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Sábado,
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O paranaense e ex-juiz de Direi-
to Sérgio Moro surpreendeu o 
País ao pedir demissão ontem 
do cargo de ministro da Justiça 
e Segurança Pública.  O motivo 
foi a troca do diretor-geral da 
Polícia Federal, Maurício Valeixo 
pelo presidente Jair Bolsonaro 
sem o consentimento do agora 
ex-ministro. Na coletiva, Moro 
acusou Bolsonaro de interfe-
rência na PF e garantiu que isso 
poderá prejudicar a corporação 
e o País. Ele ficou no cargo por 
16 meses.Pág. A2 

A reação do presidente 
Jair Bolsonaro contra as 
acusações feitas pelo de-
missionário Sérgio Moro 
veio no fim do dia em 
pronunciamento para a 
imprensa. Ele negou que 
tenha feito interferência 
na Polícia Federal, mas 
confirmou que escolheu 
demitir o delegado-geral 
da Polícia Federal por 
entender que tem esse 
poder. E contra-atacou 
fazendo acusações contra 
Sérgio Moro. Uma delas, 
de que Moro queria trocar 
a nomeação do diretor da 
PF por uma vaga no Su-
premo Tribunal Federal no 
fim do ano. Moro negou. 
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 •Sérgio Moro sai aplaudido da coletiva em que anunciou a demissão

Últimas

Parlamentares bolsonaristas 
lamentam saída de Moro e 
cobram Bolsonaro

Brasília, (AE) - Bolso-
naristas do Congresso Na-
cional lamentaram a saída 
de Sérgio Moro do governo 
e cobraram explicações do 
presidente Jair Bolsonaro 
sobre as acusações levan-
tadas pelo ex-juiz da Lava 
Jato. Tristeza, surpresa e 
até choro foram as reações 
da ala bolsonarista após o 
anúncio de Moro.

Moro acusou Bolsonaro 
de tentar interferir politica-
mente no comando da Polícia 
Federal para obter acesso 
a informações sigilosas e 
relatórios de inteligência. 
No Congresso, integran-
tes da oposição usaram as 
declarações para cobrar a 
abertura de um processo de 
impeachment contra o chefe 
do Planalto. Jair Bolsonaro 
marcou um pronunciamento 
para, nas palavras dele, 
“restabelecer a verdade”.

Uma das principais de-
fensoras do ex-juiz da Lava 
Jato na Câmara, a deputada 
Carla Zambelli (PSL-SP) 
disse ao Broadcast Político 
(sistema de notícias em 
tempo real do Grupo Es-
tado) manter seu apoio ao 
presidente Jair Bolsonaro. 
“Apesar de estar muito triste 
com a saída de Moro man-
tenho meu apoio irrestrito 
ao presidente Jair Bolso-
naro”, afirmou. A deputada 
Alê Silva (PSL-SP) relatou 
tristeza do Twitter e postou 
emojis com cara de choro. 
“Comungo com vocês da 
mesma tristeza.”

O senador Arolde de Oli-
veira (PSD-RJ), aliado de 
Bolsonaro e integrante da 
bancada evangélica, rela-

tou estar em choque com a 
demissão de Moro e cobrou 
explicações do presidente 
da República  “Ele (Moro) 
fez referências que, se com-
provadas, deixam o governo 
em uma situação que vai ter 
que se explicar. Vamos ter 
uma opinião depois que o 
presidente Bolsonaro der 
a entrevista, mas o choque 
existe, sim. A perna do dis-
curso que fizemos na campa-
nha é combate à corrupção.”

Governistas da articu-
lação política entraram em 
campo para tentar amenizar 
a crise. “Não podemos trans-
formar isso em o que alguns 
estão querendo. Começou 
um alvoroço pedindo impea-
chment do presidente”, disse 
o senador Chico Rodrigues 
(DEM-RR), vice-líder do 
governo no Senado, ao Bro-
adcast Político.

“Em alguns momentos, 
o presidente não contém 
ímpetos que poderiam ser 
evitados, como palavras e 
manifestações. Mas, além 
disso, é um absurdo já co-
meçar as vivandeiras da 
oposição de querer afastar”, 
insistiu Rodrigues. Na ava-
liação dele, as coisas vão 
se acomodar nos próximos 
dias. “Felizmente foi em uma 
sexta-feira. Se não, o vulcão 
ia arder durante a semana 
toda.” Outros governistas, 
porém, preferiram esperar 
o pronunciamento de Bol-
sonaro. “Sobre os últimos 
acontecimentos na política 
nacional, só vou me pronun-
ciar após a fala do presiden-
te da República”, declarou 
o líder do PSDB no Senado, 
Roberto Rocha (MA).

BAIXA 

Sérgio Moro deixa o Governo e acusa
 Bolsonaro de tentar interferir na PF

Lava Jato diz que interferir
em investigações é ato da
‘mais elevada gravidade’

São Paulo,  (AE) - A força-
tarefa da Lava Jato no Para-
ná afirmou que as declara-
ções do ex-ministro Sérgio 
Moro sobre tentativas de 
interferência do presidente 
Jair Bolsonaro são atos “da 
mais elevada gravidade” e 
que é “inconcebível” o aces-
so do Planalto a informações 
sigilosas. “A tentativa de no-
meação de autoridades para 
interferir em determinadas 
investigações é ato da mais 
elevada gravidade e abre 
espaço para a obstrução do 
trabalho contra a corrupção 
e outros crimes praticados 
por poderosos, colocando 
em risco todo o sistema 
anticorrupção brasileiro”, 
afirma a Lava Jato.

De acordo com os procu-
radores, a escolha de pesso-

as para cargos na estrutura 
do Ministério da Justiça e 
da Polícia Federal não pode 
servir “para interferência 
político-partidária nas in-
vestigações e processos”.

“É inconcebível que o 
presidente da República 
tenha acesso a informações 
sigilosas ou que interfira 
em investigações”, afirma a 
força-tarefa.

Ao anunciar sua demis-
são do governo federal, 
Moro criticou a insistência 
do presidente Jair Bolsona-
ro para a troca do comando 
da Polícia Federal, sem apre-
sentar razões aceitáveis. O 
ex-juíz da Lava Jato também 
disse que o presidente que-
ria ter acesso a informações 
e relatórios confidenciais de 
inteligência da PF.

‘É o começo do fim do mandato de 
Bolsonaro’, diz líder da bancada da bala

Brasília, (AE) - O presi-
dente da Frente Parlamentar 
da Segurança Pública na 
Câmara, deputado Capitão 
Augusto (PL-SP), disse ter 
sido surpreendido com as 
denuncias feitas por Sergio 
Moro, ao ex-juiz anunciar 
sua saída do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, 
na manhã desta sexta-feira.

“Você vê que tudo o que 
foi pregado e trabalhado du-
rante as eleições foi em vão e, 
agora, Bolsonaro se prestar 
a isso é algo decepcionante. 
Ele vai ter sérios problemas 
dentro do Congresso. É o 
começo do fim do mandato 
dele, infelizmente”, disse 
Augusto. Para ele, deputados 
da bancada que fazem parte 
da base de Bolsonaro devem 
desembarcar do governo 
juntamente com Moro.

“É um luto total. A morte 
da esperança. Nem na época 
do PT tínhamos isso aí, não 
achava que as coisas eram 
tão mais graves ainda. Estou 

com o sentimento do dia 1º 
de maio de 1994, morte do 
Ayrton Senna”, comentou. 

Augusto vai se reunir 
com a bancada, com 257 
parlamentares, para definir 
quais providências serão 
tomadas pela frente. Para 
ele, as denúncias de Moro 
são “gravíssimas”. Uma das 
possibilidades seria um pedi-
do de abertura de Comissão 
Parlamentar de Inquérito, 
por exemplo, para apurar 
interferências políticas no 
funcionamento da Polícia 
Federal.

Ao anunciar a saída do 
cargo, Moro acusou o pre-
sidente Jair Bolsonaro de 
tentar interferir politica-
mente no comando da Polícia 
Federal para obter acesso 
a informações sigilosas e 
relatórios de inteligência. 
“O presidente me quer fora 
do cargo”, disse Moro, ao 
deixar claro que a saída 
foi motivada por decisão de 
Bolsonaro.

Pedido de demissão de Moro racha
bolsonarismo nas redes sociais

Brasília, (AE) - Apoiadores influentes do pre-
sidente Jair Bolsonaro calaram nas redes sociais 
durante a maior parte da fala de Sergio Moro, na 
qual o ex-juiz da Lava Jato anunciou sua demissão 
do cargo de ministro da Justiça e da Segurança 
Pública e acusou Bolsonaro de tentar interferir 
politicamente na Polícia Federal.

No fim da fala de Moro, as reações vieram 
com divergências: houve quem criticasse Moro, 
quem reafirmasse apoio ao presidente e quem 
dissesse que estava deixando de sustentar o 
governo.

Entre os que escolheram a fidelidade ao pre-
sidente da República está o deputado Daniel 
Silveira (PSL-RJ), que publicou na Quinta-feira 
em seu Twitter que uma demissão de Moro não 
aconteceria. 

Outro perfil bolsonarista seguido por Bolso-
naro, Tony Stark Patriota classificou como “es-
tranhas” as declarações de Moro. “Nunca vi um 
juiz sair atirando assim. Muita vaidade envolvida. 
Estou muito triste com a saída do Moro, mas votei 
no Jair Bolsonaro”. 

Um perfil identificado como Cristiana Mensho-
va, que também tem o presidente da República 
entre seus seguidores, reafirmou apoio a Bolso-

naro: “Votei em Bolsonaro, continuarei apoiando o 
Governo até o fim! Moro foi importante na história 
do País, não tenho dúvidas e ainda o admiro! Mas 
continuo com o Presidente, saia quem sair, fique 
quem ficar!”

O blogueiro bolsonarista Ítalo Lorezon tuitou 
que “quem abandonar Bolsonaro não o trocará 
por Moro, mas por Mourão”, em referência ao 
vice-presidente da República, constantemente 
alvo de ataques por parte dos simpatizantes do 
presidente. Lorenzon também escreveu que “Moro 
já está em campanha”.

A advogada da família Bolsonaro, Karina Kufa, 
escreveu aos seus quase 40 mil seguidores no 
Twitter que pode afirmar que “Jair é honesto e 
quer o bem do País”. O deputado federal Carlos 
Jordy (PSL-RJ) lamentou a decisão de Moro, mas 
escreveu que “mais lamentável ainda é a maneira 
como saiu”.

O pastor Silas Malafaia criticou Bolsonaro. 
Disse que apesar de ser “aliado do presidente”, 
não é “alienado” e que faltou a Bolsonaro “habi-
lidade política nessa hora”. “Sei que é atribuição 
do presidente nomear diretor da PF, só que ele 
deu a Moro carta branca. Inadmissível”, publicou 
o líder evangélico.

Brasília, (Agência 
Estado) - Ao anunciar 
a saída do cargo, o 
ministro da Justiça e 
Segurança Pública, Ser-
gio Moro, acusou nesta 
sexta-feira (24) o pre-
sidente Jair Bolsonaro 
de tentar interferir po-
liticamente no comando 
da Polícia Federal para 
obter acesso a informa-
ções sigilosas e relató-
rios de inteligência. “O 
presidente me quer fora 
do cargo”, disse Moro, 
ao deixar claro que a 
saída foi motivada por 
decisão do presidente.

“O presidente me 
disse que queria ter 
uma pessoa do contato 
pessoal dele, que ele 
pudesse colher infor-
mações, relatórios de 
inteligência. A inter-
ferência política pode 
levar a relações impró-
prias entre o diretor da 
PF e o presidente da 
República. Não posso 
concordar”, disse Moro, 
ao comentar as pres-
sões de Bolsonaro para 
a troca no comando da 
PF. “O presidente me 
quer fora do cargo.”

Moro falou com a 
imprensa após Bolso-
naro formalizar o des-
ligamento de Maurício 
Valeixo do cargo de di-
retor-geral da Polícia 
Federal - o ministro 
frisou que não assinou 
a exoneração, publica-
da no Diário Oficial da 
União. O ex-juiz federal 
da Lava Jato lembrou 
que, em novembro de 
2018, logo após as elei-
ções presidenciais, Jair 
Bolsonaro lhe disse que 
ele teria “carta branca” 
para comandar a pasta, 
o que acabou não ocor-
rendo. “Ele (Moro) vai 
abrir mão da carreira 
dele. É um soldado que 
está indo à guerra sem 
medo de morrer”, disse 

o presidente na ocasião.
De acordo com Moro, 

a partir do segundo se-
mestre do ano passado, 
“passou a haver uma in-
sistência do presidente 
com a troca do comando 
da Polícia Federal”. “O 
presidente passou a in-
sistir também na troca 
do diretor-geral. Eu dis-
se ‘Não tenho nenhum 
problema em trocar o 
diretor-geral, mas eu 
preciso de uma causa’  
(…) Estaria claro que 
haveria interferência 
política na PF’. O pro-
blema é: por que trocar? 
Por que alguém entra? 
As investigações têm de 
ser preservadas”, disse.

Ao falar do gover-
no Dilma Rousseff, o 
ministro observou que 
“é certo que o governo 
da época tinha muitos 
defeitos, mas foi fun-
damental a autonomia 
da PF”. “Foi garantida 
a autonomia da Polí-
cia Federal durante os 
trabalhos. O governo 
da época tinha inúme-
ros defeitos, crimes de 

corrupção, mas foi fun-
damental a manutenção 
da autonomia da PF 
para que fosse realiza-
do o trabalho. Isso per-
mitiu que os resultados 
fossem alcançados.”

Derrotas
Desde que abando-

nou 22 anos de magis-
tratura para entrar no 
governo, Sergio Moro 
tem acumulado uma sé-
rie de derrotas. O paco-
te anticrime formulado 
por ele, por exemplo, foi 
desidratado pelo Con-
gresso. Recentemente, 
Bolsonaro também ten-
tou esvaziar dividir o 
Ministério da Justiça, 
retirando de Moro a 
parte reservada ao com-
bate à criminalidade, 
justamente uma das 
áreas que apresentava 
melhor resultado até 
aqui. O plano do pre-
sidente era entregar 
a área que cuida da 
Polícia Federal para o 
ex-deputado Alberto 
Fraga  (DEM), amigo 
pessoal de Bolsonaro.

STF
Segundo Moro, ao 

aceitar o convite para 
comandar a Justiça, 
nunca houve a con-
dição para que ele 
depois assumisse uma 
cadeira no Supremo 
Tr ibuna l  Federa l 
(STF). “O compromis-
so (ao assumir minis-
tério) era aprofundar 
combate à corrupção”, 
afirmou. “Busquei ao 
máximo evitar que 
isso (a minha saída) 
acontecesse ,  mas 
foi inevitável”, disse 
Moro. “Não foi por 
minha opção.”

Sucessão
O governador do Dis-

trito Federal, Ibaneis 
Rocha (MDB), já articu-
la para emplacar o se-
cretário de Segurança 
do DF, Anderson Torres, 
no lugar de Moro. Crí-
tico do ex-juiz, Ibaneis 
disse que Torres, que 
é amigo de Bolsona-
ro, seria um ministro 
“100 vezes melhor” que 
Moro.
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Moro rebate 
Bolsonaro e 
diz que não 
negociou 
vaga no STF

RESPOSTA

O ex-ministro da 
Justiça, Sérgio Moro, 
levou poucos minutos 
para rebater acusa-
ções do presidente 
Jair Bolsonaro de que 
ele teria condiciona-
do a saída do diretor-
geral da Polícia Fede-
ral, Maurícia Valeixo, 
com a indicação dele 
para uma vaga no 
Supremo Tribunal 
Federal (STF).

Em pronuncia-
mento na tarde des-
ta sexta-feira (24), 
Bolsonaro disse que 
Moro afirmou que ele 
só poderia trocar a 
direção da PF em no-
vembro, quando indi-
casse ele ao Supremo, 
com a aposentadoria 
do ministro Celso de 
Mello. Minutos após 
o discurso, por meio 
do Twitter, Moro con-
testou a informação. 
“A permanência do 
Diretor Geral da PF, 
Maurício Valeixo, nun-
ca foi utilizada como 
moeda de troca para 
minha nomeação para 
o STF. Aliás, se fosse 
esse o meu objetivo, 
teria concordado on-
tem com a substitui-
ção do Diretor Geral 
da PF”, escreveu o 
ex-ministro.

Pela manhã, em 
seu discurso de des-
pedida do Ministério 
da Justiça, Moro afir-
mou que Bolsonaro 
tentou acessar rela-
tórios sigilosos da PF 
e que assumiu que 
trocaria o comando 
da corporação por 
interesses políticos. 
O procurador-geral 
da República, Au-
gusto Aras, solicitou 
ao STF abertura de 
inquérito para inves-
tigar as declarações. 
O alvo é o presidente 
da República, mas 
na solicitação, Aras 
destaca que se Moro 
não estiver falando 
a verdade, pode res-
ponder por denuncia-
ção caluniosa. 

 IPRONUNCIAMENTO 

Jair Bolsonaro diz que não houve 
intervenção política na Polícia Federal

O presidente Jair Bol-
sonaro fez um pronun-
ciamento na tarde desta 
sexta-feira (24), no Palácio 
do Planalto, para rebater 
as acusações feitas pelo 
ex-ministro Sergio Moro, 
que anunciou sua demis-
são do Ministério da Jus-
tiça mais cedo. Acompa-
nhado de seus ministros, 
Bolsonaro falou durante 
46 minutos e negou que 
tenha pedido para o en-
tão ministro interferir em 
investigações da Polícia 
Federal (PF).

“Não são verdadeiras as 
insinuações de que deseja-
ria saber sobre as investi-
gações em andamento. Nos 
quase 16 meses em que es-
teve à frente do Ministério 
da Justiça, o senhor Sergio 
Moro sabe que jamais lhe 
procurei para interferir 
nas investigações que es-
tavam sendo realizadas, 
a não ser aquelas, não via 

Presidente Bolsonaro discursa entre os seus ministros 

eleitoral de 2018 e às in-
vestigações da Polícia Civil 
do Rio de Janeiro sobre o 
assassinato da vereadora 
Marielle Franco, também 
em 2018. Bolsonaro citou 
a lei n° 13.047 de 2014 
para destacar que tem a 
prerrogativa de nomear e 
exonerar o diretor-geral 
da PF.

“Falava-se em interfe-
rência minha na Polícia 
Federal. Ora bolas, se eu 
posso trocar o ministro, 
por que eu não posso, de 
acordo com a lei, trocar o 
diretor da Polícia Federal? 
Eu não tenho que pedir 
autorização para ninguém 
para trocar o diretor ou 
qualquer um outro que 
esteja na pirâmide hierár-
quica do Poder Executivo. 
Será que é interferir na PF 
quase que exigir, implorar 
[a] Sergio Moro que apure 
quem mandou matar Jair 
Bolsonaro? A PF de Sergio 

Moro mais se preocupou 
com Marielle [Franco, ve-
readora assassinada] do 
que seu chefe supremo? 
Cobrei muito dele isso 
daí, [mas] não interferi”, 
afirmou. O diretor-geral 
da PF, Maurício Valeixo, 
nome indicado por Sergio 
Moro, foi exonerado do 
cargo nesta sexta-feira.

Em um pronunciamento 
para anunciar que deixava 
o governo, Sergio Moro 
afirmou que Bolsonaro 
queria colocar alguém de 
sua própria confiança na 
direção da PF. “Me disse, 
mais de uma vez, expres-
samente, que queria ter 
[na direção-geral da PF] 
uma pessoa do contato 
pessoal dele, para quem 
ele pudesse ligar, colher 
informações, que pudesse 
colher relatórios de inte-
ligência. Este, realmente, 
não é o papel da PF”, afir-
mou Moro.

interferência, mas qua-
se como uma súplica, sobre 
o Adélio [Bispo], o por-

teiro, e meu filho 04 [Jair 
Renan]”, afirmou o presi-
dente, em uma referência 

às investigações sobre a 
tentativa de assassinato 
contra ele na campanha 

O procurador-geral da 
República, Augusto Aras, 
pediu ontem (24) ao Su-
premo Tribunal Federal 
(STF) a abertura de um 
inquérito para apurar as 
declarações feitas pelo 
ex-ministro da Justiça e 
Segurança Pública Sergio 
Moro, que pediu demissão 
do cargo e fez acusações 

PGR pede abertura de inquérito no STF para apurar declarações de Moro
contra o presidente Jair 
Bolsonaro. Entre as me-
didas solicitadas ao STF, 
Aras pediu que seja de-
terminado o depoimento 
de Moro.

De acordo com o procu-
rador, os fatos evidenciam 
supostos crimes de falsi-
dade ideológica, obstrução 
de Justiça, corrupção pas-

siva privilegiada, coação 
no curso do processo ou 
denunciação caluniosa e 
crime contra a honra.

“Indica-se, como dili-
gência inicial, a oitiva de 
Sergio Fernando Moro, 
a fim de que apresente 
manifestação detalha-
da sobre os termos do 
pronunciamento, com a 

exibição de documentação 
idônea que eventualmente 
possua acerca dos even-
tos em questão. Uma vez 
instaurado o inquérito, e 
na certeza da diligência 
policial para o não pe-
recimento de elementos 
probatórios, o procurador-
geral da República reser-
va-se para acompanhar o 

apuratório e, se for o caso, 
oferecer denúncia”, disse 
Aras no pedido.

Mais cedo, ao anunciar 
a demissão, Moro afir-
mou que pesou para sua 
decisão o fato de o gover-
no federal ter decidido 
exonerar o diretor-geral 
da Polícia Federal (PF), 
Maurício Valeixo.

O ministro do Supremo 
Tribunal Federal (STF), 
Marco Aurélio Mello, afir-
mou, nesta sexta-feira, que 
o presidente Jair Bolsona-
ro pode ter cometido crime 
comum ao tentar acesso 
a relatórios de inteligência 
da Polícia Federal e não 
descartou a possibilidade 
de a situação levar a um 
processo de impeachment. 
Em entrevista à Rádio 
Gaúcha, o ministro do Su-
premo Tribunal Federal 
(STF) disse, que, se for o 
caso, “o procurador-geral 
da República deve atuar 
em caso de crime comum”.

Ele rechaçou qualquer 
tentativa de um presidente 
da República de interferir 
no trabalho desenvolvido 

pela PF. “A Polícia Fede-
ral não é uma polícia de 
governo, é uma polícia de 
Estado, e deve atuar com 
independência”, defendeu. 
O magistrado lembrou ain-
da que alertou, durante as 
eleições, sobre os riscos de 
Bolsonaro chegar ao poder.

“Vejo um quadro muito 
grave e que gera perple-
xidade. Vem a confirmar 
o que eu disse em um se-
minário na Universidade 
de Coimbra, que discorri 
sobre a tendência de se ele-
ger populistas de direita. 
Disse com todas as letras 
que temia pelo Brasil”, 
disse.

Sobre o acesso a infor-
mações sigilosas da PF, 
Marco Aurélio afirmou que 

Ministro do STF não descarta crime 
de Bolsonaro e fala em impeachment

pode gerar processo de im-
peachment na Câmara dos 
Deputados ou por crime 
comum. No caso de crime 
comum, a Constituição 
Federal prevê que a denún-
cia deve ser enviada pela 
Procuradoria-Geral da 
República ao Supremo, que 
decide ou não se aceita.

“É  aguardar  o  que 
ocorrerá, em eventual 
possível processo de im-
pedimento no âmbito do 
Legislativo, e tendo em 
conta também, se for o 
caso, de ter-se a prática 
de crime comum, ter em 
conta atividades a serem 
desenvolvidas pelo chefe 
do Ministério Público Fe-
deral, procurador Aras”, 
completou o magistrado. 

São Paulo, (AE) - O em-
presário Luciano Hang, 
dono da Havan, disse 
que a saída de Sérgio 
Moro é uma grande per-
da para o governo atual. 
“Para mim, perdemos um 
grande centroavante.” 
Hang, um dos principais 
aliados do presidente 
Jair Bolsonaro, se disse 
muito triste com a de-
missão do ministro da 
Justiça. “Esse não era 
um momento de perder 
ninguém. Eu não teria 
feito isso”, disse Hang, 
ao ser questionado se 
o presidente perderia 
força com a demissão 
do ministro. “Temos de 
ver agora os próximos 
passos.”

O empresário,  que 
estava viajando para 

preparar a inauguração 
de algumas lojas, não 
quis falar das denúncias 
do ex-ministro contra o 
presidente da República. 
“Recebi as informações 
por WhatsApp. Preciso 
verificar tudo direitinho 
antes de fazer qualquer 
comentário”, disse Hang. 

Para ele, Moro fazia 
parte do tripé do atual 
governo.  “Ele simbo-
lizava a luta contra a 
corrupção, a seriedade.” 
Agora, na avaliação de 
Hang, o País terá a difícil 
missão de sair dessa 
crise e enfrentar uma 
crise política. “Hoje o 
Brasil tem um problema 
de saúde, político e eco-
nômico para solucionar. 
Não era hora de perder 
ninguém.”

Num dia de nervosismo 
no mercado brasileiro, o 
dólar comercial ultrapas-
sou a barreira de R$ 5,60 
e fechou no maior valor 
nominal – sem conside-
rar a inflação – desde a 
criação do real. A moe-
da encerrou esta sexta-
feir  a (24) vendida a R$ 
5,668, com alta de R$ 
0,14 (+2,54%). O euro 
comercial foi vendido a R$ 
6,116, fechando acima dos 
R$ 6 pela primeira vez na 
história.

A bolsa operou o dia 
inteiro em queda, mas 
despencou depois do 
anúncio da demissão do 
ministro da Justiça e Se-
gurança Pública, Sergio 

‘Esse não era o momento de perder 
ninguém, diz dono da Havan 

Dólar sobe a R$ 5,668 
e bate recorde 

Moro. O índice Ibovespa, 
da B3, a bolsa de valores 
brasileira, caiu 5,45%, fe-
chando aos 75.331 pontos, 
no menor nível desde 6 
de abril. Por vo  lta das 
12h30, o índice chegou a 
cair 9,5%, ameaçando o 
acionamento do circuit 
breaker, quando as nego-
ciações são interrompi-
das por meia hora quando 
o recuo supera os 10%.

Em relação ao dólar, 
a cotação começou o dia 
em torno de R$ 5,55, mas 
aproximou-se de R$ 5,70 
após a demissão do mi-
nistro. Na máxima do 
dia, por volta das 14h50, 
a moeda chegou a ser 
vendida a R$ 5,74.

Um dos autores do pedido 
de impeachment contra a 
presidente Dilma Rousseff 
(PT), o jurista Miguel Reale 
Jr, ex-ministro da Justiça do 
governo Fernando Henrique 
Cardoso, disse ao Estado que 
chegou o momento de pedir o 
impedimento do presidente 
Jair Bolsonaro (sem partido).

“Sem a menor dúvida é o 
caso de pedir o impeachment 
dele. Essa revelação do Moro 
hoje mostra que o presidente 
não conhece a esfera da Po-
lícia Federal. Eu fui ministro 
da Justiça é nunca interferi 
em um inquérito. Ele querer 
ter acesso e acompanhar os 
inquéritos é uma afronta ao 
Poder Judiciário”, disse o 
jurista.

Reale afirmou, porém, que 
dessa vez que não pretende 
apresentar um pedido de 
impedimento. “Eu já recebi 
solicitação de A á Z, mas não 
pretendo apresentar nenhum 

‘É o caso de pedir impeachment’, 
diz o jurista Miguel Reale Jr

pedido”. Para o ex-ministro, 
o presidente da República 
apresenta uma mistura de 
“paranoia e insanidade”.

“É como um bêbado que 
um dia cai no meio do salão”, 
afirmou.

Ruas
Após o ministro da Jus-

tiça e da Segurança Públi-
ca, Sergio Moro, declarar 
que deixa o cargo após o 
presidente ter exonera-
do o diretor-geral da PF 
(Polícia Federal) Maurício 
Leite Valeixo, os grupos 
que foram às ruas pedir o 
impeachment da presidente 
Dilma Rousseff (PT) em 
2015 agora avaliam encam-
par um movimento pelo 
impedimento do presidente.

“O MBL avalia pedir o 
impeachment de Bolsonaro. 
As declarações do Moro con-
figuram crime de falsidade 
ideológica e a demissão de 
Valeixo foi obstrução de jus-

tiça”, disse Renato Battista, 
coordenador nacional do 
movimento.

O ativista disse, ainda, que 
se arrependeu de ter votado 
em Bolsonaro no segundo 
turno das eleições presiden-
ciais. “Hoje eu anularia”, 
afirmou. O MBL convocou um 
panelaço para o pronuncia-
mento do presidente na tarde 
dessa sexta-feira.

Fundador do grupo Vem 
Pra Rua, Rogério Chequer 
disse que o grupo defende 
que se siga o mesmo cami-
nho de Dilma Rousseff (PT). 
“A pressão popular pelo 
impeachment é crescente”, 
disse. O ativista afirmou, 
ainda, que é difícil comparar 
os casos de Dilma e Bolso-
naro. Perguntado se estava 
arrependido de ter votado 
no presidente no segundo 
turno respondeu: “Não me 
arrependo porque jamais 
votaria no PT”.
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Embate nas redes
A pauleira nas redes sociais após a saída 

de Sérgio Moro do governo lembra os 7 X 1 
Brasil e Alemanha.

Nas redes, Moro é quem aplica goleada de 
7 X 1 em Bolsonaro.

Escrito apenas ontem...
Com servidores bons, é possível governar, 

mesmo com leis ruins. Entretanto, com servidores 
ruins, mesmo as melhores leis não servem pra 
nada. 

- Otto von Bismarck.

PREZADOS
ANUNCIANTES, 
Seguindo orientações do Governo do Paraná e 
da Prefeitura de Umuarama, o balcão de anún-
cios do jornal Umuarama Ilustrado, situado na 
avenida Tiradentes 2680, mantém o atendimen-
to ao público com a devida prevenção à Saúde. 

Para quem preferir fazer anúncios ou manter 
outros contatos sem vir ao jornal, pode utilizar 
os seguintes meios: 

Reclamações 98407-5317 e 99956-6037

Contamos com a compreensão de todos. Obrigado 

44- 3621-2500 (geral)

44-3621-2525 (classifi cados)
classifi cados@ilustrado.com.br

44-3621-2526 (assinaturas) 
assinaturas@ilustrado.com.br

44-3621-2535 (redação) 
editoria@ilustrado.com.br 

(assinaturas) 
assinaturas@ilustrado.com.br

Redação
44-99913-0130

Em São Jorge do Patrocínio 
O prefeito de São Jorge 

do Patrocínio, José 
Carlos Baraldi (foto), 

destaca a importância 
da consciência na 
prevenção contra 
o coronavírus. No 

município, a Prefeitura 
e parceiros estão 

agindo com rigor e 
�iscalização para as 
medidas restritivas 

serem levadas a 
sério. E tem colhido 

bons resultados 
com as atividades 

econômicas voltando 
gradativamente com 

todos os cuidados para 
não prejudicar a saúde 

pública.

Considerando o episódio 
como “mais um duro 
golpe contra o combate à 
corrupção e ao mau uso 
do dinheiro público”, o 
presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná 
(TCE-PR),  conselheiro 
Nestor Baptista, distribuiu 
nota à imprensa nesta 
sexta-feira (24 de abril), 
na qual lamenta a saída do 
paranaense Sergio Moro do 
Ministério da Justiça e da 
Segurança Pública. A seguir, 
a íntegra da nota:
“A saída de Sergio Moro 
representa um passo atrás 
na história da República 
brasileira. Um ex-juiz, que 
se notabilizou por comandar 
a mais importante operação 
de combate à corrupção, 
deixa o cargo por não aceitar 
interferência política nesta 
respeitada instituição que é 
a Polícia Federal.
Neste momento, em que o 
país está mergulhado na 
mais grave crise sanitária 
do século, o fato representa 
mais um duro golpe contra 
o combate à corrupção e 
ao mau uso do dinheiro 

Ele Disse:
“Bolsonaro escancarou seu DNA de integrante do que 
pior existe na política, adotando as práticas espúrias de 
compra de aliados usada em outros tristes episódios 
da política brasileira. Ele quer controlar as instituições 
democráticas, mas não vai conseguir”.
De Rubens Bueno, deputado federal.

Conselheiro Nestor Baptista, presidente do Tribunal de 
Contas

Presidente do TCE-PR vê na saída de
Moro um golpe na luta contra corrupção

público. A justiça é um 
objetivo a ser seguido de 
forma permanente, ao lado 
do respeito à ética e aos 
princípios constitucionais. 
Hoje todo o país perde com 
a saída de Moro. 
Mas este bravo paranaense 

com certeza continuará 
lutando em outra trincheira 
contra todos aqueles que 
tentam se  locupletar 
de recursos que faltam 
hoje para proteger, por 
exemplo, a saúde de todos 
os brasileiros,” relata.

Dor de cabeça
Celso Pozzobon tem pelo me-

nos quatro motivos para esquen-
tar a cabeça neste momento:

- Dengue.
- Coronavirus.
- Arrecadação do município.
- Contrato da Sanepar.
Não necessariamente nesta 

ordem.

Notícia
A manchete da semana foi sobre o ex-juiz federal 

Sérgio Moro que ‘teria pedido demissão’ do cargo de 
ministro da Justiça.

O próprio Moro desmentiu a informação, através 
da sua assessoria de imprensa.

Prevaleceu a manchete, porém, com a ‘atualização’ 
de que houve recuo de Moro e de Bolsonaro.

Depois, Moro pediu mesmo demissão.
Então, não era fake news, correto?
Era fake, pelo menos a parte do recuo de Moro...

Diocese mãe
A diocese de Campo 

Mourão completou 60 anos 
nesta quinta-feira, dia 23. 

Foi instalada em 23 de 
abril de 1960, com a posse 
do primeiro bispo, d. Eliseu 
Simões Mendes. 

Dom Eliseu, que crismou 
este escriba e mais algu-
mas centenas de crianças 
em Umuarama nos idos 
de 1960, ficou à frente da 
diocese até 1980.

Cuidado 
especial

Busca por ajuda psico-
lógica dispara entre pro-
fissionais de enfermagem, 
trabalhadores da linha de 
frente de socorro às vítimas 
da pandemia.

O Conselho Federal de 
Enfermagem recebeu 3 mil 
pedidos de apoio emocional 
em 20 dias.

Sempre que for possível, 
cumprimente e agradeça ao 
trabalhador da saúde pela 
dedicação, mesmo sob risco 
a própria integridade.

Palanquezão
Os ex-presidentes Lula, 

Dilma e Fernando Henrique 
Cardoso, o ex-ministro Ciro 
Gomes e o presidente da 
Câmara, Rodrigo Maia, irão 
dividir um palanque virtual 
no dia 1º de Maio, Dia do 
Trabalho.

Em pauta, a defesa do 
emprego e da democracia 
que, segundo as 11 centrais 
sindicais que organizam o 
evento, estão sob ameaças.

Live show
De longe, a melhor 

live do período de qua-
rentena foi a de Sérgio 
Moro.

Se valer monetiza-
ção, vai ganhar uma 
bolada.

Agressões
Ali Kamel, chefão 

do jornalismo da Glo-
bo, soltou comunicado 
abordando a crescente 
violência contra equi-
pes de reportagem da 
emissora que tentam 
trabalhar nas ruas.

Va i  a u m e n t a r 
a  s e g u r a n ç a  d o s 
profissionais.

Ora, uma coisa é o 
vivente não gostar do 
trabalho que a Globo 
realiza e fazer o mais 
eficiente protesto que 
há; mudar de canal.

Outra coisa é agre-
dir trabalhador que 
não tem a menor par-
ticipação nas pautas 
da emissora.Panelas

Acredite se puder; a coletiva de Sérgio Moro provocou panelaços em várias cidades 
brasileiras e teve gente batendo panelas também em Umuarama.

Foi próximo a casa do locutor que vos tecla e foi protesto de um bolsonarista, ou 
ex-bolsonarista.

Parece que deu ruim para o capitão...

Metafísico
Sem querer apres-

sar o calendário eleito-
ral, mas agora é Moro 
2022, é?
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Outras exigências são a apresentação de le-
gislação sobre Perímetro Urbano, Parcelamento 
do Solo para Fins Urbanos, Uso e Ocupação do 
Solo Urbano e Rural, Sistema Viário, Código de 
Obras, Código de Posturas e os instrumentos 
instituídos pelo Estatuto da Cidade que sejam 
úteis ao município; o Plano de Ação e Investi-
mentos (PAI) compatível com as prioridades 
definidas no PDM e com a capacidade de 
investimento do Município – e incorporado nas 
Leis do Plano Plurianual (PPA), de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e do Orçamento Anual 
(LOA).

O Plano Diretor Municipal deve conter 
também um sistema de acompanhamento e 
controle de sua implementação com a utiliza-
ção de indicadores e da institucionalização de 
Grupo Técnico Permanente (GTP) integrado à 
estrutura administrativa da prefeitura.

EXIGÊNCIAS A Revisão do Plano 
Diretor Municipal (PDM), 
definida por lei para acon-
tecer a cada 10 anos, é 
uma grande oportunidade 
para as prefeituras ali-
nharem o planejamento 
urbano à meta 11 dos 
Objetivos do Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS), 
da Agenda 2030 da Organi-
zação das Nações Unidas 
(ONU). Dos 399 Municípios 
paranaenses, 199 têm até 
22 de junho de 2022 para 
atualizar o documento.

“O momento de pla-
nejar é o mais adequa-
do para traçar as bases 
que definem o processo 
de urbanização inclusivo 
e sustentável, além de 
elencar as capacidades 

para planejar a gestão de 
assentamentos urbanos 
participativos, integrados 
e sustentáveis”, desta-
ca Geraldo Luiz Fariaso, 
coordenador dos ODS no 
Serviço Social Autônomo 
(Paranacidade), vinculado 
à Secretaria do Desen-
volvimento Urbano e de 
Obras Públicas.

No Paraná, o Plano Di-
retor Municipal, vigente 
e atualizado, é condição 
para o acesso a recursos do 
Sistema de Financiamento 
aos Municípios (SFM), 
que tem a Secretaria do 
Desenvolvimento Urbano 
e de Obras Públicas e o Pa-
ranacidade como agentes 
operacionais, e a Fomento 
Paraná como agente fi-

nanceiro. O próprio SFM 
pode ser utilizado para 
a captação de recursos a 
serem investidos na con-
tratação dos serviços de 
revisão do Plano Diretor 
Municipal, como fazem os 
municípios de Medianeira 
e Nova Prata do Iguaçu, 
respectivamente, das re-
giões Oeste e Sudoeste do 
Estado.

“No momento, há 22 
solicitações, em diferen-
tes fases de trâmite, de 
municípios de todas as 
regiões do Estado, para a 
obtenção de financiamen-
to à revisão dos seus PDMs 
com recursos do SFM”, 
destaca o coordenador, 
com base nas informações 
do Portal dos Municípios 

(http://portaldosmunici-
pios.pr.gov.br/).

NA PRÁTICA
A  L e i  E s t a d u a l 

15.229/2006 define que o 
PDM deve conter o reco-
nhecimento, o diagnóstico 
e as diretrizes referentes 
à realidade do município, 
nas dimensões ambientais, 
socioeconômicas e socioes-
paciais; infraestrutura e 
serviços públicos; aspectos 
institucionais; tratar das 
áreas urbanas e rurais e 
da inserção do município 
na região; traçar diretrizes 
e proposições, estabelecer 
política de desenvolvimen-
to urbano/rural e uma 
sistemática permanente 
de planejamento.

O Conselho Nacional de 
Educação (CNE) publicou 
no site do Ministério da 
Educação, nesta sema-
na, um parecer técnico no 
qual reafirma o Ensino 
a Distância (EaD) como 
a melhor solução para a 
reorganização do calen-
dário escolar no período 
de pandemia do Covid-19.

Segundo o Conselho, há 
grandes possibilidades de 
que o acréscimo de dias 
letivos ao final do perío-
do de pandemia não seja 
suficiente e que, portanto, 
seguir com alternativa 
do EaD é a melhor saída 
para que não ocorram 
grandes prejuízos pedagó-
gicos, de desenvolvimento 
e financeiros a todos.

No Paraná o EaD está 
funcionando em quatro 
frentes: TV Aberta (TV 
Record - RIC Paraná), 
Youtube (no canal Aula 
Pa r a n á ) ,  A p l i c a t i v o 
Aula Paraná (disponível 
para Android e iOS) e 
o Google Classroom. A 

Secretariada Educação 
também providenciou pa-
cotes 3G e 4G com todas 
as grandes operadoras do 
Paraná - Claro, Oi, Vivo e 
Tim - para que alunos, pro-
fessores e funcionários da 
rede possam usar os dados 
gratuitamente sem gastar 
seus pacotes pessoais de 
internet. 

Com isso a Secretaria 
de Estado de Educação e 
do Esporte garante que o 
sistema funcione ampla-
mente em todo o Paraná, 
chegando até mesmo aos 
alunos que não possuem 
sinal de internet.

A Secretaria também 
está disponibilizando um 
guia completo que explica 
passo a passo como ter 
acesso o EaD Aula Paraná 
e garantir que, mesmo 
em casa, nenhum aluno 
fique sem aulas e tenha 
seu calendário escolar 
comprometido

REPOSIÇÃO – Segundo 
o Conselho Nacional de 
Educação, sem o EaD, um 

longo período de reposição 
presencial seria necessário 
e acarretaria, não apenas 
em um comprometimento 
do calendário de 2020, mas 
possivelmente também dos 
dois anos seguintes, 2021 
e 2022.

Com o ensino a distân-
cia, por sua vez, o calendá-
rio não ficará prejudicado, 
uma vez as aulas seguem 
ocorrendo normalmente, 
reduzindo significativa-
mente os prejuízos peda-
gógicos e financeiros que a 
reposição exclusivamente 
presencial pós-pandemia 
traria.

Ainda de acordo com o 
documento, uma reposição 
exclusivamente presencial 
traria, além dos prejuízos 
pedagógicos e financeiros, 
também uma sobrecarga 
aos estudantes e profes-
sores, comprometendo 
drasticamente o processo 
de ensino-aprendizagem. O 
que reforçaria, portanto, o 
EaD como solução em face 
ao Covid-19.

Cruzeiro do Oeste - Na ma-
nhã desta quinta-feira (23), o 
comitê de crise criado para 
realizar ações protetivas 
frente ao novo coronavírus, 
reuniu-se no gabinete da 
prefeita Helena Bertoco para 
avaliar a situação da pande-
mia em Cruzeiro do Oeste.

Até o momento não há 
nenhum caso do vírus na 
cidade, situação que enal-

tece a eficiência das medi-
das tomadas, contudo, foi 
intensamente discutido a 
necessidade de permanecer 
em estado de alerta, tendo 
em vista que a situação 
regional tem se agravado 
a cada dia. A importância 
da utilização de máscaras, 
foi o assunto que tomou 
conta da pauta, restando 
decidida a importância de 

intensificar a fiscalização 
nos comércios e ruas cen-
trais, sendo mais rígida a 
exigência de que somente 
possa adentrar um esta-
belecimento, a pessoa que 
estiver de máscara.

Ficou estabelecida uma 
reunião semanal do comitê 
de crise para um acompa-
nhamento firme das mu-
danças e ações preventivas.

Cafezal do Sul - Na ma-
nhã da quinta-feira pas-
sada,  o prefeito Juninho 
acompanhado do secre-
tário de Obras, Aroldo e o 

secretário de comunicação 
Taka, realizou a vistoria 
da obra da estrada São 
Paulo que liga com a estra-
da Mosquito, onde a ade-

quação da estrada é mais 
um avanço importante na 
melhoria da mobilidade 
dos moradores e do pro-
dutor rural.

Estado congela por 60 dias tarifas dos serviços regulados
O Governo do Paraná 

confirmou mais uma medi-
da econômica de proteção 
à população em decorrên-
cia da crise imposta pela 
pandemia do coronavírus, 
conforme deliberação do 
Conselho Diretor da Agên-
cia Reguladora de Servi-
ços Públicos Delegados de 
Infraestrutura do Paraná 
(Agepar), que aprovou o 
congelamento por 60 dias 
das tarifas cobradas pelos 
serviços regulados no Esta-

do. O texto foi publicado no 
Diário Oficial nesta quinta-
feira (23).

A ação, destacou o go-
vernador Carlos Massa Ra-
tinho Junior, faz parte dos 
esforços para enfrentar as 
dificuldades geradas pelo 
Covid-19 no Estado. Segun-
do ele, a determinação pode 
ser prorrogada após nova 
análise das consequências 
geradas pelo vírus ao final 
do período, previsto para 
ser encerrado na segunda 

quinzena de junho.
“Estamos todos unidos 

em busca de soluções que 
possam amenizar a situa-
ção dos paranaenses, es-
pecialmente daqueles mais 
humildes. Entendemos a 
gravidade do momento e 
buscamos um olhar social 
para que a pandemia possa 
ter o mínimo de impacto 
possível na vida das pes-
soas”, ressaltou Ratinho 
Junior.

Com a iniciativa, tarifas 

de serviços considerados 
essenciais não podem ser 
reajustadas nos próxi-
mos dois meses. São elas: 
transporte intermunicipal, 
incluindo Região Metropo-
litana de Curitiba; travessia 
por ferry boat da Baía de 
Guaratuba; travessia para 
Ilha do Mel; gás, água e 
esgoto homologadas pela 
Agepar.

Já a tarifa do pedágio 
tem reajuste em dezembro, 
portanto, fora do perío-

do de congelamento. “Há 
um esforço dos governos 
para evitar a oneração de 
empresas e famílias no pe-
ríodo de enfrentamento da 
pandemia do coronavírus 
e a Agepar participa com 
essa ação”, explicou o dire-
tor-presidente da entidade, 
Omar Akel.

Ele lembrou que as re-
visões tarifárias retornam 
quando a situação se nor-
malizar, incluindo nelas o 
período de suspensão de 

reajustes.

FLEXIBILIZAÇÃO
Além disso, o Conselho 

Diretor da Agepar determi-
nou a flexibilização da ges-
tão financeira do transpor-
te coletivo gerenciado pela 
Coordenação da Região 
Metropolitana de Curitiba 
(Comec). A iniciativa se 
estenderá enquanto durar 
a pandemia de Covid-19, 
conforme consta na Reso-
lução 013/2020.

Prefeita Helena reunida com a equipe

Prefeito Juninho e secretários acompanham 
as obras na estrada
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Planejamento urbano nos municípios
 pode ser forte aliado aos ODS 

Confirmado como solução, EaD
 já funciona em todo o Paraná

Comitê de crise reúne-se para acompanhamento 
das medidas preventivas em Cruzeiro do Oeste

Cafezal do Sul melhora outra estrada rural
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PM prende suspeitos de fazer “delivery” 
de maconha, com fusca amarelo

 IFUSCÃO DA QUEIMAÇÃO

editoria@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁBADO, 25 de Abril de 2020CotidianoA6

Polícia e Marinha 
intensificam fiscalização 
no rio Paraná

A Polícia Rodoviária Federal (PRF) e a Polícia Fe-
deral (PF), em coordenação com a Marinha do Brasil 
(MB) e o Exército Brasileiro (EB), estão atuando no 
Rio Paraná, em Foz do Iguaçu, na intensificação do 
combate aos crimes transfronteiriços e na contenção 
da circulação irregular de pessoas, diante das condi-
ções impostas pela pandemia do Novo Coronavírus.
Segundo a polícia, considerando a baixa va-
zão de água no Rio Paraná, há uma facilita-
ção natural para realizar a sua travessia.
Assim, foi reforçado o número de agentes federais nos 
acessos e às margens do leito do Rio, bem como nas 
embarcações policiais. De igual modo, foi empregado 
um helicóptero da Polícia Rodoviária Federal (PRF) 
a fim de proporcionar maior alcance e efetividade  
às ações, tendo em vista a grande área de cobertura.
O foco da ação é o combate ao tráfico de drogas 
e armas, além do contrabando e descaminho.
Com as restrições de circulação de pessoas determina-
das pelos Governos do Brasil e do Paraguai, em virtude 
da pandemia de COVID-19, as atenções também estão 
voltadas para o estrito cumprimento das medidas.
Cabe destacar que a Armada (Marinha) do Paraguai 
está cooperando com as forças brasileiras nas ati-
vidades no Rio Paraná.

Umuarama - Em tem-
pos de coronavírus, que 
impulsionou os pedidos 
por meio do sistema de-
livery, a Polícia Militar de 
Umuarama (PM) prendeu 
dois suspeitos – na noite 
de quinta-feira (23) – de 
fazerem entrega de maco-
nha com o auxílio de um 
Fusca amarelo.

Segundo nota da PM, 
os suspeitos – ambos de 
21 anos – foram presos em 
flagrante com droga no 
interior do veículo, sendo 
que a abordagem ocorreu 
por volta das 19h, na Rua 
Nossa Senhora Aparecida 
– Parque Dom Pedro II.

A ação ocorreu após 
denúncia, que os suspeitos 
estavam trafegando com 
um veículo fusca, fazendo 
entrega de drogas em locais 
da cidade.

Durante busca no in-
terior do veículo foi lo-
calizado cinco porções 
de substância análoga a 
maconha e em outro local 
indicado pelos abordados 
foi apreendido mais entor-

Cruzeiro do Oeste – A 
Polícia Rodoviária Es-
tadual apreendeu 8,520 
quilos de maconha que 
estavam  em mala dentro 
de um ônibus de linha que 
fazia o percurso Umuara-
ma a Curitiba. Uma mu-
lher de 21 anos foi presa 
em flagrante. A ação foi em 
frente ao posto de fiscali-
zação da PRE na PR-323, 
em Cruzeiro do Oeste.

Segundo a PRE, a mu-
lher detida contou que é 
moradora de Belo Hori-
zonte (MG) e que levaria 
a droga até Curitiba, onde 
um homem a estaria es-
perando na estação rodo-
viária. Pelo trabalho rece-
beria R$ 800. A mulher e a 
droga foram levados para 
a delegacia da Polícia Civil 
de Cruzeiro do Oeste.

Droga é apreendida em ônibus com destino a Curitiba

A droga estava em mala 
preta e com uma mulher de 
21 anos, presa em flagran-
te (foto divulgação Polícia 

Rodoviária Estadual)

pecente, totalizando 154 
gramas.

Os indivíduos, o veículo 
e o entorpecente foram 
encaminhados até a 7ªSDP.

MAIS TRÁFICO
Outros dois homens fo-

ram presos em flagrante 
durante a noite de quinta-

feira (23) acusados de trá-
fico de drogas durante uma 
abordagem na rua Graci-
liano Ramos, no conjunto 
Sonho Meu, em Umuarama. 
Com um dos detidos de 18 
anos, foram encontrados 22 
porções de maconha (60g) 
e 16 porções de crack (5g) 
e dinheiro, que seria da 

venda de drogas, segundo 
a PM. 

Já o segundo suspeito, 
um homem de 35 anos, 
constava em seu desfavor 
um mandado de prisão ex-
pedido por Mato Grosso do 
Sul. Ambos foram levados 
para a delegacia da Polícia 
Civil.

O Fusca amarelo usado pelos traficantes para fazer entregas delivery de drogas, segundo 
PM (foto divulgação Polícia Militar)

No Sonho Meu foram apreendidos drogas e dinheiro (foto 
divulgação Polícia Militar)

Brasilândia do Sul – 
Dois adolescentes foram 
apreendidos acusados de 
participar de um roubo a 
uma propriedade rural em 
Brasilândia do Sul, por 
volta das 19 horas desta 
quinta-feira (23). Com a 
dupla a Polícia Militar en-
controu o dinheiro levado 
da propriedade. Um ter-
ceiro jovem, de 19 anos, 
chegou a ser abordado, 
mas foi liberado após não 
ter nada de ilícito com ele. 
A dupla foi levada para a 
delegacia da Polícia Civil 
de Alto Piquiri.

Segundo a PM, quando 
chegou ao local do roubo, 
os policiais encontraram 
três suspeitos saindo da 
residência,  sendo que 
dois fugiram em meio a 
pastagem e um terceiro 
(16 anos) foi abordado 
e dominado no local. Em 
revista foi encontrado 
com ele o dinheiro do 
roubo  e  um canivete , 
que  ter ia  s ido  usado 
para ameaçar as vítimas. 
Também estava com uma 
marreta, que teria sido 
usada para arrombar a 
casa.

Uma equipe da PM de 
Alto Piquiri auxiliou nas 
buscas e os outros dois 
jovens foram abordados, 

Dois adolescentes são apreendidos após
roubo a propriedade rural em Brasilândia

sendo que com o ado-
lescente de 15 anos foi 
encontrado o restante do 
dinheiro roubado.

O dinheiro recuperado e as armas usadas no assalto (foto 
divulgação Polícia Militar)

Francisco Alves – Um 
homem de 27 anos ficou 
ferido após capotar um 
VW Parati bege durante a 
madrugada desta sexta-
feira (24) na BR-272, em 
Francisco Alves, a 50 km 
de Umuarama. Segundo a 
Polícia Rodoviária Federal 
(PRF) o suspeito fugia de 
uma abordagem da polícia. 
No carro foram apreendi-
dos 208 quilos de maconha. 

Segundo a PRF, o ho-
mem foi socorrido inicial-
mente para a Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA) 
de Francisco Alves e no 
início da manhã transferido 
para o Hospital Cemil, em 
Umuarama. Ele está sob 
custódia da PRF e assim 
que receber alta deve ser 
transferido para uma uni-
dade prisional.

Segundo a PRF, uma 
denúncia anônima chegou 
pelo telefone de emergência 
informando que um veícu-
lo Volkswagen Parati de 
cor bege estaria buscando 
cargas ilícitas às margens 
do Rio Paraná. De acordo 
com a PRF, a partir des-
sa informação, por volta 

das 2h30 os policiais que 
faziam ronda pela BR-272 
avistaram o veículo, tran-
sitando em alta velocidade.
Segundo a PRF, ao tentativa 
de fazer a abordagem, a 
viatura se aproximou, mas 
o motorista não obedeceu 
a ordem de parada. Mais 
à frente, ele teria perdido 
o controle do carro, que 
saiu de pista e capotou.

Em fuga, traficante fica ferido após 
capotar carro em Francisco Alves

De acordo com a polícia, 
os primeiros socorros fo-
ram prestados ainda pelos 
policiais e o Samu (Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência) foi acionado. 
Segundo a PRF, o suspeito 
contou que pretendia levar 
a maconha até Maringá. O 
crime de tráfico de drogas 
tem pena prevista de cinco 
a 15 anos de prisão.

Segundo a PRF, ao tentativa de fazer a abordagem, a via-
tura se aproximou, mas o motorista não obedeceu a ordem de 
parada (foto divulgação PRF)
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Namoro 
longo

Agatha Moreira e Ro-
drigo Simas estão juntos 
desde 2018. A aproxima-
ção entre eles, e a paixão, 
aconteceram nos bastido-
res da novela “Orgulho e 
Paixão”, na qual inter-
pretaram par romântico 
através dos personagens 
Ema e Ernesto. 

Solidária
Beyoncé doou cerca de 

seis milhões de dólares 
para uma instituição que 
atende pessoas em situa-
ção de vulnerabilidade de-
vido à pandemia. A cantora 
contou com o apoio de Jack 
Dorsey, o todo-poderoso do 
Twitter que têm auxiliado 
organizações que atendem 
os profissionais da Saúde 
que estão na linha de fren-
te no combate à Covid-19. 

Nova 
música

Mais uma vez compon-
do sobre a sua realida-
de,  Kevin O Chris lança 
a mús ica “Maneirinha ” 
descrevendo o trajeto de 
uma mulher solteira nos 
fins de semana: “ to liga-
do ne ssa mina, ela  é da 
pista. Ontem tava na Es-
panha, hoje na Rocinha”. 
Confira nas plataformas 
digitais.

Seja mais confiante em si mesmo e 
conseguirá melhores resultados. En-
care os desafios. Boas perspectivas 
no campo profissional e as mudanças 
serão benéficas. 

Período de máximo desenvolvimento 
dos r elacionamentos íntimos. A re-
flexão a respeito da maneira de agir 
tenderá a trazer maior harmonia se 
bem que de uma maneira diferente.

A sua promoção de elevação pessoal 
poderá ser efetivada em breve. Mo-
mento que representa benefícios para 
você.  Cuide da saúde. Não discuta 
com pessoas desconhecidas. 

Período favorável para reencontrar os 
amigos de maneira online. O sucesso 
amoroso será evidente. Aproveite este 
bom momento que começa para você. 
Não desperdice oportunidades.

Nem tudo na vida acontece do jeito 
que a gente quer. Evite o pessimismo 
e seja mais confiante e empreendedor. 
Recomeçar faz parte da vida do ser 
humano. 

A maior parte do seu interesse con-
tinua rá voltada para o mundo das 
ideias, dos conceitos filosóficos e da 
busca de elevação e ampliação dos 
horizontes. 

Cuidado para não romper com algu-
ma pessoa de sua amizade. Evite a 
pressa, ao realizar negócios e não se 
precipite em seu campo profissional. 
Êxito amoroso e sentimental.

Não t enha medo das mudanças. 
Lembr e-se de que a vida oferece 
oportunidades inesperadas e o medo 
de enfrentá-las pode pôr tudo a per-
der. Concentre as energias em seus 
objetivos.

Período benéfico. Favorável em tudo 
o que pretenda realizar ou conceber. 
Faça deste período um marco de rea-
lizações e otimismo. Procure vivê-lo 
intensamente. Fase ideal para o amor.

Fase em que exigirá o máximo de sua 
inteligência para que possa conseguir 
reali zar seus anseios e desejos. O 
perío do é um dos melhores para a 
sua saúde.

Você ainda não conseguiu atingir 
sua meta de equilibrar e colocar em 
ordem sua vida. Talvez seja hora de 
parar tudo, colocar a cabeça no lugar 
e depois voltar com força total.

Faça de tudo para melhorar suas 
condi ções sociais, profissionais e 
finan ceiras. Mas tudo dentro de um 
senti do honesto e inteligente. As 
viagens estão favorecidas.

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, 
na Globo

Não há exibição. 

NOVO MUNDO - 18h20, na Globo 
Pedro  aceita empregar Joaquim. Anna estranha 

quando Thomas fala sobre seu pai como se o conhe-
cesse. Licurgo e Germana contam a Elvira seus planos 
de negociar pessoas escravizadas. Thomas exige que 
Elvira afaste Joaquim do palácio. Leopoldina repreen-
de Pedro por cortar a verba das doações para a popula-
ção. Thomas pede a ajuda de Anna para se aproximar 
de Pedro. Jacinto visita Thomas e Anna questiona a 
presença do homem em sua casa. Leopoldina decide 
dormir em quarto separado de Pedro. Os Tucaré che-
gam às suas novas terras. Ubirajara e Jacira preparam 
Piatã para viver como índio. Chalaça ameaça Felício, 
que g arante que Domitila acabará com sua vida.

TOTALMENTE DEMAIS - 19h30, na Globo 
Eliza e Arthur resgatam Jonatas do incêndio. Eliza 

agradece Arthur pela ajuda a Jonatas. Lili deixa clara 
sua antipatia por Carolina, e avisa à jornalista que 
defenderá seus interesses. Carolina diz a Pietro que 
teme perder a parceria da Bastille por causa do ciúme 
de Lili. Carolina contrata Rafael, com a condição de 
o fotógrafo controlar Lili para que ela não lhe traga 
problemas. Lili pede a Rafael que vigie Germano e 
Carolina. Arthur pede que Jonatas se afaste de Eliza.

AS AVENTURAS DE POLIANA – 20h30, no 
SBT

Não há exibição.

FINA ESTAMPA - 21h15, na Globo 
Quinzé exige que a mãe não dê dinheiro à sua 

ex-esposa. Wallace diz a Teodora que desafiará o 
lutador campeão novamente. Tereza Cristina re-
preende Patrícia por se reaproximar de Antenor. 
Griselda aceita Antenor de volta, e os irmãos come-
moram. Tereza Cristina briga com Patrícia. Íris conta 
para Alice o segredo de Tereza Cristina. Beatriz 
pensa em fazer uma doação de óvulos na clínica de 
Danielle. Marcela vai à casa de Paulo, e os dois se 
beijam. Wallace pede para conversar com Teodora. 
 

CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no 
SBT

Não há exibição. 

Na internet
Apresentador dos programas “Os Donos da Bola”, 

da Band, e “Baita Amigos”, do BandSports, o ex-joga-
dor Neto lançou seu canal oficial no YouTube. A novidade 
vai se dedicar em mostrar os bastidores do comunicador 
em sua jornada de quase duas décadas como personagem 
carismático e polêmico da televisão brasileira. Além disso, 
a página oferecerá aos internautas entrevistas exclusivas, 
quadros dinâmicos com desafios e promoções, e histórias 
curiosas do ídolo do futebol em seus tempos de atleta.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

Entre os mais de cem cursos de pós-graduação, 
muitos são novidades. Um dos lançamentos é a 

especialização em Plantas Medicinais e Fitoterápicos, 
ofertada na Unidade de Umuarama. 

Podem se inscrever profissionais graduados em 
Ciências Biológicas, Agronomia, Farmácia, Medicina, 

Biomedicina, Química, Nutricionista, Medicina 
Veterinária, Tecnologia em Gestão Ambiental, 

Engenharia Ambiental e áreas afins. 
O curso chega com a missão de qualificar, incentivar 

e desenvolver o conhecimento técnico-científico 
referente ao uso de plantas medicinais e fitoterápicos 

nas áreas industrial, laboratorial e de produção 
voltadas à ciência da saúde e controle de qualidade. 
A especialização também foi criada com intuito de 
estimular e preparar os profissionais para exercer 

técnicas de cultivo adequadas, beneficiamento 
e controle de qualidade de plantas medicinais e 

fitoterápicos, com segurança e eficácia, contribuindo 
para o desenvolvimento deste setor no país e a 

melhora da qualidade de vida da população.
Para alcançar esses propósitos foi montado um corpo 

docente de alto nível, formado em sua maioria por 
doutores, todos com vasta experiência na área em 
que atuam. Outro diferencial é a matriz curricular, 

elaborada com disciplinas voltadas a atender as 
exigências do MEC e do mercado de trabalho. 

Saiba mais no site www.unipar.br 

Especialização em Plantas 
Medicinais e Fitoterápicos  

PÓS-GRADUAÇÃO – INSCRIÇÕES ABERTAS

Outro diferencial da pós-graduação da Unipar 
é o programa de fidelização, um investimento 
da Reitoria para incentivar seus ex-alunos e os 

formandos a prosseguir os estudos, concedendo 
descontos na mensalidade.

Programa de Fidelização   

É hoje!
Logo depois de “Fina Estampa”, estreia a primeira 

edição do “#Em Casa”, novo projeto multiplataforma 
da Globo que terá exibições simultâneas de shows 
em seus canais na TV aberta, TV por assinatura e no 
digital. Uma troca entre os fãs e seus artistas favo-
ritos direto do conforto – e da segurança – das suas 
casas. A música estará presente em todos os lugares. 
A Globo, Globoplay e Multishow transmitirão juntos, 
ao vivo, “Ivete Sangalo Em Casa”, edição de estreia 
do novo formato. O programa será transmitido dire-
tamente da casa da cantora, em Salvador, na Bahia. 
Mais do que um show, Veveta abrirá suas portas para 
estar com o público, que conhecerá um pouco de sua 
intimidade. Tocando na sala, cantando enquanto 
cozinha ou circulando pela casa, “Ivete Sangalo Em 
Casa” será um momento íntimo de troca com os fãs, 
com muita música boa. “Vou mostrar o meu cantinho, 
que é onde tenho passado os dias com minha família, 
e cantar muuuuito para vocês. Podem esperar muita 
animação e muita música, que mainha tá que não se 
aguenta”, declarou a cantora. 

Falando do 
trabalho

Ainda sobre Letícia Sabatella, a atriz está no elenco de 
“Nos Tempos do Imperador”, como uma das protagonistas, 
interpretando a imperatriz Tereza Cristina, personagem 
real da história do Brasil. A novela, por enquanto, não tem 
data para estrear. 

Sol em casa
Agatha Moreira e Rodrigo Simas curtem isolamento 

social juntos e têm aproveitado o tempo para tomar sol 
no quintal da casa. A atriz foi fotografada pelo amado 
enquanto renovava o bronzeado. Os fãs gostaram de ver 
a fotos e não escondem a torcida pelo casamento deles.

 As lições do isolamento
A apresentadora Rita Lobo disse numa recente entre-

vista que esses tempos de isolamento ensinará muitas 
pessoas a tomarem gosto pela cozinha. Ela entende que 
“quem está aprendendo a cozinhar agora vai ganhar uma 
ferramenta para deixar a vida melhor”. Que assim seja. 
Rita Lobo é jornalista e comanda o “Receita Prática”, no 
canal pago GNT. 

Letícia Sabatella sempre foi muito discreta quanto 
aos assuntos pessoais. Dias atrás, a atriz surpreendeu 
ao compartilhar foto de sua filha, Clara que tem 27 
anos e é fruto do casamento dela com o também ator 
Ângelo Antônio. E isso foi uma atitude rara de Letícia 
que quase nunca divulga cliques de sua família. Os se-
guidores se admiraram da semelhança física de Clara 
com a mãe famosa.

O tempo passa
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Trabalhando no vermelho, 
avicultores realizam carreata 
hoje em Cianorte

Cianorte - Amargando há quatro anos as contas 
no vermelho, os avicultores de Cianorte, integrados 
a Avenorte, realizam carreata neste sábado (25) pe-
dindo reajuste de inflação acumulada de 2014 a 2019. 
A movimentação começa às 10h e os produtores 
esperam voltar a negociar com a empresa visando 
o melhor para todos. 

Conforme o presidente da Comissão para Acom-
panhamento, Desenvolvimento e Conciliação da 
Integração (CADEC), Diener Gonçalves de Santana, 
o que motiva a negociação visando o reajuste no pre-
ço médio no quilograma da carne e que a indústria 
vem funcionando com resultados positivos e lucros 
positivos, mesmo com a pandemia do coronavírus. 

“Se o abatedouro não parou, se a capacidade de 
abate continua, por que não negociar com o produ-
tor? Hoje o mercado da carne está com exportação 
em alta, além do dólar. As empresas estão tento 
lucros nunca vistos antes”, explicou.

Ainda segundo o presidente, o pedido segue o 
acúmulo da inflação de 2014 a 2019 que promoveria 
uma repasse de 30% sobre o preço médio no qui-
lograma da carne. Entretanto em assembleia com 
os avicultores eles pedem 20% e caso exista uma 
flexibilização da empresa a negociação poderia ser 
fechada em 15%. “A realidade do produtor de frango 
hoje é triste. Alguns estão vendendo propriedades 
ou injetado dinheiro de outras fontes para custear 
financiamentos e custos de produção”, disse. 

Hoje a empresa conta com 358 aviários inte-
grados e aproximadamente 130 produtores, que 
respondem por tais aviários.  

Mesmo com o fim do toque, o prefeito pede 
que a população evite sair de casa e que man-
tenha o comportamento preventivo para que a 
situação permaneça sob controle, com o número 
de casos dentro da capacidade de atendimento 
na rede de saúde local. “Vamos reforçar os cui-
dados, manter o distanciamento social, usar a 
máscara, higienizar as mãos constantemente e 
seguir as recomendações. Reforçamos o pedido 
das autoridades de saúde: fique em casa o 
máximo que puder. Só saia se for por extrema 
necessidade”, completou Celso Pozzobom.

#FICAEMCASA

Saúde 
confirma 
mais 38 
casos e cinco 
óbitos pela 
Covid-19 no 
Paraná

BOLETIM

O boletim divulga-
do nesta sexta-feira 
(24) pela Secretaria 
de Estado da Saúde 
confirma 38 novos 
casos e mais cinco 
óbitos pela Covid-19. 
O Paraná soma 1.119 
casos confirmados e 
65 mortes pelo novo 
coronavírus. Há 620 
pacientes recupera-
dos. São pessoas que 
tiveram o diagnóstico 
laboratorialmente, se 
curaram e estão libe-
radas de isolamento 
com segurança.

Os 38 novos casos 
foram registrados em: 
Guaratuba (1), Cam-
po Largo (1), Colombo 
(1), Curitiba (8), Fa-
zendo Rio Grande (2), 
São José dos Pinhais 
(1), Barracão (1), Foz 
do Iguaçu (2), Casca-
vel (3), Araruna (2), 
Campo Mourão (1), 
Alto Paraná (1), Ama-
porã (1), Paranavaí 
(1), Planaltina do Pa-
raná (2), Apucarana 
(1), Mandaguaçu (1), 
Maringá (3), Cambé 
(1), Guaraci (1), Lon-
drina (2) e Guaíra (1).

As pessoas que 
morreram em conse-
quência da doença 
são cinco homens: um 
residente em Araruna 
(81 anos), dois mo-
radores de Londrina 
(83 e 92 anos), um 
morador de Terra Boa 
(61 anos) e um de São 
João do Caiuá (40 
anos). Todos estavam 
internados.

Hoje, há casos 
confirmados do novo 
coronavírus em 115 
municípios paranaen-
ses. O número de pa-
cientes que residem 
fora do Paraná e fo-
ram diagnosticados 
no Estado se man-
tém – são 14 casos 
confirmados e dois 
óbitos, conforme deta-
lhamento no Informe 
Epidemiológico.

 IIMBRÓGLIO 

Insegurança jurídica leva prefeito a
decretar o fim do toque de recolher

Umuarama - Diante da 
insegurança jurídica causa-
da por uma série de ações 
propostas na Justiça, que 
causaram grande confu-
são à população e falta de 
coercibilidade à medida,  o 
prefeito Celso Pozzobom 
decidiu revogar o toque de 
recolher em Umuarama na 
sexta-feira, 24. A questão 
ainda está sob análise do 
Supremo Tribunal Federal, 
sem decisão, e aparente-
mente longe de ter um fim.

Não obstante isso, se-
gundo o prefeito, “incons-
tâncias na vigência da 
restrição (em razão das di-
ferentes decisões judiciais) 
fizeram-na perder sua ra-
zão de ser, pois ficamos 
sem o isolamento noturno 
já durante alguns dias, em-
bora seus efeitos benéficos 
sejam comprovados pelos 
organismos de saúde públi-
ca, com adesão e aceitação 
popular inclusive em várias 
cidades do Estado, como 
Cascavel, Maringá, Cianor-

Umuarama - A Secre-
taria Municipal de Saúde 
recebeu do Instituto Fe-
deral do Paraná (IFPR) 
uma doação de álcool gli-
cerinado a 70%, específico 
para higienizar as mãos, 
e de água sanitária para 
limpeza das unidades de 
saúde. Os insumos foram 
entregues pelo diretor-ge-
ral do campus Umuarama, 
professor Carlos José Dalla 
Nora, à secretária munici-
pal da Saúde, Cecília Cividi-
ni, e ao diretor de Atenção 
Primária em Saúde, Elizeu 
Ampessan.

O material será dis-
tribuído para uso diário 
nas unidades básicas de 
saúde (UBS) e no Pron-
to Atendimento. Foram 
entregues 200 litros de 
álcool  e  100 l i tros  de 
água sanitária/hipoclo-
rito de sódio a 2,5%, que 

A Caixa abrirá 799 agên-
cias neste sábado (25), das 
8h às 12h, para atendimen-
to de serviços essenciais 
à população. Poderão ser 
realizados saque de paga-
mentos do Instituo Nacional 
do Seguro Social (INSS) 
sem cartão; dos seguros 
desemprego e defeso sem 
cartão e senha; saque Bolsa 
Família e outros benefícios 
sociais sem cartão e senha; 
pagamento de abono sala-
rial e Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) 
sem cartão e senha; saque 
de conta salário sem cartão 
e senha; e desbloqueio de 
cartão e senha de contas.

As agências que estarão 
abertas podem ser consul-
tadas no site da Caixa.

Segundo o banco, as 
unidades terão fluxo de 
clientes controlado e nas 
salas de autoatendimento 
será permitida a entrada 
de um ou dois clientes por 
máquina, de acordo com o 
espaço físico disponível. De 
acordo com a Caixa, tais 
medidas visam manter o 
distanciamento mínimo de 
um metro entre as pessoas. 

te e Cândido de Abreu, que 
permanecem com o toque 
vigente”, lembrou.

A revogação é objeto 
do Decreto Municipal nº 
103/2020. Pozzobom disse 
que sente muito por sus-
pender a aplicação dessa 
medida, que foi adotada 
por orientação do Centro 
de Operações de Enfrenta-
mento ao Covid-19 (COE), 
que coordena as ações de 
enfrentamento da pande-

mia na cidade. E que, por 
ser eficaz na diminuição do 
risco de contágio e trans-
missão da doença, servia 
como medida compensató-
ria do aumento desse risco, 
causado pela retomada 
das atividades produtivas 
durante o dia (liberação 
do comércio, indústria e 
prestação de serviços).

Pozzobom lamenta que 
toda a população possa 
sofrer efeitos negativos na 

saúde devido à supressão 
do toque, especialmen-
te considerando que as 
diversas ações judiciais 
que geraram o descrédito 

e a falta de coercibilidade 
da restrição muito prova-
velmente foram propostas 
por interesses políticos. 
Todavia, pondera que, 

ainda que a medida se 
mantenha, não será mais 
respeitada pela popula-
ção, tendo perdido sua 
eficácia prática.

O prefeito Celso Pozzobom decidiu revogar o toque de recolher em Umuarama na sexta-
feira, 24

Secretaria de Saúde recebe doação
de álcool glicerinado e água sanitária

A Secretaria Municipal de Saúde recebeu do Instituto Federal do Paraná (IFPR) uma doação de álcool glicerinado a 70%

Além disso, está sendo 
efetuada sinalização para 
delimitação nos pisos ex-
ternos das agências para 
manutenção do afastamen-
to social.

O banco informou tam-
bém que reforçou seu pro-
tocolo de higienização das 
unidades priorizando a 
limpeza das superfícies de 
contato humano, portas 
de entrada, maçanetas e 
vidros do entorno, teclados 
dos caixas eletrônicos, bal-
cões de caixa e torneiras e 
aparelhos sanitários com 
periodicidade mínima de 
seis vezes ao dia.

Medidas para redução 
de filas

Adicionalmente à aber-
tura no sábado, a Caixa 
disse que vem adotando 
uma série de medidas para 
reduzir o impacto das filas. 
Desde quarta-feira (22), 
1.102 agências pelo país 
passaram a abrir com 2 
horas de antecedência para 
atendimento de serviços 
essenciais, funcionando 
das 8h às 14h.

Para o melhorar o con-

trole e organização das 
filas, a Caixa está alocando 
mais de 2,8 mil vigilantes 
adicionais, bem como re-
cepcionistas para reforçar 
orientação e atendimento 
ao público.

Auxílio emergencial
A Caixa esclarece que 

os beneficiários do auxílio 
emergencial que receberam 
o crédito em poupança do 
banco podem movimentar 
o valor digitalmente pelo 
Internet Banking ou mes-
mo utilizando o cartão de 
débito em suas compras. 
Aqueles que receberam o 
crédito por meio da pou-
pança digital podem pagar 
boletos e contas de água, 
luz, telefone, entre outras, 
bem como fazer transferên-
cias para outros bancos por 
meio do aplicativo Caixa 
Tem.

Vale ressaltar que a 
prestação de informações 
sobre cadastro e pagamen-
to do auxílio emergencial 
está disponível apenas por 
meio do aplicativo ou do 
site e da central telefônica 
exclusiva 111.

Caixa abrirá agências neste sábado 
para atender serviços essenciais

pode ser diluído e render 
praticamente o dobro, 
já que a concentração 
necessária para limpeza 

de ambientes é de 1%. 
“Essa contribuição é im-
portante para auxiliar as 
nossas unidades no en-

frentamento da Covid-19, 
por isso agradecemos a 
sensibil idade do IFPR 
em especial ao professor 

Carlos Dalla Nora, em 
nome do prefeito Celso 
Pozzobom”, disse a se-
cretária Cecília.
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Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.930, de 23 de abril de 2020.
Dispõe sobre adoção de para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do novo Coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o funcionamento do comercio local e dá outras 
providências.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARILUZ, no uso das atribuições legais, em 
especial a da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal 13.979/2020, Decreto Estadual 
4.320/2020;
I - Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020, como pandemia 
do Novo Coronavírus;
II- Considerando o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do 
Regulamento Sanitário Internacional;
III- Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;
IV- Considerando a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e 
operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
V- XIII – Considerando o Artigo 30, inciso II, da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios 
suplementar a legislação federal e estadual no que couber
DECRETA
I
DISPOSIÇOES GERAIS
Art. 1º. As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Novo Coronavírus – COVID-19, no âmbito do município Mariluz, Estado do Paraná, ficam definidas nos termos 
deste Decreto, para o fim de reestabelecer e regulamentar o funcionamento do setor produtivo e comercial de nosso 
Município.
Art. 2º. Todos os estabelecimentos comerciais, empresariais, bancários, lotéricas, prestadores de serviços, autônomos 
e escritórios de profissionais liberais, poderão realizar suas atividades, de segunda à sábado, em horário normal, 
desde que cumpram integralmente as regulamentações sanitárias descritas neste Decreto, por serem medidas de 
controle, prevenção e diminuição da contaminação humana pelo COVID-19.
§1º. Sem prejuízo das ações de controle sanitário, as igrejas e templos religiosos deverão funcionar com capacidade 
de lotação reduzida em 50% da capacidade máxima, na forma regulamentada, como medida de isolamento de 
ambiente de alto índice de aglomeração.
§2º. As lojas de conveniência poderão permanecer abertas, em dias e horários normais, contudo, fica proibido o 
consumo de bebidas e alimentos, tanto no interior da loja, quanto no pátio dos postos de combustíveis, cabendo aos 
proprietários e/ou responsáveis coibirem a prática.
§3º. Restaurantes, lanchonetes, pizzarias, pastelarias, casas de assados e congêneres, fica proibido o consumo no 
interior dos respectivos estabelecimentos, contudo, poderão realizar suas atividades, pelo sistema “delivery”, sem 
restrições de dias e horários.
§4º. É permitido o funcionamento de bares e botecos, de segunda à sábado, até às 20,00 horas, sendo vedado o 
consumo no interior e imediações do estabelecimento, cabendo aos proprietários e/ou responsáveis, coibir a prática.
§5º. Fica permitido o funcionamento da “feira livre”, devendo ser mantido o afastamento mínimo de 3 (três) metros 
entre as barracas, bem como, deverão, os feirantes, disponibilizar a todos os clientes método de descontaminação 
das mãos (álcool gel, álcool líquido 70%, lenço umedecido ou água e sabão) a depender da disponibilidade de cada 
item, devendo ainda, realizar o controle de eventuais filas.
§6º. Todos os estabelecimentos e atividades permitidas de funcionarem, conforme caput, deverão respeitar as 
regras sanitárias para isolamento racional que permita o controle do fluxo de pessoas e a conscientização dos seus 
colaboradores e clientes no sentido de ajudar na propagação das regras e informações constantes desse decreto e 
demais documentos de regramento sanitário;
§7º. Em hipótese alguma será permitida a aglomeração de pessoas nos estabelecimentos em funcionamento, cabendo 
ao proprietário e/ou responsável adotar as medidas para dispersão das pessoas, como medida de isolamento social;
§8º. Os estabelecimentos comerciais que permanecerão abertos, autorizados na forma desse Decreto, deverão adotar 
as medidas de prevenção estabelecidas, bem como aquelas que forem determinadas pelas autoridades sanitárias, 
sem prejuízo das que forem impostas pelos Órgãos de Saúde Federal e Estadual competentes;
§9º. A administração municipal irá intensificar a fiscalização referente às barreiras sanitárias impostas às empresas 
comerciais através de servidor que estará autorizado a entrar no estabelecimento e ali permanecer para verificar 
o regular cumprimento das exigências e em caso de descumprimento, comunicar as autoridades para que sejam 
tomadas as medidas cabíveis.
II
DAS BARREIRAS SANITÁRIAS
Art. 3º. Com vistas à adoção de medidas sanitárias colaboradoras no combate à transmissão do novo Coronavírus 
(COVID-19), sem prejuízo de outras recomendações dos Órgãos Sanitários Federais e Estaduais, para funcionamento 
e desenvolvimento das atividades comerciais, industriais e autônomas, faz as seguintes recomendações como 
condicionantes para seu funcionamento durante o período da pandemia:
I - O acesso de clientes aos estabelecimentos deverá se dar por uma única porta de entrada, podendo as demais 
portas ser mantidas abertas apenas para ventilação, porém com barreiras físicas para impedir a entrada ou saída;
II - Os estabelecimentos deverão designar um funcionário para controlar a entrada de pessoas para evitar 
aglomeração, devendo ainda, organizar a fila de espera que porventura se formar fora do estabelecimento;
III - Os estabelecimentos deverão disponibilizar a todos os clientes método de descontaminação das mãos (álcool 
gel, álcool líquido 70%, lenço umedecido ou água e sabão) a depender da disponibilidade de cada item, devendo o 
funcionário postado à entrada ser responsável pela fiscalização de utilização de tal método por parte dos clientes que 
adentrarão ao estabelecimento.
IV - Os estabelecimentos deverão afixar informativo, em lugar de fácil visualização, de acordo com seu espaço físico 
e número de funcionários, a quantidade de clientes que poderão ser atendidos simultaneamente, de maneira a evitar 
aglomeração.
V - Em razão da limitação da quantidade de pessoas no interior do estabelecimento, recomenda-se aos proprietários 
e/ou responsáveis que permitam a entrada de apenas um representante de cada família por vez, devendo orientar 
aos clientes de que eventuais acompanhantes deverão aguardar do lado de fora, com distanciamento seguro da fila 
de espera.
VI - Os clientes que concluírem suas compras deverão se retirar do estabelecimento, sendo sua permanência 
considerada um elemento de risco aos funcionários e demais clientes, além de um fator impediente para o bom 
andamento da fila de espera.
VII - Os estabelecimentos não deverão fornecer café, chá e/ou bolachas aos clientes, de maneira a evitar sua 
permanência em demasia.
VIII - Os empresários ficarão responsáveis por orientar adequadamente seus respectivos funcionários e colaboradores 
a respeito de medidas comportamentais de higiene pessoal e proteção de contágio (lavagem das mãos, distância de 
2 metros entre pessoas, evitar aperto de mão, abraço ou beijo, cobrir a boca com o cotovelo ao tossir, evitar levar as 
mãos ao rosto, etc...).
IX - Os estabelecimentos ficarão sujeitos a fiscalização da Vigilância Sanitária no tocante à implementação das 
medidas preventivas acima descritas, ocasião em que, poderão, ainda, receber orientações adicionais pertinentes às 
peculiaridades de cada estabelecimento e ramo comercial.
Art. 4º. Os velórios, se darão com a menor duração possível, restritos aos familiares, que deverão envidar esforços 
para manter distância e evitar aglomerações, devendo as empresas prestadoras de serviços manter as superfícies 
do ambiente limpas e desinfetadas, assim como disponibilizar álcool em gel a 70% para uso dos presentes tanto 
na entrada como no interior do ambiente, sem prejuízo de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária, 
ressaltada desde já, a proibição de servir lanches, cafés, cháse outros.
Parágrafo único. Caso compareça algum familiar, seja residente no município ou fora, com sintomas de síndrome 
gripal, deverá ser comunicado imediatamente às autoridades sanitárias do município.
III
DAS PENALIDADES
Art. 5º. O descumprimento das medidas sanitárias determinadas neste Decreto e outras determinadas pela Vigilância 
Sanitária, aos estabelecimentos e atividades permitidas, implicará na aplicação de multa que pode variar de 
R$200,00(duzentos reais) a R$1.000,00 (mil reais), de acordo com a quantidade de itens verificados como irregulares 
por ocasião da fiscalização.
§ 1º. Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro, podendo se for o caso, ser o estabelecimento fechado 
e/ou ter suspensas as suas atividades pela Vigilância Sanitária, que poderá valer-se do auxílio da força policial.
§ 2º. O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como às normas estabelecidas para o combate ao 
Coronavirus poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda crime contra a saúde 
pública (artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções administrativas.
IV
DISPOSIÇOES FINAIS
Art. 6º. Ficam proibidos os encontros ou reuniões que envolvam população do grupo de risco para a doença causada 
pelo Coronavírus, como pessoas acima de sessenta anos, com doenças crônicas, com problemas respiratórios, 
gestantes e lactantes, bem como, fica proibido ao comércio local anúncios de promoções, para que se evitem 
possíveis aglomerações.
Art. 7º. A adoção de medidas previstas neste Decreto deverá ser considerada pela iniciativa privada em regime de 
colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública, em decorrência da infecção humana pelo COVID-19, 
bem como, poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do município.
Art. 8º. As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste Decreto, e o 
seu descumprimento acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.
Art. 9º. Fica o Comitê de Operações Emergenciais-COE, designado como instância responsável por dirimir dúvidas, 
revisão de penalidades, dentre outros assuntos pertinentes, bem como, recomendar ao Executivo Municipal, eventuais 
alterações a qualquer tempo, tanto para aumentar ou diminuir as condicionantes sanitárias ao funcionamento do 
comercio local, que sejam necessárias para o combate a transmissão humana pelo COVID-19 em nosso município;
Art. 10. Este Decreto entra em vigor a partir de 13 de abril de 2020, tendo seu efeito por tempo indeterminado, 
revogando-se as disposições do Decreto Municipal nº 1.920/2020.
Mariluz-PR., 23 de abril de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº 022/2020
Dispõe sobre adoção de outras medidas e consolidação para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o 
funcionamento do comercio local e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; e
I- Considerando os dispositivos dos decretos municipais n.º  011, de 18 de março de 2020, e 014, de 20 de março 
de 2020, que estabelecem uma série de medidas e restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo 
COVID-19 em nosso município;
II- Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020, como pandemia 
do NovoCoronavírus;
III- Considerando o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do 
Regulamento SanitárioInternacional;
IV- Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novoCoronavírus;
V- Considerando a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e 
operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de2020;
VI- Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID-19, 
publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de2020;
VII- Considerando o Decreto Estadual n.º 4230/2020 e o Decreto n.º 4317/2020  do Governo Estadual quanto as 
restrições e recomendações a estabelecimentos comerciais e setor produtivopara o Estado do Paraná;
VIII– Considerandoa Resolução n.º 338/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que implementa medidas 
de enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do Coronavírus 
– COVID-2019.
IX- Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em todo o território do Município.
X- Considerando o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem o comprometimento 
contra a pandemia do NovoCoronavírus,
XI–Considerando o constante nos Decretos Municipais anteriores, que estabelece medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19);
XII – Considerando o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios suplementar 
a legislação federal e estadual no que couber;
XIII – Considerando que o uso de máscaras, conforme orientação da OMS e do Ministério da Saúde, onde ficou 
constantdo que em países onde se utiliza a mesma, há uma redução nos índices de transmissão da COVID-19;
XIV – Considerando  o disposto na Resolução nº891/2020-GS/SEED e na Deliberação do Processo nº32/2020, do 
Conselho Estadual de Educação do Paraná;
XV – Considerando a necessidade de manutenção dos serviços públicos de educação, da rede pública de ensino 
do Municipio, prestados pela Secretaria Municipal de Educação de Perobal, em consonância com as medidas de 
enfrentamento de emergência de saúde pública em decorrência da COVID-19
XVI - Considerando todas as determinações outrora já decretadas;
DECRETA:
Art. 1.º - As medidas de enfrentamento previstas neste decreto deverão prevalecer em relação às ainda em vigor e 
constantes nos Decretos Municipais nº011, de 18 de março de 2020, e 014, de 20 de março de 2020, e 015, de 30 de 
março de 2020, no que com estas conflitarem.
Art. 2º -  É obrigatório, a toda população, o uso de máscara nos locais públicos e nos privados acessíveis ao público, 
no Município de de Perobal, devendo ser mantidas as orientações referente ao distanciamento social, higiene das 
mãos, cobrir a boca e o nariz ao tossir e espirrar e evitar tocar olhos, boca e nariz.
Parágrafo único: Será obrigatório o uso de máscaras, a partir de 27 de abril jpara todas as atividades em que envolva 
o atendimento e permanencia de pessoas bem como:
I – para embarque no transporte público coletivo;
II – para uso de táxi ou transporte compartilhado de passageiros;
III – para acesso a todos os estabelecimentos comerciais, considerados essenciais ou não, tais como , supermercados, 
mercados, farmácias, lojas de vestuário, calçados, instituições bancárias, cooperativa de creditos, e demais mabientes 
em que haja circulação de pessoas;
IV – Acesso e desempenho das atividades em repartições públicas e privadas;
V – os comerciantes, bem como as demais empresas, deverão fornecer máscaras e álcool em gel ou álcool 
70%(setenta por cento) para todos os funcionários e exigir de seus clientes o uso, permitindo a entrada dos clientes 
somente com o uso de mascaras, proibido o acesso na sua falta;
VI – poderão ser usadas máscaras de pano, de tecido de algodão, para uso dos cidadãos, no caso de não possuírem 
dscartáveis.
Art. 3º - Autoriza-se e faculta-se a partir do dia 25 de abril de 2020 à todas as igrejas, templos e outras instituições 
religiosas a realizar cultos, missas, reuniões e demais encontros religiosos, desde que, cumpram integralmente as 
regulamentações sanitárias descritas nesse Decreto, por serem medidas de controle, prevenção e diminuiçãoj da 
contaminação humana pelo CONVID-19.
§1º Fica mantida a orientação para que a abertura das igrejas, templos e outras instituições religiosas, se dê apenas 
para orações individuais je auxílio espiritual, emocional e material para os que buscarem, com observância de todas 
as cautelas sanitárias.
§2º Que sejam prudentes e responsáveis as igrejas, templos e outras instituições religiosas, servindo jde base para 
ações sociais, escolhendo sempre a vida em primeiro lugar, possuindo bom senso de respeitar as recomentações da 
OMS( Organização Mundial de Saúde) e do Ministério da Saúde.
Art. 4º - As igrejas, templos e outras instituições religiosas, pdoerão realizar cultos, missas, reuniões e demais 
encontros religiosos, desde que em suas igrejas e templos funcionem com 50%(ciquenta por cento) de sua 
capacidade, e observarem as seguintes recomendações:
a) reforçar as medidas de higienização de superfície e disponibilização de espaço para higienização das mãos ou 
álcool gel 70% (setenta por cento) para os usuários na entrada da igreja em local sinalizado;
b) manter distância entre os participantes, evitando filas e proximidade dos presentes, com afastamento mínimo de 
segurança uns dos outros, devendo manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas;
c) disponibilizar álcool em gel 70% (setenta por cento) para uso dos presentes no interior do ambiente;
d) uso obrigatório de máscaras nas celebrações;
e) manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantêlos limpos e higienizados;
f) manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios 
e lixeiras acionadas por pedal;
g) evitar contatos corporais entre os participantes, como abraço, beijo, aperto de mão;
h) organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas nas igrejas/templos, de forma a evitar o contato físico entre elas, 
adotando sinalização para porta de entrada e saída;
i) deverá ser evitada a participação de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos, portadores de 
comorbidades e/ou gestantes);
j) celebrar no máximo dois cultos por semana, sendo o pastor o responsável pela a escolha do melhor dia;
k) a igreja estará livre para fazer oração e aconselhamento individual em qualquer dia e horário da semana;
l) manter no máximo 3 (três) participantes por banco, ou no caso de cadeiras, deverá ser respeitado sempre um lugar 
vago entre um e outro.
m) caso haja identificação de alguma pessoa com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/
ou febre, orientar para que procure atendimento médico imediatamente ou ligar para (44) 3625-1520, evitando a 
participação na celebração do culto.
Art. 5º – Ficam instituídas as normas relacionadas ao ensino a ser desenvolvido pelas Instituições de Ensino de 
Perobal no período de enfrentamento da emergência de saúde jpública de importância internacional decorrente do 
coronavirus – COVID-19, conforem termos deste decreto.
Art. 6º - As atividades pedagógicas a serem realizadas no período de suspensão de aulas presenciais serão 
desenvolvidas pelos docentes da rede pública municipal de ensino, de acordo com as turmas sob sua regência, a 
serem encaminhadas por meio do aplicativo WhatsApp, e encaminhadas aos responsáveis pelos alunos regularmente 
matriculados.
§1º As atividades referidas no caput deste artigo serão organizadas em forma de apostila semanla, abrangendo todos 
os componentes obrigatórios.
§ 2º No caso de necessidade de esclarecimentos de eventuais dúvidas e para fins de obtenção de informações acerca 
do andamento das atividades, os responsáveis pelos alunos poderão entrar em contato com as instituições de ensino 
por meio telefônico, bem como por meio do aplicativo WhatsApp.
Art. 7º As atividades desenvolvidas pela escola serão disponibilizadas de forma impressa aos alunos que não 
disponham de recursos para promover a impressão.
Parágrafo Único. No caso do caput, o responsável pelo aluno deverá se comprometer a seguir cronograma de entrega 
estabelecido pelas escolas, de acordo com orientação da Secretaria Municipal de Educação, conforme divulgação em 
redes sociais, a fim de evitar aglomerações.
Art. 8º O material encaminhado deverá ser estudado pelo aluno, com auxílio dos responsáveis, de acordo com o prazo 
estabelecido pela instituição de ensino, com a respectiva devolutiva dos trabalhos aos professores para contabilização 
de frequência.
Parágrafo Único. A devolutiva para correção das atividades poderá ser realizadas mediante o envio por meio eletrônico 
ou, em sendo o caso, encaminhada em meio físico, conforme cronograma das escolas.
Art. 9º Os profissionais da Educação Especial, deverão participar do desenvolvimento das atividades juntamente com 
os professores regentes, a fim de promover as pertinentes adaptações para os alunos sob sua responsabilidade.
Art. 10 A Secretaria Municipal de Educação promoverá o encaminhamento de modelo estrutural para organização das 
atividades, o qual de que deverá ser seguido pelas instituições municipais de ensino público.
Art. 11 Cada uma das instituições escolares deverá apresentar proposta de trabalho, desenvolvida conforme modelo 
estrutural fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, submetendoo ao Conselho Escolar para aprovação.
Parágrafo Único. Aprovada a proposta de trabalho referida no caput, será considerada como reposição das aulas 
referentes ao período de suspensão de aulas presenciais, conforme registro em ata e assinatura de todos os 
presentes.
Art. 12 O período compreendido entre 20 de março de 2020 e 06 de abril de 2020 será considerado como antecipação 
do recesso escolar do mês de julho/2020, em virtude do estabelecido no artigo 8º, do Decreto Municipal nº 11/2020.
Art. 13 Todas as instituições de ensino organizarão cronograma para seu quadro de professores, respeitando a carga 
horária de cada um, a fim de que carga horária semanal seja cumprida da seguinte forma:
I - comparecimento na instituição de ensino, ao menos em um dia na semana, para fins de desenvolvimento das 
atividades, respeitando-se a jornada de trabalho diária;
II - cumprimento do restante da restante da carga horária semanal em trabalho no regime de home office.
§ 1º. Para fins de cumprimento do disposto no caput, a direção de cada instituição de ensino estabelecerá escala diária 
para que, no mínimo, dois servidores cumpram jornada de forma presencial.
§ 2º Ficam dispensados do trabalho presencial, e, portanto, dos cronogramas referidos neste artigo, os servidores que 
se enquadrem em grupo de risco, os quais deverão realizar seu trabalho exclusivamente em regime de home office.
Art. 14 As atividades realizadas pelas instituições de ensino municipais serão contabilizadas como dias letivos, 
conforme estabelecido no Calendário Escolar;
Parágrafo Único. O registro das notas e conceitos será realizado de acordo com o aproveitamento dos alunos nas 
atividades disponibilizadas pelas instituições de ensino.
Art. 15 Fica garantida à Educação Infantil o percentual mínimo de 60% de aula presencial, conforme Lei Federal 
nº 9.394/1996, o que deverá ser viabilizado pela Secretaria Municipal de Educação por meio de reorganização do 
calendário escolar assim que forem retomadas as atividades presenciais.
Art. 16 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, tendo seu 
efeito por tempo indeterminado.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 125/2020.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº8/2.020 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 8/2.020 PMP, objetivando a Contratação de empresa para aquisição de 02 (duas) carretas basculantes, 
com recursos provenientes do Convênio n.º 109/2019, firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento – SEAB, e o Município de Perobal – Pr., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP 33.960,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 117, de 24 de abril de 2020.
Altera e acrescenta dispositivos do Decreto n. 91, de 31 de março de 2020, que dispõe sobre adoção de novas 
medidas e consolidação para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do novo coronavírus (COVID-19), estabelece critérios sanitários para o funcionamento do comércio local e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º - Altera o § 1º, do art. 2º, do Decreto n. 91, de 31 de março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“§ 1º Ficam excepcionadas para restabelecimento das atividades as escolas, organizadores de festas, eventos 
e assemelhados, que seguem recomendação para permanecer com suas atividades suspensas, na forma 
regulamentada, como medida de isolamento em ambiente de alto índice de aglomeração.”
Art. 2º - Altera o § 2º, do art. 4º, do Decreto n. 91, de 31 de março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“§ 2º Os supermercados, açougues, mercearias, minimercados, frutarias e assemelhados poderão funcionar de 
segunda a sábado das 8h00m até às 20h00m, aos domingos e feriados das 08h00m até às 12h00m, as panificadoras 
poderão funcionar de segunda a sábado das 6h00m até às 20h00m, aos domingos e feriados das 06h00m até às 
12h00m, desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo, conforme plano de contingência.”
Art. 3º - Altera o § 4º, do art. 4º, do Decreto n. 91, de 31 de março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“§ 4.º Os estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como restaurantes, 
pizzarias, pesqueiros, lanchonetes, sorveterias, fast food e assemelhados poderão funcionar diariamente, inclusive 
nos feriados, das 08h00m às 24h00m, desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo.”
Art. 4º - Altera o § 5º, do art. 4º, do Decreto n. 91, de 31 de março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“§ 5.º Os estabelecimentos com atividades de comercialização de alimentos prontos, do tipo fast food em trailer, 
poderão funcionar todos os dias das 08h00m até às 24h00m, desde que cumpridas as recomendações descritas 
abaixo.”
Art. 5º - Altera o § 11, do art. 4º, do Decreto n. 91, de 31 de março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“§ 11. Sem prejuízo de outras recomendações das Autoridades Sanitárias, os estabelecimentos bancários, instituições 
financeiras, correios, PAS/PAB de bancos, casas financeiras de crédito, correspondentes bancários, representantes 
e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta-feira nos horários normais, as lotéricas poderão funcionar 
de segunda a sexta-feira nos horários normais e aos sábados das 08h00m às 12h00, desde que cumpridas as 
recomendações descritas abaixo.”
Art. 6º - Altera o § 12, do art. 4º, do Decreto n. 91, de 31 de março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
§ 12. As lojas de conveniência poderão funcionar diariamente das 08h00m às 22h00m, sendo que após as 22h00m, 
somente por delivery, desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo.
Art. 7º - Altera o § 13, do art. 4º, do Decreto n. 91, de 31 de março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“§ 13. Os bares poderão funcionar de segunda a sábado das 08h00m às 20h00m e aos domingos das 08h00m às 
12h00m, nos feriados deverão permanecer fechados, desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
b) Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo dois metros umas das 
outras, podendo permanecer no estabelecimento até 10 (dez) clientes, além dos funcionários, conforme plano de 
contingência.”
Art. 8º - Acrescenta § 16 ao artigo 4º, do Decreto n. 91, de 31 de março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“§ 16 - As Igrejas, Templos, Centros Espirituais e afins, poderão funcionar diariamente, sendo obrigatório o uso de 
máscara a partir da publicação deste Decreto, desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo, conforme 
plano de contingência:
a)Reforçar as medidas de higienização, bem como disponibilização de espaço para higienização das mãos para os 
usuários, em local sinalizado, para tanto, pode ser utilizado álcool em gel 70%, álcool a 70% ou outra forma eficaz 
de higienização;
b)Evitar aglomeração de pessoas;
c)A vigilância sanitária emitirá autorização de funcionamento para cada Igreja, Templos e Centros Espirituais, onde se 
estipulará o número máximo de pessoas que poderão permanecer em seu interior, conforme o ambiente de cada um, 
entretanto tal número não poderá exceder a 50 (cinquenta) pessoas.
d)Realizar a higienização dos objetos, bancos e do ambiente após o término de cada celebração;
e)Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados;
f)Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes próprios 
e lixeiras;
g)Evitar contatos corporais entre as pessoas, como abraço, beijo, aperto de mão;
h)Caso identifique alguma pessoa com sintomas da COVID-19 como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, orientar 
para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente.
Art. 9º - Acrescenta § 17 ao artigo 4º, do Decreto n. 91, de 31 de março de 2020, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“§ 17. Determina-se que a partir de 01 de maio de 2020 e por tempo indeterminado, todas as pessoas no âmbito do 
Município de Pérola, faça o uso obrigatório de máscaras sobre o nariz e boca, a serem utilizadas sempre que sair 
de casa.”
Art. 10º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 24 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 270/2020
Concede Férias ao servidor JAMIL MENDES e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JAMIL MENDES, matricula nº 1980-1, ocupando o cargo de Diretor do Departamento 
de Compras e Licitações, lotado na Chefia de Gabinete, 20(vinte) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
(2019/2020), de 27 de Abril a 16 de Maio de 2020.
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em Abono Pecuniário, em conformidade com o Artigo nº 120 da Lei 
Complementar nº02/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 24 de Abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 01/2020
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que, no local, data e horário indicado no item 01, 
procederá licitação na MODALIDADE LEILÃO, para alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao Poder 
Executivo Municipal de Pérola, Estado do Paraná, conforme as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações.
01 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO:
1.1LOCAL - Pátio Rodoviário Municipal, Av. Castro Alves, nº 130 - Pérola/PR.
1.2DATA - 14 de maio de 2020.
1.3HORÁRIO - 09h00min.
1.4TIPO DE LICITAÇÃO - Maior lance, desde que igual ou superior à avaliação mínima.
02 - DO OBJETO;
2.1 - Os bens em licitação que constituem os lotes descritos na relação abaixo e podem ser examinados pelos 
interessados das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, no endereço do item 1.1. Para exame dos 
lotes, deverão entrar em contato com a Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos pelo telefone 
(44) 3636-1650.
2.2 - Descrição dos lotes e lances mínimos:
LOTEDESCRIÇÃOAVALIAÇÃO R$
0101 (um) veículo tipo PAS / ONIBUS, marca M. BENZ / OF 1620, ano de fabricação 1994, modelo 1995, chassi 
9BM384087RB038869, RENAVAM 634490222, placa AFG 2896, cor prata, 204cv, combustível diesel, no estado em 
que se encontra.R$ 12.000,00
0201 (um) veículo tipo PAS / ONIBUS, marca M. BENZ / OF 1620, ano de fabricação 1996, modelo 1996, chassi 
9BM384087TB092602, RENAVAM 00656912472, placa KOE 8609, cor azul, 204cv, combustível diesel, no estado em 
que se encontra.R$ 12.000,00
0301 (um) veículo tipo PAS / ONIBUS, marca SCANIA / K112 33, ano de fabricação 1986, modelo 1986, chassi 
9BSKC4X2B03454434, RENAVAM 00243077157, placa GVP 3303, cor branca, 305cv, combustível diesel, no estado 
em que se encontra. R$ 28.000,00
0401 (um) veículo tipo PAS / ONIBUS, marca M. BENZ / O 400 RSL, ano de fabricação 1995, modelo 1995, chassi 
9BM664188SC082339, RENAVAM 00638334330, placa BWC 6899, cor branca, 354cv, combustível diesel, no estado 
em que se encontra.R$ 26.000,00
05
01 (um) Sucata veículo tipo PAS / ÔNIBUS, MARCOPOLO, ano de fabricação 1997, modelo 1998, cor branca, motor 
Mercedes-Benz / O-400 RSD PL, potência de 354 CV, combustível diesel, ar condicionado em perfeito funcionamento, 
diferencial em bom estado, suspensão em ótimo estado, pneus em bom estado, possui câmbio, interior e estofados 
novos, no estado em que se encontra.
R$ 22.000,00
06Instrumentos musicais variados, sendo eles: 02 (duas) unidades de TROMPETE DÓ BEMOL, 01(uma) unidade 
de CLARINETE DÓ, 04 (quatro) unidades de TROMBONE DE VARA, 01(uma) unidade de SAX TENOR SI, 01(uma) 
unidade de SAX ALTO MI, 01(uma) unidade de BOMBARDÃO DÓ, 01(uma) unidade de BOMBARDINO DÓ, 03(três) 
unidades de SAX HORN DÓ, no estado em se encontram.
R$ 4.000,00
07FORNO INDUSTRIAL ELÉTRICO DE PÃO, marca Lieme, modelo Turboeletric TE-250, espaço para 10 assadeiras, 
01 porta, no estado em que se encontra.
R$ 200,00
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 118/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 08/2020, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 08/2020, que tem por objeto a aquisição de equipamentos agrícola novos, com recursos 
provenientes do convênio MAPA nº 889856/2019, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento-
MAPA, e o Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
CASA DO PICA PAU LTDA-EPP 80.400,00
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA-ME 22.280,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 24 de abril de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 34/2017
Tomada de Preços nº 07/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA-EPP.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quarta, 
com término previsto para 25 de outubro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 112.800,00 (Cento e doze mil e oitocentos 
reais), que serão pagas em 06 (seis) parcelas mensais no valor de R$ 18.800,00 (Dezoito mil e oitocentos reais), 
correspondente ao acréscimo no período da cláusula primeira, conforme parecer jurídico, em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 24/04/2020.

municiPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 98/2019
Pregão Presencial nº 55/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI-ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata de Registro de Preços o reajuste, no percentual do preço de 
venda em 47,39% (quarenta e sete vírgula trinta e nove por cento), do item 01 lote 01, sobre o valor da Ceftriaxona 
sódica, 1g endovenoso de R$ 14,67 (quatorze reais e sessenta e sete centavos), para R$ 21,62 (vinte um reais e 
sessenta e dois centavos), do saldo restante a ser consumido, para restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, 
conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 24/04/2020.

Prefeitura municiPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2020
REPUBLICAÇÃO POR CORREÇÃO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 08 de maio de 2020, 
às 13h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço unitário 
por item, para: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE ULTRASSOM VETERINARIO CONFORME TERMO DE 
CONVÊNIO 008/2020 SEAB. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através 
do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de abril de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 241/2020, de 24 de abril de 2020.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o atestado médico específico expedido em favor da Servidora Pública SRA. BRUNA DÉBORA DA 
SILVA PASCUTI.
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa 
do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE com duração de 120 (cento e vinte) dias, prorrogada com o amparo do Art. 
1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição Federativa do Brasil, com concessão de 
LICENÇA LACTAÇÃO, com duração de 60 (sessenta) dias, a serem fruídas no período de 16 de abril de 2020 à 12 de 
outubro de 2020, conforme atestado médico específico emitido em favor da Servidora Pública Sra. BRUNA DÉBORA 
DA SILVA PASCUTI, brasileira, Portadora da Cédula de Identidade nº. 12.761.070-3 SSP/PR, ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Padrão GA, Classe V, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Tesouraria; Atividade: 2.054 – 
Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria; a qual terá seus vencimentos durante a presente licença 
custeados integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao §2º do Art. 9º da Emenda 
Constitucional 103/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 242/2020 de 24 de abril de 2020
RECONSTITUI o Conselho Municipal de Educação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. RECONSTITUIR o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, de Acordo com o Art. 7° e 8° da lei n°. 1.398/2009, um órgão mobilizador, consultor, deliberativo, 
propositivo, fiscalizador, de acompanhamento e controle social, e de assessoramento ao Secretário Municipal de 
educação, estabelecendo as políticas da educação no município, e que será composto pelos seguintes membros 
representativos:
I – Executivo Municipal:
Titular: Paulo Sergio de Souza    CPF: 648.543.109-68
Suplente: Adenilsom Miranda da Silva   CPF: 035.529.399-46
Titular: Valmira Lazarin     CPF: 031.393.419-38
Suplente: Ricardo Ruiz Pimenta    CPF: 031.912.809-10
Titular: Fausto Ferdinando Paulin    CPF: 663.281.449-20
Suplente: Aline Zuntine de Resende    CPF: 074.484.409-69
II – Representante dos Profissionais da Educação:
Titular: Genicréia Tejada Carreira Gaiola   CPF: 900.832.969-72
Suplente: Edleuza de Souza Silva Cichocki   CPF: 985.459.739-34
Titular: Polyana Miloch Soares Luciano   CPF: 067.565.879-94
Suplente: Angélica Haber Alves Lopes   CPF: 020.805.289-55
III – Representante dos Profissionais da Educação Infantil:
Titular: Lilian Apª Bergamin Nicolau   CPF: 035.943.699-43
Suplente: Helena Alves Dalto    CPF: 080.839.469-07
IV – Representante da Educação Especial:
Titular: Marcia Bachini Zanolli    CPF: 037.473.719-30
Suplente: Sandra de Souza Camargo Santos  CPF: 023.535.329-93
V – Representante dos Pais:
Titular: Adriana de Souza Moreira   CPF: 039.556.199-07
Suplente: Vilma Aparecida de Souza Lopes  CPF: 046.022.319-42
VI – Representante do Ensino Superior:
Titular: Emillyn Rodrigues Alcarria   CPF: 101.923.069-01
Suplente: Joyce da Silva Bender Marcelino   CPF: 109.484.279-65
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 243/2020, de 24 de abril de 2020.
CONCEDE AFASTAMENTO REMUNERADO a Servidor Público com idade acima de 60 anos, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER em virtude do risco de contaminação pela COVID-19, AFASTAMENTO REMUNERADO em favor 
da Servidora Pública Sra. VALDEICE FRANCISCO DA SILVA, brasileira, Portadora do RG n°. 3.842.306-1 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 06 - Secretaria de Assistência Social; 01 – Gabinete do Secretário; 2.220 – Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social; correspondente a 60 (sessenta) dias correntes, a partir de 27/04/2020, uma vez que faz parte 
do grupo de risco dos servidores públicos com idade acima de 60 (sessenta) anos, podendo ser prorrogada ou 
interrompida a qualquer tempo mediante declaração de controle da Pandemia Covid-19 emitida pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado da Saúde (SESA) ou mesmo Decretada pelo Município de São Jorge 
do Patrocínio/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 244/2020, de 24 de abril de 2020.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública 
Sra. ELIANE RODRIGUES ALCARRIA, brasileira, portadora do RG n°. 5.248.937-7 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Compras, 
Patrimônio e Licitações; Atividade: 2.022 – Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e 
Licitações; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 02/01/2018 
à 01/01/2019, a serem concedidas no período de 27/04/2020 a 26/05/2020, com pagamento do Abono Constitucional 
a Título de 1/3 de férias, ocorreu na competência de abril de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 245/2020, de 24 de abril de 2020.
CONCEDE AFASTAMENTO REMUNERADO a Servidor Público com idade acima de 60 anos, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER em virtude do risco de contaminação pela COVID-19, AFASTAMENTO REMUNERADO em favor 
da Servidora Pública Sra. REGINA LUCIA VEDOVATO DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 1.464.747-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotada na 
seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012  Manutenção da Secretaria de Administração, 
Desenvolvimento, Industria e Comercio; correspondentes a 60 (sessenta) dias correntes, a partir de 27/04/2020, uma 
vez que faz parte do grupo de risco dos servidores públicos com idade acima de 60 (sessenta) anos, podendo ser 
prorrogada ou interrompida a qualquer tempo mediante declaração de controle da Pandemia Covid-19 emitida pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), Secretaria de Estado da Saúde (SESA) ou mesmo Decretada pelo Município 
de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPeJara
Estado do Paraná
EDITAL Nº 011, DE 24 DE ABRIL DE 2020
Convoca candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº. 005, de 29 de abril de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, considerando a decisão proferida nos Autos de n.º 0006274-92.2018.8.16.0077 do Poder 
Judiciário (Juizado Especial Cível) – Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital nº 005, de 29 de abril de 2015, 
com resultado final divulgado através do Edital nº 013, de 04 de agosto de 2015, homologado pelo Decreto nº 072, de 
11 de agosto de 2015, conforme quadro abaixo:
CARGO: MOTORISTA II
N. INSC. N O M E     CLASSIF.
1715785 VINICIUS APARECIDO RODRIGUES FERREIRA 9º
1715224 WALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR  10º
Os candidatos acima convocados deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a 
avenida Pres. Tancredo de A. Neves, nº 442, entre os dias 27 de abril de 2020 a 15 de maio de 2020 (em dias úteis e 
em horário de expediente), munido dos seguintes documentos (original e cópia autenticada):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Cópia da CNH na categoria D ou E;
e) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
f) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e mentalmente 
para o exercício do cargo;
g) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
h) Certidão de nascimento ou casamento;
i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
j) Certidão Cível e Criminal do Estado;
k) Certidão Cível e Criminal da União;
l) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
m) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
n) Certificado Militar (para sexo masculino);
o) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
p) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, empregos 
e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
Tapejara/Pr, 24 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura municiPal de taPeJara
PORTARIA Nº 135, DE 24 DE ABRIL DE 2020
Prorroga Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, do dia 14 
de abril de 2020,
RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar as aulas suplementares, concedida aos servidores abaixo citados, para o período de 05 de abril de 
2020 a 02 de julho de 2020:
Matrícula Servidor Portaria de Aula Suplementar
14451 Eudis Silvério Ferreira Pereira Portaria n.º 126/2020
760 Izilda Aparecida Inácio Portaria n.º 126/2020
89494 Marta Thomé Spricigo Portaria n.º 126/2020
6173 Sandra Regina Gregório dos Santos Baraviera Portaria n.º 126/2020
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 136, DE 24 DE ABRIL DE 2020
Prorroga Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, do dia 14 
de abril de 2020,
RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar até o dia 02 de julho de 2020, as Aulas Suplementares, concedidas a servidora municipal VALÉRIA 
CRISTINA PEREIRA ROSA, matrícula n.º 92457, portadora da CI/RG n.º CI/RG n.º 6.794.678-2 - SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, através da Portaria n.º 060 de 19 de fevereiro de 2020.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 137, DE 24 DE ABRIL DE 2020
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor municipal JONAS CARLOS DOS SANTOS, matrícula n.º 89893, portador da CI/RG n.º 
6.222.067-8 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
de Obras, Viação e Serviços Urbanos, 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 02/06/2014 a 
01/06/2019, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, c/c o art. 62, 
inciso I, da Lei n.º 735 do dia 15 de julho de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, 
que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 20 de janeiro de 2020 e término em 19 de abril de 2020.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura municiPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3214/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor DENIVALDO FERREIRA DE CARVALHO, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 356.678.931-34 e carteira de identidade RG sob nº 362.658 SSP-MS, com matricula 
3131 correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 27 (vinte e sete) de abril a 16 (dezesseis) 
de maio de 2020.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do ano 
de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3215/2020
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor RUMUALDO BONILHO SAMPAIO, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 718.880.719-15 e carteira de identidade RG sob nº 5.111.176-1 SSP-PR, com matricula 
3305 correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 27 (vinte e sete) de abril a 16 (dezesseis) 
de maio de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do ano 
de 2020.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

conSelho municiPal doS direitoS da criança e do adoleScente
CMDCA
Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 002/2020
Súmula: SUSPENDE reuniões do CMDCA
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização 
Mundial de Saúde, em 30 de Janeiro de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria nº188 do Ministério da Saúde, de 0302/2020, que declara Emergência em Saúde Publica 
de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência de infecção Humana pelo Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(2019-nCoV);
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 06/02/2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento de 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, responsável pelo surto 
de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.298 de 13/03/2020 que declara situação de emergência em todo o território 
Paranaense;
CONSIDERANDO o decreto nº 3.468 de 20/03/2020, que estabelecem no âmbito da Administração Direta do Município 
de Terra Roxa, novas medidas para a proteção da população e enfrentamento da COVID-19 e dá outras providencias;
CONSIDERANDO que cabe ao CMDCA garantir o cumprimento das determinações das autoridades sanitárias de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos a saúde pública, especialmente quando a atividade exigir 
atendimento presencial da população.
RESOLVE
Art. 1º - SUSPENDER o Calendário de Reuniões para o ano de 2020, relativo ao período compreendido de março 
a maio.
§1º - Havendo necessidade de apreciação e deliberação de pautas com caráter de urgência, poderão ser realizados 
debates e decisões com votação online, por meio de E-mail, WhatsApp e outros, garantindo o quorum regimental em 
ata e as publicações decorrentes da deliberação.
Art. 2º - Fica suspenso por igual período o atendimento ao público externo presencial, permanecendo o atendimento 
por e-mail.
Art. 3º - O novo prazo será estabelecidas pelo CMDCA, considerando novas medidas adotadas pelos Órgãos 
Públicos, frente a situação de pandemia da COVID-19.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 19 de março de 2020.
Terra Roxa, 19 de Março de 2020.
Solange Sanches
Presidente CMDCA
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
BRASIL CARINHOSO - APOIO A CRECHES 17/03/2020 974,06                        
TOTAL REPASSE 974,06                        

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 24 de Abril de 2020.

Prefeitura municiPal de altônia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
pedido da Vigilância em Saúde, para AQUISIÇÃO DE INSUMOS (ALCOOL EM GEL 70%) PARA USO A UNIDADE 
DE REFERÊNCIA AO ATENDIMENTO AOS SUSPEITOS DA COVID19, CONFORME INSTRUÇÃO DA OMS 
AOS CUIDADOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS E OBRIGATÓRIOS PELOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE 
DIANTE A PANDEMIA, com a empresa: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA,  inscrito no CNPJ sob nº. 
06.354.779/0002-00, com sede, AV.PRESIDENTE CASTELO BRANCO,  na Cidade de Umuarama - Paraná,  no valor 
total de R$ 9.991,30 (nove mil novecentos e noventa e um reais e trinta centavos).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 06.003.103040006.2.034.3390.30- Material de 
Consumo.
  Altônia, 24 de abril de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de altônia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 024/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Contratação de empresa para fornecimento de leite pasteurizado 
para atendimento a famílias carentes  Cadastradas na Secretaria de de Desenvolvimento Social.
VALOR MÁXIMO: R$ 22.800,00  (vinte e dois mil e oitocentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.24/04/2020
ABERTURA: 07/05/20 ÀS 09:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 24/04/20
PREGOEIRO

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  41/2020   
 

 Pregão N.º 16/2020  
 

EXCLUSIVO ME E EPP 
  
DATA DA ABERTURA: 07 de maio de 2020. 
 
HORÁRIO:  08:30 horas.  
 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, MADEIRAS E MATERIAIS 
ELETRICOS PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI. 
 
TIPO: Menor Preço – Global (LOTE). 
 
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.281.031,90(um milhão, duzentos e oitenta e um mil e trinta e um reais 

e noventa centavos) 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal 
 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 
17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. 

 

Alto Piquiri - Pr, 24 de abril de 2020 

 

 

                                                   
 

LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR 
Pregoeiro Municipal 

                                   

Prefeitura municiPal de braSilÂndia do Sul - Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002
Ao Contrato Administrativo Nº 110/2018, firmado em 03 de agosto de 2018.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE NO DISTRITO DE ERCILÂNDIA, MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Motivo: prorrogação do prazo de vigência do contrato.
Data da assinatura deste Termo: 24/04/2020.
Fundamentação Legal: conforme a cláusula terceira, cláusula quarta e cláusula décima primeira do Contrato 
Administrativo n.º 110/2018.
Marcio Juliano Marcolino
      Prefeito Municipal
ROPAM CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP
  Pamela Regina Bauermann
Departamento de Licitações e Contratos
24/04/2020
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.38/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOÃO VICENTE RIBEIRO INTERMEDIAÇÕES FINANCEIRAS E TURISMO EIRELLI. OBJETO: 
Contratações futuras e parceladas de operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva, remarcação, 
cancelamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 09/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.ORGÃO
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO02.001.041221100.20023390331000      50.000,00 5 Governo
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO03.001.041221100.20033390331000      28.825,00 14 Administração
Total      78.825,00 
R$ 78.825,00 (setenta e oito mil oitocentos e vinte e cinco reais).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura JOÃO VICENTE RIBEIRO INTERMEDIAÇÕES 
FINANCEIRAS E TURISMO EIRELLI.  Data: 15 de Abril de 2020.

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente termo, HOMOLOGO, em favor da empresa abaixo relacionada, o julgamento proferido pela Pregoeira 
e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria nº. 003/2020 de 21/01/2020, sobre o Processo nº. 30/2020, Pregão nº 
15/2020, que tem por objeto Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para 
atender as necessidades da Secretaria municipal de saúde.
DOTAÇÃO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO05.001.103011500.2072339030303 105.308,43 118 Saúde
 Vencedores: 1º LUGAR: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS. Vencedor dos itens do lote 01: 
67, 70,71, 72, 79, 80, 82, 87, 89. Lote 02: 01, 02, 23 e 24.
. Perfazendo um montante de R$ 18.296,95 (dezoito mil duzentos e noventa e seis reais e noventa e cinco centavos). 
2º LUGAR: ÁGUIA DISTR. DE MED. E SUPR. Vencedor dos itens do lote 01: 04, 06, 07, 09, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 43, 45, 64, 66, 59, 74, 76, 77, 85, 95. Lote 02: 10, 11, 15, 16, 21, 22, 25, 26. Perfazendo um montante de R$ 
18.119,64 (dezoito mil cento e dezenove reais e sessenta e quatro centavos). 3º LUGAR: MC MEDICALL PROD. MÉD. 
HOSPITALARES. Vencedor dos itens do lote 01:01, 02, 08, 27, 44, 46, 54, 65, 81, 83, 84, 86, 90, 91. Lote 02: 12, 
13, 14, 17, 19, 20,27. Perfazendo um montante de R$17.911,00 (dezessete mil novecentos e onze reais). 4º LUGAR: 
ODONTOMEDI PROD. ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA. Vencedor dos itens do lote 01: 05, 17, 18, 28, 
35, 49, 58, 59, 61, 62,75, 94. Lote 02:item: 03. Perfazendo um montante de R$14.104,30. (quatorze mil cento e quatro 
reais e trinta centavos). 5º LUGAR:HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES. Vencedor dos 
itens do lote 01: 03, 14, 15, 16, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 37, 38, 39, 40, 47, 48, 57, 60, 63, 68, 73, 88, 93. Lote 02: 04, 
05, 06, 07, 08, 09. Perfazendo um montante de R$11.986,70 (onze mil novecentos e oitenta e seis reais e setenta 
centavos). 6º LUGAR:ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. Vencedor dos itens do lote 01: 10, 
11, 12, 13, 41, 42, 52, 53, 78, 92. Lote 02: 18, 28. Perfazendo um montante de R$ 9.917,45 (nove mil novecentos e 
dezessete reais e quarenta e cinco centavos.
 Cafezal do Sul, 24 de Abril de 2020.
 MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PrefeitoMunicipal 

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 081/2020, DE 24 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2020 – PREGÃO Nº 
15/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: 1º LUGAR: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS; 
2º LUGAR: ÁGUIA DISTR. DE MED. E SUPR; 3º LUGAR: MC MEDICALL PROD. MÉD. HOSPITALARES; 4º LUGAR: 
ODONTOMEDI PROD. ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA; 5º LUGAR: HORTOPLUS PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES; e 6º LUGAR: ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, o 
resultado do Processo Licitatório nº 30/2020 – Pregão nº 15/2020.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas:  1º LUGAR: FUSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS, vencedora do lote 01 (itens 67, 70,71, 72, 79, 80, 82, 87 e 89) e do lote 02 (itens 01, 02, 23 e 24), 
perfazendo um montante de R$ 18.296,95 (dezoito mil, duzentos e noventa e seis reais e noventa e cinco centavos); 
2º LUGAR: ÁGUIA DISTR. DE MED. E SUPR, vencedora do lote 01 (itens 04, 06, 07, 09, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 43, 45, 64, 66, 59, 74, 76, 77, 85 e 95) e do lote 02 (itens 10, 11, 15, 16, 21, 22, 25 e 26), perfazendo um montante 
de R$ 18.119,64 (dezoito mil, cento e dezenove reais e sessenta e quatro centavos); 3º LUGAR: MC MEDICALL 
PROD. MÉD. HOSPITALARES, vencedora do lote 01 (itens 01, 02, 08, 27, 44, 46, 54, 65, 81, 83, 84, 86, 90 e 91) e 
do lote 02 (itens 12, 13, 14, 17, 19, 20 e 27), perfazendo um montante de R$17.911,00 (dezessete mil, novecentos e 
onze reais); 4º LUGAR: ODONTOMEDI PROD. ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, vencedora do lote 01 
(itens 05, 17, 18, 28, 35, 49, 58, 59, 61, 62,75 e 94) e do lote 02 (item 03), perfazendo um montante de R$14.104,30 
(quatorze mil, cento e quatro reais e trinta centavos); 5º LUGAR: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES, vencedora do lote 01 (itens 03, 14, 15, 16, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 37, 38, 39, 40, 47, 48, 57, 60, 
63, 68, 73, 88 e 93) e do lote 02 (itens 04, 05, 06, 07, 08, 09), perfazendo um montante de R$11.986,70 (onze mil, 
novecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos); e 6º LUGAR: ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, vencedora do lote 01 (itens 10, 11, 12, 13, 41, 42, 52, 53, 78 e 92) e do lote 02 (itens 8 e 28), perfazendo 
um montante de R$ 9.917,45 (nove mil, novecentos e dezessete reais e quarenta e cinco centavos), o resultado 
do Processo Licitatório nº 30/2020 – Pregão nº 15/2020, que tem como objeto contratação de empresa, para o 
fornecimento parcelado de materiais odontológicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA
Pregão nº 14/2020
Processo Administrativo nº 29/2019
Município Licitante: Cafezal do Sul
Trata-se de procedimento de licitação na modalidade de tomada de preços na qual o Município  de Cafezal do Sul 
pretende compra de um Trator Agrícola novo sobre rodas, zero quilômetros, no atendimento da Secretaria Municipal 
de Agricultura, celebrado entre Ministério do Desenvolvimento Regional e o Município. de Cafezal do Sul, Convenio 
Nº 887250/2019.
Publicado o edital ocorreu a sessão pública no dia 16/04/2020, durante a sessão as empresas participantes foram 
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA  e DATTA DISTR. DE PECAS E ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA.
Considerando que a empresa DATTA DISTR. DE PECAS E ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA apresentou 
documentação com relação ao contrato de prestação de serviços para assistência técnica, não consta nos autos 
qualquer relação entre o fabricante/montadora/importadora, com a empresa contratada para a prestação de serviços 
já delineados. Não apresentados quaisquer certificados e ou autorização emitida pelo fabricante com relação ao 
contratado. Não demonstrando nenhuma segurança jurídica ao licitador.
A comissão decide por desclassificar a empresa DATTA DISTR. DE PECAS E ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA, por 
não atender as exigências do edital.
 Fica concedido prazo de 5 (cinco) dias uteis, para apresentação dos recursos da decisão.
Publique-se. Intime-se.
Cafezal do Sul/PR., 23 de Abril de 2.020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  211/2020.
SÚMULA: Concede férias a servidora pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias a servidora pública ELIANE DE OLIVEIRA CAETANO, portadora da CI/RG n.º 8.690.491-8, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, lotada na SECRETARIA 
DE SAÚDE, com o período de aquisição de 02/04/2019 a 01/04/2020, com fruição em 11/05/2020 a 30/05/2020. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 (vinte e três) dias do 
mês de abril de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de água mineral, não gasosa, com entregas parceladas, pelo período de um ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra este Edital como 
Anexo I. Será declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor preço por lote.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: – 08/05/2020 - HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio  de depósito bancário na conta-corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 24 DE ABRIL DE 2020.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

RESUMO DE CONTRATO
Contrato de prestação de serviços nº 019/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: N. B. J.  ENGENHARIA LTDA - ME
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados na Elaboração de Projeto Técnico 
de Prevenção a Incêndios e a desastre ( PTPID ) referente as existentes e futuras instalações do CISA bem como 
a aprovação do referido projeto  junto ao Corpo de Bombeiros,  Área Existente  contendo 1.578,53 m² e da área a 
construir   5.651,15 m² da obra de ampliação .
Valor: 30.726,14 (trinta mil setecentos e vinte seis reais e  quatorze centavos ) parcela única
Prazo: início em 22 de abril de 2020 e término em 22 de abril de 2021.
Fundamentação: Dispensa de licitação  n° 014/2020
Contrato de prestação de serviços nº 025/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: INGA DIGITAL LTDA - EPP
Objeto:   O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados em Sistema Informatizado na 
área da Saúde para os municípios consorciados ao CISA, compatível com a plataforma, a base de dados e acessando 
ferramentas já existentes, integrando assim o sistema já usado pelo CISA, para o município de XAMBRÊ/PR, nos 
termos do chamamento público nº 007/2018 :
Valor: 11.018,00 (onze mil e dezoito reais ) referente implantação
e R$ 2.700,00 ( doiz mil e setecentos reais) mensais
Prazo: início em 24 de abril de 2020 e término em 24 de abril de 2021.
Fundamentação: Inexigibilidade  n° 014/2020
Umuarama, 24 abril de 2020.
NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 536/2020-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA, A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Fernando Carrasco, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diárias de R$150,00, totalizando R$150,00 (cento 
cinquenta reias ) para transporte do pacientes para a cidade de Curitiba- PR nos dias 23 a 24 de janeiro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 24 (VINTE 
QUATRO) DIAS DE ABRIL DE 2020.
CREAGAIR APARECIDA DE OLIVEIRA                                
Secretário Municipal da Saúde
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO
FERNANDO CARRASCO
LOTAÇÃO
Governo MunicipalCARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPALCLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer Junior, nº. 1314 – Centro
CPF
052.168.449-88AGÊNCIA BANCÁRIA
0143-0Nº. CONTA
0000662-9
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
23 a 24 de abril de 2020.QT. DIÁRIAS
01 diárias  VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
150,00
Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___(RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 534/2020
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão Processante do Processo Administrativo 
nº 4/2019 até 31.09.2020, conforme artigo 295, parágrafo único do Estatuto do Servidor Público Municipal – LC nº 
006/2005, e conforme justificativa do presidente da Comissão de fl. 82.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E 
TRÊS) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 462/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MOACIR RIBEIRO DOS SANTOS CPF. nº 031.907.249-54, ocupante do cargo de Operário, 
junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 01/08/17 a 31/07/18, a contar  do dia 25/03/20 a 23/04/20.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO N.º 149 /2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 320.000,00(trezentos e 
vinte mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º da  Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 26/12/2019.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 320.000,00(trezentos e vinte mil 
reais ), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2045-Manutenção e Encargos com os Recursos do PNAISP(PECO)
0495-atenção basica
(0496) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa física.           100.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNIC.ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2059-Repasses do Bloco de Proteção Social Basica-SUAS
0934-bloco de financiamento da Proteção Social Basica-suas
(2831) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa jurídica              60.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2053-Transferencias de Subvenções Social a Entidades APAE
0102-fundeb/40%
(0244) 31.50.43.00-subvençoes sociais               90.000,00
(2471) 33.50.43.00-subvençoes sociais              50.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.03-DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0028.2088-Manutenção e Encargos  com a Divisão de Cultura e Turismo
0000-Recursos ordinários livres
(4380) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros –pessoa juridica              20.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR       320.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal 
utilizar-se-á da anulações das seguintes dotações:
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2045-Manutenção e Encargos com os Recursos do PNAISP(PECO)
0495-atenção basica
(497) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica           100.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNIC.ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2059-Repasses do Bloco de Proteção Social Basica-SUAS
0934-bloco de financiamento da Proteção Social Basica-suas
(2811) 33.90.30.00- material de consumo              60.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.02-DIVISÃO DO FUNDEF
12.361.0022.2084-Manutenção e Encargos  com Ensino Regular (FUNDEB 40%)
0102-fundeb 40%
(4160) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil            140.000,00
11.00-SEC.MUNIC.DE EDUCAÇÃO CULTURA,ESPORTE E TURISMO
11.03-DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0028.2088-Manutenção e Encargos  com a Divisão de Cultura e Turismo
0000-Recursos ordinários livres
(4370) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros –pessoa fisica              20.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO 320.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 150/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente com recurso da alienação de 
ativos.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º da  Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 26/12/2019.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados a suplementar as dotações 
do orçamento corrente com recursos da alienação de ativos, na seguinte dotação orçamentária:
14.00-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
14.01-RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SEC.DE FAZENDA
28.843.0058.2097-Amortização da Divida Contratada
0501-receita de alienação de ativos
(4741) 46.90.71.00-principal da divida contratual resgatado           250.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR    250.000,00
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2019), proveniente dos repasses 
oriundos da fonte de recursos 501 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
FONTE RECURSO VALOR R$
501 Receita de Alienação de Ativos- Ex. anterior 250.000,00
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 20(vinte) dias do mês de abril de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

cÂmara municiPal de douradina
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2020
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei no 8.666/93, a favor da empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS - COLIGAÇÃO CORRETORA DE SEGUROS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
61.198.164/0001-60, para a prestação de serviço de seguro para o veículo oficial da Câmara Municipal de Douradina, 
marca/modelo Toyota/Corolla, placa AYA 1415, pelo período de 12 (doze) meses, no valor total de R$ 2.048,97 (dois 
mil e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos), por apresentar o menor preço, conforme o constante nos 
autos. Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina, 24 de abril de 2020.
LOURIVAL BAPTISTA CABRAL
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 009/2020
Ratifico o ato de dispensa supra do Sr. Lourival Baptista Cabral, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
- COLIGAÇÃO CORRETORA DE SEGUROS LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, para a prestação de 
serviço de seguro para o veículo oficial da Câmara Municipal de Douradina, marca/modelo Toyota/Corolla, placa AYA 
1415, pelo período de 12 (doze) meses, no valor total de R$ 2.048,97 (dois mil e quarenta e oito reais e noventa e 
sete centavos), por apresentar o menor preço, conforme o constante nos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. Publica-se.
Douradina, 24 de abril de 2020.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020
O Prefeito Municipal de Icaraíma, através de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público, aos interessados, 
o CANCELAMENTO de todo teor do Pregão Presencial nº 021/2020, marcado para o dia 07/05/2020 às 09:00horas 
o qual tem por objeto ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para 
composição de Cestas Básicas a serem distribuídas para as famílias carentes do Município de Icaraíma, no valor 
máximo de R$114.720,00 (cento e quatorze mil e setecentos e vinte reais). Portanto fica cancelado os avisos de 
licitação publicado no DIOE/PR dia 22/04/2020 – Edição nº 10669 Pg. 24, e dia 23/04/2020 – Edição n° 10670 Pg. 43, 
e Jornal Umuarama Ilustrado dia 23/04/2020 Edição nº 11.836 Pg. B5. Outras informações poderão ser obtidas pelo 
fone (44) 3665-8000 e no email: licitacao@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 24 de Abril de 2020.
JOÃO GILSON PRADO
Pregoeiro

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.433/2020
SÚMULA: SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, de R$ 9.000,00 (nove mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.40.00.00  SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – P. JURIDICA 
9.000,00
FONTE  1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 9.000,00
Art. 2º Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.14.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
FONTE  1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 9.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 120/2020
DATA: 24/04/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Srª Juliana Cesco, portadora da RG n.º 8.869.628-0 e do CPF nº 046.953.009-07, Como Fiscal 
de Contrato nº 026/2020 Empresa: TUB’S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS S/A
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná 
PORTARIA nº 121/2020
DATA: 24/04/2020
SÚMULA: Convoca Servidora em Licença Especial.
Considerando, Oficio nº 028/2020 protocolado pela Servidora Maria de Lourdes Cavalaro Stevanato,
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1º) Convoca a servidora Maria de Lourdes Cavalaro Stevanato Portadora da RG n.º 5.037.830-6  e do CPF 
nº 770.252.459-68  , para comparecer ao trabalho no dia 17 de Abril  de 2020, para retornar ao trabalho normal, 
interrompendo nesta data seu período de Licença Especial, ficando em haver 17 dias de Licença Especial referente 
ao ano de 2009 a 2014 do 1º período e ao ano de 2010 a 2015 do 2º período.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 17/04/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Prefeitura municiPal de franciSco alveS
Estado do Paraná
DECRETO N.º 048 DE 24 DE ABRIL DE 2020.
SÚMULA: “Altera datas de vencimentos da cobrança de IPTU do município de Francisco Alves e dá outras 
providencias.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei 346/1997 (Código Tributário do Município);
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada as datas de vencimento da cobrança de Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, conforme 
datas especificadas abaixo:
� 1º parcela com vencimento para 10/07/2020 – com desconto de 20% (vinte por cento), para pagamento 
em parcela única;
� 2º parcela com vencimento para 10/08/2020;
� 3º parcela com vencimento para 10/09/2020;
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo o mesmo parte integrante do Decreto nº 
002/2020.
Francisco Alves, em 24 de abril de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059 DE 24 DE ABRIL DE 2020.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019,
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento 
de diárias a servidora ALETHEIA PATRICIA BUSCH, brasileira, portadora da Cédula de identidade – RG sob nº 
6.084.463-1 SSP/PR, e devidamente inscrito no CPF sob nº 883.933.489-00, Matricula nº 178, ocupante do cargo de  
provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde, símbolo CC1, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 008/2020
OBJETIVO DA VIAGEM: Acompanhar paciente com comprometimento visual para consulta em Curitiba.
ORIGEM: Francisco Alves
DESTINO: Capital Curitiba
DATA DA SAÍDA: 28/04/2020
DATA DE RETORNO: 30/04/2020
QUANTIDADE DE DIÁRIAS INTEGRAL: 02
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo da Frota Municipal
VALOR GLOBAL: R$ 900,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 24 de abril de 2020, 199º da Independência e 132º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO CONVOCAÇÃO SEGUNDO COLOCADO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 047/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2020
DATA DA ABERTURA HABILITAÇÃO:  28 DE ABRIL DE 2020.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 11:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto aquisição eventual e parcelada de Refeições e marmitas para os 
funcionários Públicos em serviço, ligados aos departamentos e secretarias, desta municipalidade observadas as 
características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
O município de Francisco Alves, Paraná, através do Pregoeiro, torna público que em face da desclassificação da 
primeira colocada do item n° 1 do Pregão Presencial n° 020/2020, CONVOCOU as empresas classificados para nova 
sessão pública visando a negociação e abertura da documentação de habilitação, a qual ocorrerá no dia 28/04/2020 
ás 11:00 horas.
Ficam desde já, todas as demais empresas participantes do certame e outros interessados, convocados a acompanhar 
a negociação de preço e análise da documentação de habilitação. Ao final desta nova sessão abrir-se à novamente a 
possibilidade de qualquer licitante, manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, relativa ás decisões 
nela tomadas.
INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, diariamente, 
nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 
627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, ou pelo endereço 
eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 24 de Abril de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 060/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2020.
Objeto: contratação de empresa para reforma da cobertura do CMEI - Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, incluindo material e serviço, de acordo com relatório técnico apresentado junto ao processo e conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: D. C. STELA – SERRALHERIA - ME, devidamente inscrita no CNPJ n°: 18.430.633/0001-03, com 
sede na Rua Brigadeiro Faria Lima, n° 1110, Bairro Centro, município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 24 de Abril de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 066/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  08 DE MAIO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios e panificados, provenientes dos 
recursos de reprogramação do PPAS I – FEAS, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Ação Social 
do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas as características e demais condições definidas 
neste Edital e em seus Anexos.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 24 de Abril de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2020.
TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2020 - PROCESSO Nº 051/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO.
CONTRATADA: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
05.863.476/0001-70.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO EM PRÉ-MOLDADO 
NO PÁTIO DE MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 106.978,78 
(CENTO E SEIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA 
DE ASSINATURA DO CONTRATO DE EMPREITADA, SENDO ASSIM, O CONTRATO TERÁ VALIDADE ATÉ O DIA 
24 DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E UM.
FRANCISCO ALVES-PR, 24 DE ABRIL DE 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO CNPJ  

EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato nº 44/2020 

 
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 012/2020 
 
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
DATA DE ASSINATURA: 22 de Abril de 2020 
CONTRATADA: WP DO SANTOS – MERCANTIL DE VEÍCULOS 
EIRELI 
ONDE SE LE: CNPJ: 15.008.870/0001-72 
LEIA-SE: CNPJ 32.523.576/0001-20 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo VAN TETO ALTO, 
nova, zero km, com capacidade para transporte de 16 (15+1) 
passageiros e potência mínima de 130CV. 
VALOR TOTAL: R$163.500,00 (Cento e sessenta e três mil e 
quinhentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), 
contados a partir da sua assinatura.  
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná. 
 
 
 Prefeitura municiPal de braSilÂndia do Sul

Estado do Paraná
DECRETO N.º 044/2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2020, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 748/2019, datada 
de 26 de novembro de 2019, (Lei Orçamentária de 2020).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), que obedecerá a seguinte 
classificação:
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde
429 – 3.3.90.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 90.000,00
434 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 20.000,00
Fonte – 01303 -   Saúde – Recursos Vinculados 15%
001.10.301.1300.2.036- Consórcio Intermunicipal de Saúde
440 – 3.3.73.70.00.00 -  Rateio Pela Participação e Consórcio Público 100.000,00
Fonte – 01494 -  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
  SOMA ............................................................................... 210.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$210.000,00 (Duzentos e dez mil reais),  proveniente do produto da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde
413 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 110.000,00
Fonte – 01303 -   Saúde – Recursos Vinculados 15%
414 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00
Fonte – 01494 -  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
  SOMA ............................................................................... 210.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 24 de abril de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de braSilÂndia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 045/2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2020, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso IX e X, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal 
n.º 748/2019, datada de 26 de novembro de 2019, (Lei Orçamentária de 2020).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$200.000,00 (Duzentos mil reais) que obedecerá a seguinte 
classificação:
06 -  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001.04.122.1050.2.006- Manutenção da Secretaria Geral de Administração
533 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 20.000,00
534 – 3.3.90.47.00.00 -  Obrigações Tributárias e Contributivas 2.000,00
Fonte – 60022 -   AFM – MP938-2020 – COVID19
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
001.15.452.1500.2.020- Serviços Gerais de Urbanismo
535 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 100.000,00
Fonte – 60022 -   AFM – MP938-2020 – COVID19
12 -  SECRETARIA DE AGRIC. MEIO AMB. E AGROP.
001.20.606.1700.2.031- Atividades de Fomento Agropecuário
536 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 78.000,00
Fonte – 60022 -   AFM – MP938-2020 – COVID19
  SOMA ............................................................................... 200.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$200.000,00 (Duzentos mil reais), proveniente do produto do excesso de arrecadação real 
e por tendência,  apresentado na Fonte de Recursos 60022 – AFM - MP938-2020 - COVID19, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
60022 (155) 171899110200000000 – AFM – MP938-2020 – COVID19 200.000,00
SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  200.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 24 de abril de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 31/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 62/2020
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 11/05/2020
 HORÁRIO.:08:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE, ERRADICAÇÃO E RECONDUÇÃO DE GALHOS, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Por item
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
114.000,00 Cento e Quatorze Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Cruzeiro do Oeste,  24/04/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 32/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2020
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
DATA DA ABERTURA.: 12/05/2020
 HORÁRIO.:08:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Aquisição de materiais para artesanatos, destinados as oficinas do Serviço de Convivência e fortalecimento 
de Vínculos e grupos do PAIF, realizadas no Centro de Referência da Juventude e CRAS.
TIPO: Menor Preço
REGIME CONTRATAÇÃO: Por item
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
10.382,40 Dez Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Quarenta Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Cruzeiro do Oeste,  24/04/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeira

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 33/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2020
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 11/05/2020
 HORÁRIO.:11:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: contratação de um profissional habilitado para prestação de serviço na função de auxiliar de costura, para 
prestação de serviços no centro de qualificação, fábrica de mão de obra, por um período de doze meses
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Por item
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
24.000,00 Vinte e Quatro Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: parcelada
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela CHEFIA DE GABINETE, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Cruzeiro do Oeste,  24/04/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 182
 DE 24 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00   (Duzentos reais) ao Servidor Municipal 
TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
27/04/2020 08:00hr/20:00Hr Maringá-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de Abril de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 063/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços, visando a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO NEBULIZADOR PARA CARRO FUMACÊ, O QUAL 
SERÁ UTILIZADO NO COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI 
(DENGUE), A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTE MUNICÍPIO DE GUAIRA-PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00 min. do dia 
11/05/2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min. às 09h29min do dia 
11/05/2020. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min. do dia 
11/05/2020. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 064/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços terceirizados, de natureza contínua, de Vigia/Porteiro, para atuar 
nas instalações físicas de responsabilidade desse município.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 10h00 min. do dia 
11/05/2020. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 10h01min. às 10h29min do dia 
11/05/2020. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h30min. do dia 
11/05/2020. 

Modalidade: Concorrência Pública – Sistema de Registro de Preços 
n° 001/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a execução 
futura de serviços de construção, com fornecimento de materiais de Muro 
de alvenaria e Muro pré-fabricado em concreto armado, cujos serviços 
deverão ser realizados rigorosamente de acordo com os projetos, memo-
rial descritivo, planilha orçamentária, a serem utilizados na manutenção e 
ampliação de estruturas físicas de responsabilidade desse município. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA). As empresas interessadas 
poderão realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser reali-
zada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da 
abertura do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na 
Secretaria Municipal de Planejamento, com o Secretário de Planejamen-
to Engº. Luiz Mitsuo Shiomi e/ou Engº Bruno Marcus Noguchi, pelos 
telefones (44) 36429971/9961/36429927, em horário normal de expedien-
te, de segunda a sexta feira.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 01 de junho de 2020. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. E os Pregões Eletrô-
nicos também são encontrados no site www.bll.org.br.  Demais informa-
ções: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 24 de abril de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licita-
ções. 

  
 

  

 
 Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 

 
 

Republicação por Incorreção 
PORTARIA Nº 142/2020 
Data: 24.04.2020 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando os memorandos on-line sob os n°s 8.427/2013, 028/2017, 3.826/2017, 4.559/2017 e 1.310/2018,  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir: 

NOME RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 

INICIO/FINAL 

Abdulcenir Moacir Bacovicz 3.192.400-8 - SESPII/PR 2019/2020 06/04/2020 a 20/04/2020 

Anise Pires Ferreira 2.135.168 - SESPII/PR 2017/2018 06/04/2020 a 20/04/2020 

Carlos Alberto Munhos 4.424.847-6 - SESPII/PR 2018/2019 06/04/2020 a 20/04/2020 

Celso Sutil 4.141.279-8 - SESPII/PR 2019/2020 06/04/2020 a 20/04/2020 

Claudete Adelia Trebien da Silva 7.639.212-9 -  SESPII/PR 2019/2020 13/04/2020 a 22/04/2020  

Claudevan Sorrilha Danta 001517637 - SESPII/MS 2018/2019 13/04/2020 a 23/04/2020 

Edison Germano Pires 2.175.865 - SESPII/PR 2019/2020 06/04/2020 a 20/04/2020 

Eunice Sales de Morais 4.554.045-6 - SESPII/PR 2018/2019 
2019/2020 

13/04/2020 a 22/04/2020 
23/04/2020 a 27/04/2020 

Ivone Aparecida de Araujo 1.365.736 - SESPII/PR 2020/2021 06/04/2020 a 20/04/2020 

Jair Kirch 4.644.688-7 - SESPII/PR 2018/2019 13/04/2020 a  22/04/2020 

Jose Divino dos Santos 4.552.002-1 - SESPII/PR 2018/2019 06/04/2020 a 20/04/2020 

Jose Tristão Filho 1.271.427 - SESPII/PR 2019/2020 13/04/2020 a 27/04/2020  

Lacy Alves Vieira 1.396.641 - SESPII/PR 2019/2020 06/04/2020 a 20/04/2020 

Luiz Carlos Gomes 3.165.590-0 - SSP/PR 2020/2021 06/04/2020 a 20/04/2020 

Maria do Carmo dos Santos 3.162.559-9 - SESPII/PR 2019/2020 13/04/2020 a 27/04/2020 

Maximo Contini Neto 2.245.831 - SESPII/PR 2019/2020 07/04/2020 a 21/04/2020 

Miguel Ferreira da Costa 4.447.814-5 - SESPII/PR 2018/2019 06/04/2020 a 20/04/2020 

Paulo Rodrigues 5.896.113-2 - SESPII/PR 2019/2020 13/04/2020 a 12/05/2020 

Pedro Delfino da Silva 1.809.958 - SESPII/PR 2019/2020 06/04/2020 a 20/04/2020 

Vanderlei Jose de Carvalho 5.945.570-2 - SESPII/PR 2019/2020 04/05/2020 a 02/06/2020 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2020.                   

 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
 ESTADO DO PARANÁ 

 MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 

 
 

 
 

Republicação por Incorreção 
PORTARIA Nº 156/2020 
Data: 24.04.2020 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando os memorandos on-line sob os n°s 028/2017, 909/2017, 1.809/2017, 1.935/2017, 2.804/2017, 
3.177/2017, 4.559/2017 e 747/2020. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir: 

NOME RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 

INICIO/FINAL 

Abdulcenir Moacir Bacovicz 3.192.4000-8 - SESPII/PR 2019/2020 21/04/2020 a 05/05/2020 

Ademar Edmar Trebien 4.552.589-9 - SESPII/PR 2017/2018 22/04/2020 a 06/05/2020 

Alexandra Aparecida Teixeira da Luz 4.552.773-5 - SESPII/PR 2019/2020 23/04/2020 a 07/05/2020 

Anise Pires Ferreira 2.135.168 - SESPII/PR 2017/2018 21/04/2020 a 05/05/2020 

Antonio Carlos do Lago Albuquerque 808.224 - SESPII/PR 2018/2019 22/04/2020 a 06/05/2020 

Antonio Ignacio Perez 1.812.634 - SESPII/PR 2019/2020 21/04/2020 a 05/05/2020 

Antonio Silvio Diniz 888.209-6 - SESPII/PR 2019/2020 22/04/2020 a 06/05/2020 

Carlos Alberto Munhos 4.424.847-6 - SESPII/PR 2018/2019 21/04/2020 a 05/05/2020 

Carlos Schuback 4.225.248-4 - SESPII/PR 2019/2020 22/04/2020 a 06/05/2020 

Celso Sutil 4.141.279-8 - SESPII/PR 2019/2020 21/04/2020 a 05/05/2020 

Claudete Adelia Trebien da Silva 7.639.212-9 - SESPII/PR 2019/2020 23/04/2020 a 15/05/2020 

Edison Germano Pires 2.175.865 -  SESPII/PR 2019/2020 21/04/2020 a 05/05/2020 

Elias Borodiak 2.138.825-4 -  SESPII/PR 2019/2020 22/04/2020 a 06/05/2020 

Eunice Sales Morais 4.554.045-6 - SESPII/PR 2019/2020 28/04/2020 a 22/05/2020 

João Donizetti Pereira 11.521.369 - SESPII/SP 2019/2020 21/04/2020 a 05/05/2020 

Jose Divino dos Santos 4.552.002-1 - SESPII/PR 2018/2019 21/04/2020 a 05/05/2020 

Jose Tristão Filho 1.271.427- SESPII/PR 2019/2020 28/04/2020 a 12/05/2020 

Lacy Alves Vieira 1.396.641 -  SESPII/PR 2019/2020 21/04/2020 a 05/05/2020 

Maria do Carmo dos Santos 3.162.559-9 - SESPII/PR 2019/2020 28/04/2020 a 12/05/2020 

Marlene Rochinski 6.958.189-7 - SESPII/PR 2019/2020 27/04/2020 a 26/05/2020 

Marli de Abreu da Silva 4.378.039-5 - SESPII/PR 2019/2020 27/04/2020 a 26/05/2020 

Marinalda Oliveira Bespalez 844.728-4 -  SESPII/PR 2019/2020 22/04/2020 a 06/05/2020  

Maximo Contini Neto 2.245.831- SESPII/PR 2019/2020 22/04/2020 a 06/05/2020 

Miguel Ferreira da Costa 4.447.814-5 - SESPII/PR 2018/2019 21/04/2020 a 05/05/2020 

Pedro Delfino da Silva 1.809.958- SESPII/PR 2019/2020 21/04/2020 a 05/05/2020 

Ramon Manoel Batista 2.193.228- SESPII/PR 2019/2020 22/04/2020 a 06/05/2020 

Terezinha Augusta Beffa 2.176.511 - SESPII/PR 2019/2020 30/04/2020 a 14/05/2020 

 
 ESTADO DO PARANÁ 

 MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 

 
 

 
 

Vilson Ibarrola 4.839.845-6 - SESPII/PR 2017/2018 22/042020 a 06/05/2020 

Wilson Martins de Souza 3.471.753-2 - SESPII/PR 2019/2020 22/04/2020 a 06/05/2020 
 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2020.                      

 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
Republicação por Incorreção
PORTARIA Nº 159/2020
Data: 24.04.2020
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 841/2020,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, ocupantes da função de Agente 
de Posto de Saúde, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome RG Nº Períodos aquisitivos Período de gozo
Aparecida Boscarioli Montanhini 3.586.881-0 - SESPII/PR 2003/2008 17/04/2020 a 16/07/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 162/2020
Data: 24.04.2020
Ementa: concede férias a servidora  pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
on-line sob o n° 1.310/2018;
RESOLVE:
  Art. 1º Conceder Férias a servidora pública municipal, mencionada a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Ivone Aparecida de Araújo 1.365.736- SESPII/PR 2020/2021 21/04/2020 a 05/05/2020
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
.

municíPio de braSilÂndia do Sul-Pr
AVISO DE RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 – PL 015/2020
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de seu Presidente, designado 
pela Portaria n.º 01/2020 de 07 de janeiro de 2020, torna público aos interessados, o resultado do julgamento dos 
recursos interpostos na Tomada de Preços nº 002/2020 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE URBANO (COM EXECUÇÃO DE ESPELHO D’ÁGUA, CALÇAMENTO, PAISAGISMO, 
PLAYGROUND E OUTROS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL) NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
A CPL decide: julgar improcedente o recurso apresentado pela empresa JOABE IMOBILIÁRIA LTDA., mantendo sua 
inabilitação no Processo Licitatório supramencionado.
Após a finalização dos trâmites e prazos legais, as empresas habilitadas serão intimadas da data de abertura dos 
envelopes de preço.
Brasilândia do Sul-PR, 24 de abril de 2020.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 082/2020, DE 24 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2020 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 11/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 42/2020
-Modalidade Dispensa: nº 11/2020
-Objeto: Aquisição de materiais e insumos hospitalares, para prevenção e controle de contaminação do novo corona 
vírus, COVID-19.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: SULMED- ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, perfazendo um montante 
de R$ 17.109,10 (dezessete mil, cento e nove reais e dez centavos);
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 004/2020, DE 16 DE MARÇO DE 2020
EMENTA:   APROVA SOLICITAÇÃO DE RECURSOS JUNTO A SESA PARA REFORMA DO CENTRO DE SAÚDE 
MANOEL GOMES DE SOUZA.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL-PR, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 07 de outubro de 2005, e considerando a reunião realizada no 
Auditório da Prefeitura Municipal, no dia 16 de março de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR solicitação de recursos junto a SESA para reforma o Centro de Saúde Manoel Gomes de Souza 
no valor de R$ R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), através de repasse Fundo a Fundo, conforme Resolução 
SESA nº 765/2019.
Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 16 de março de 2020.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente do CMS
Homologo a Resolução n.º 004/2020 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990.
VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA
Secretária Municipal da Saúde de Cafezal do Sul

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.431/2020
DATA: 24/04/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeira a Sra. Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa NOROESTE TRANSPORTE E TURISMO LTDA, o resultado do 
processo licitatório, modalidade Pregão Presencial – SRP n.º 011/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial – SRP n.º 011/2020 em 
favor da empresa NOROESTE TRANSPORTE E TURISMO LTDA, cujo objeto trata da Celebração de Ata de Registro 
de Preços visando futuras e eventuais prestações de serviços de transporte coletivo (translado), de no mínimo 
modalidade convencional, em áreas Intermunicipais e Interestaduais (ônibus com motorista). Os serviços serão para 
atendimento de todas as secretarias do Município de Icaraíma-Pr.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
 ERRATA
 DECRETO N.º 5405/20
 DATA –02/04/20
 SUMULA – Aposenta por Idade e Tempo de Contribuição, a Srª. Aurora Ferreira Coelho de Cabral, dá outras 
providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 RESOLVE:
 Art. 1º) Fica aposentada por idade e Tempo de Contribuição, a Servidora Municipal Aurora Ferreira Coelho de Cabral, 
atualmente ocupante do cargo de Zeladora, lotado no Departamento de Educação, nos termos do Processo n.º 210/20, 
Fundamentado no Art. 3º da EC 47/05 - Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição, e a Lei Municipal 1214/15 em 
apenso, com proventos Integral e verbas transitórias proporcional ao tempo de contribuição de R$ 1.544,51( Um mil 
quinhentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e um centavo), a serem pagos a servidora a partir de 01 de Abril de 
2020, entretanto no período de 01 de Abril de 2020 a 31 de Maio de 2020, perceberá seus proventos do erário Publico 
em conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 01 de Junho de 2020) 
percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
 Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 01/04/2020.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
ERRATA                                         
DECRETO N.º 5428/20
DATA –17/04/20
SUMULA – Aposenta por Idade e Tempo de Contribuição, o Srº. Natalino Bispo dos Santos, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentado por idade e Tempo de Contribuição, o Servidor Municipal Natalino Bispo dos Santos, 
atualmente ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, lotado no Departamento de Administração, nos termos do 
Processo n.º 211/20, Fundamentado no Art. 3º da EC 47/05 - Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição, e a Lei 
Municipal 1214/15 em apenso, com proventos Integral e verbas transitórias proporcional  ao tempo de contribuição 
de R$ 2.257,28( Dois mil duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e oito centavo), a serem pagos ao servidor a 
partir de 01 de Abril de 2020, entretanto no período de 01 de Abril de 2020 a 31 de Maio de 2020, perceberá seus 
proventos do erário Publico em conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir 
de 01 de Junho de 2020) percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 01/04/2020.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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     MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE   
       Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Resende, 686  – CEP 87400-000   
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

P O R T A R I A Nº 471/2020 

 
 

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
 
 
 

     R E S O L V E: 
 
 
 

CONCEDER férias, aos servidores do Transporte 
Escolar, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue 
abaixo:  

 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 

férias 
Carlos Eduardo Domingos  027.159.779-80 Motorista 10/03/19 – 09/03/20  

(20 dias) regulamentares 
20/03/2020 – 08/04/2020

Carlos Eduardo Silveira  031.412.99-51 Motorista 15/03/19 – 14/03/20 
(20 dias) regulamentares 

20/03/2020 – 08/04/2020

Elio Zani 413.655.699-34 Motorista 10/03/17 a 09/03/18 
(10 dias) restantes 

10/03/18 – 09/03/19 
(20 dias) regulamentares 

20/03/2020 – 29/03/2020

30/03/2020-18/04/2020 

Bruno Martins Peres 067.500.999-55 Motorista 08/03/2019 a 07/03/2020 
(20 dias) regulamentares 

20/03/2020 – 08/04/2020

Iderval Tosini dos Santos  412.943.789-53 Motorista 03/01/2018 a 02/01/2019 
(30 dias) regulamentares 

20/03/2020 – 18/04/2020

José André C. de Lima 561.348.949-15 Motorista 01/08/19 – 31/07/20 
(20 dias) antecipados 

20/03/2020 – 08/04/2020

José Aparecido Genário  746.457.909-78 Motorista 01/06/19 -31/05/20 
(20 dias) antecipados 

20/03/2020 – 08/04/2020

Luiz Fernando de Aguiar 050.304.899-24 Motorista 15/12/19 – 14/12/20 
(20 dias) antecipados 

20/03/2020 – 08/04/2020

Maria de Fatima Rodrigues  692.122.879-72 Motorista 12/08/19 – 11/08/20 
(20 dias) antecipados 

20/03/2020 – 08/04/2020

Nilson Bond 143.870.699-53 Motorista 01/03/19 – 29/02/20 
(20 dias) regulamentares 

20/03/2020 – 08/04/2020

Osnir Rodrigues Novais  735.655.049-00 Motorista 16/06/19 – 15/06/20 
(20 dias) antecipados 

20/03/2020 – 08/04/2020

Roberto L. Amaral 
Schwerz  

652.849.689-72 Motorista 29/04/19 – 28/04/20 
(20 dias) regulamentares 

20/03/2020 – 08/04/2020

Sebastiao Lopes da Silva 781.224.229-34 Motorista 12/09/19 – 11/09/20 
(20 dias) antecipados 

20/03/2020 – 08/04/2020

Vilma Lisik  924.350.509-25 Motorista 07/05/19 – 06/05/20 
(20 dias) antecipados 

20/03/2020 – 08/04/2020

Wagner Almeida  041.616.859-04 Motorista 26/03/19 – 25/03/20 
(20 dias) regulamentares 

20/03/2020 – 08/04/2020

Wagner de Oliveira 
Cardoso 

037.962.169-00 Motorista 20/02/2019 – 19/02/2020 
(20 dias) regulamentares 

20/03/2020 – 08/04/2020

Marcelo Ferreira 024.946.269-94 Motorista 02/09/2018 – 01/09/19 
(30 dias) regulamentares 

20/03/2020 – 18/04/2020

Antero Ferreira de Freitas 853.281.549-91 Motorista 01/08/2018 – 31/07/19 
(30 dias) regulamentares 

20/03/2020 – 18/04/2020

     MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE   
       Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Resende, 686  – CEP 87400-000   
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
João Ribeiro Neto 474.526.689-87 Motorista 10/03/2018 – 09/03/19 

(30 dias) regulamentares 
20/03/2020 – 18/04/2020

 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
 

 
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2020. 

 
 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
-Prefeita Municipal- 

     MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE   
       Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Resende, 686  – CEP 87400-000   
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P O R T A R I A Nº 479/2020 
  

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

CONCEDER férias, aos servidores lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:  

 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 

ferias 
Anadilene Pereira de 
Assis Paula 

046.089.909-00 Psicóloga 16/04/18 – 15/04/19 
(30 dias) regulamentares 

 

20/03/20 – 18/04/20

Cristiane Stori Ziroldo 042.016.319-07 Nutricionista 01/02/18 – 31/01/19 
(20 dias) restantes 

 

20/03/20 – 08/04/20

Ana Suely Vicente 
Pereira 

685.318.509-91 Aux. de Serviços Gerais 07/08/18 – 06/08/19 
(20 dias) regulamentares 

20/03/20 – 08/04/20

Maria Ivonilde Medino 
da Silva Souza 

038.703.469-22 Aux. de Serviços Gerais 20/03/19 – 19/03/20 
(30 dias) regulamentares 

 

20/03/20 – 18/04/20

Rosangela Aparecida 
Alonso Ciceri 

924.351.909-30 Aux. de Serviços Gerais 18/06/19 – 17/06/20 
(20 dias) regulamentares 

 

20/03/20 – 08/04/20

Vera Cristina Longo 629.275.079-53 Bibliotecária 04/01/18 – 03/01/19 
(15 dias) restantes 

04/01/19 – 03/01/20 
(10 dias) regulamentares 

20/03/20 – 03/04/20

04/04/20 - 13/04/20 

 
 

Registre-se 
 

Publique-se 
 

Cumpra-se 
 
 

 
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2020 

 
                                    
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
 -Prefeita Municipal- 
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P O R T A R I A Nº 481/2020 

 
 

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
 
 
 

     R E S O L V E: 
 
 
 

CONCEDER férias, aos servidores do Transporte 
Escolar, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue 
abaixo:  

 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 

férias 
Carlos Eduardo Silveira 031.412.99-51 

 
Motorista 15/03/19 – 14/03/20 

(10 dias) restantes 
 

09/04/2020 – 18/04/2020

Carlos Eduardo Domingos 027.159.779-80 Motorista 10/03/19 – 09/03/20  
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020

 Bruno Martins Peres 067.500.999-55 Motorista 08/03/2019 a 07/03/2020 
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020

José André C. de Lima 561.348.949-15 Motorista 01/08/19 – 31/07/20 
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020

José Aparecido Genário  746.457.909-78 Motorista 01/06/19 -31/05/20 
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020

Luiz Fernando de Aguiar 050.304.899-24 Motorista 15/12/19 – 14/12/20 
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020

Maria de Fatima Rodrigues  692.122.879-72 Motorista 12/08/19 – 11/08/20 
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020

Nilson Bond 143.870.699-53 Motorista 01/03/19 – 29/02/20 
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020

Osnir Rodrigues Novais  735.655.049-00 Motorista 16/06/19 – 15/06/20 
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020

Roberto L. Amaral 
Schwerz  

652.849.689-72 Motorista 29/04/19 – 28/04/20 
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020

Sebastiao Lopes da Silva 781.224.229-34 Motorista 12/09/19 – 11/09/20 
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020

Vilma Lisik  924.350.509-25 Motorista 07/05/19 – 06/05/20 
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020

Wagner Almeida  041.616.859-04 Motorista 26/03/19 – 25/03/20 
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020

Wagner de Oliveira 
Cardoso 

037.962.169-00 Motorista 20/02/2019 – 19/02/2020 
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020

Jeisrael Pais de Andrade  046.136.889-73 Motorista 09/08/2018 – 08/08/19 
(10 dias) regulamentares 

09/04/2020 – 18/04/2020

 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
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Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2020. 

 
 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
-Prefeita Municipal- 

     MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE   
       Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Resende, 686  – CEP 87400-000   
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P O R T A R I A Nº 482/2020 
  

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

CONCEDER férias, aos servidores lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:  

 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 

ferias 
Ana Suely Vicente 
Pereira 

685.318.509-91 Aux. de Serviços Gerais 07/08/18 – 06/08/19 
(10 dias) restantes 

09/04/20 – 18/04/20

Rosangela Aparecida 
Alonso Ciceri 

924.351.909-30 Aux. de Serviços Gerais 18/06/19 – 17/06/20 
(10 dias) restantes 

 

09/04/20 – 18/04/20

Leuzina Batista do 
Nascimento Souza 

031.964.699-80 Aux. de Serviços Gerais 10/03/18 – 09/03/19 
(30 dias) regulamentares 

 

20/03/20 – 18/04/20

 

 
 

Registre-se 
 

Publique-se 
 

Cumpra-se 
 
 

 
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2020 

 
                                    
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
 -Prefeita Municipal- 
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P O R T A R I A Nº 491/2020 
 

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 

 R E S O L V E: 
   

CONCEDER férias aos servidores lotados na Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
conforme segue abaixo:  

 
Servidor CPF Cargo Per. 8quisitivo Período 

Gozo de 
férias 

ANDRESSA ATANASIO 
MARTINS 

096.810.499-18 Auxiliar Administrativo 21/03/19 – 20/03/20 
(10 dias) restantes 

09/04/20 – 
18/04/20  

DILMA SUELI DOS SANTOS 
SILVA OLIVEIRA 

634.111.649-72 Auxiliar de Serviços Gerais 22/02/19 – 21/02/20 
(10 dias) restantes 

09/04/20 – 
18/04/20 

ELZA SENA DE MATOS 
CIECOSKI 

040.989.329-38 Merendeiro 04/05/19 – 03/05/20 
(10 dias) restantes 

09/04/20 – 
18/04/20 

MARILENE CARLOS 
NOGUEIRA DA CRUZ 

833.806.122-00 Auxiliar de Serviços Gerais 03/05/19 – 02/05/20 
(10 dias) restantes 

09/04/20 – 
18/04/20 

SOLANGE DE SOUZA LIMA 969.447.901-06 Auxiliar de Serviços Gerais 18/07/19 – 17/07/20 
(30 dias) antecipados 

09/04/20 – 
08/05/20 

ROSALINA HARA 198.558.939-72 Auxiliar de Serviços Gerais 14/07/19 – 13/07/20 
(10 dias) restantes 

09/04/20 – 
18/04/20 

 
Registre-se 

 
Publique-se 

 
Cumpra-se 

 
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Abril de 2020. 

 
 
 
  

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
-Prefeita Municipal- 
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P O R T A R I A Nº 494/2020 

  
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 

 
 
R E S O L V E: 

           
              CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro Municipal 

de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:  

 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 

férias 
Joelma de Paula Neves 
Ferreira 

060.206.809-67 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

02/05/2019 – 01/05/2020 
(20 dias) restantes 

09/04/2020 a 28/04/2020 

Maria José Matias 000.467.339-57 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

01/02/2019 – 31/01/2020 
(10 dias) restantes 

09/04/2020 – 18/04/2020 

Marta Conceição da 
Cruz Santos 

617.445.499-15 Servente 03/04/2019-02/04/2020 
(10 dias) restantes 

 

09/04/2020 – 18/04/2020 

 
Registre-se 

 
Publique-se 

 
Cumpra-se 

 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 14  de Abril de 2020. 
 
 
 

         
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

-Prefeita Municipal- 
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P O R T A R I A Nº 496/2020 

  
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 

 
 
R E S O L V E: 

           
              CONCEDER Licença Prêmio, as servidoras lotadas no Centro 

Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:  

 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 

férias 
Iraci Felix da Silva de 
Souza  

017.101.609-26 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

19/11/2009 – 18/11/2014 
(30 dias) restantes 

 

09/04/2020 – 08/05/2020 

Lucimara Sofientini 018.263.539-25 Auxiliar de 
Secretaria 

12/06/2010 – 11/06/2015 
(30 dias) regulamentares 

 

09/04/2020 – 08/05/2020 

 

 
Registre-se 

 
Publique-se 

 
Cumpra-se 

 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 14 de Abril de 2020. 
 
 
 

         
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

-Prefeita Municipal- 
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P O R T A R I A Nº 498/2020 
 
 

A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E: 
CONCEDER férias, aos Servidores lotados na Escola 

Municipal Tasso da Silveira, Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, conforme segue abaixo: 

 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 

férias 
IVONE DE FATIMA DA 

SILVA 
033.766.769-17 Auxiliar de Serviços 

Gerais 
01/09/19 – 31/08/20 
(20 dias) restantes 

09/04/20 – 28/04/20 

JOSE PINTO DE 
ABREU 

361.529.519-68 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

22/05/19 – 21/05/20 
(20 dias) restantes 

 

09/04/20 – 28/04/20 

LUCIANO 
FERNANDES DA 

SILVA 

040.169.139-00 Merendeiro 22/09/19 – 21/09/20 
(20 dias) restantes 

 

09/04/20 – 28/04/20 

MARLI FRANCISCO 
DA SILVA 

865.971.249-87 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

01/02/19 – 31/01/20 
(20 dias) restantes 

 

09/04/20 – 28/04/20 

OZANA APARECIDA 
MARTINS LINS 

023.527.719-35 Merendeiro 01/08/19 – 31/07/20 
(10 dias) restantes 

 

09/04/20 – 18/04/20 

ROSANGELA ALVES 
DA SILVA 

871.993.949-34 Zelador 03/04/19 – 02/04/20 
(20 dias) restantes 

 

09/04/20 – 28/04/20 

ROSE ANA MARIA 
DOS SANTOS 

032.892.859-36 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

02/05/19 – 01/05/20 
(20 dias) restantes 

 

09/04/20 – 28/04/20 

SUELY DA SILVA 
ROMAO DE LIMA 

935.152.949-53 Zelador 10/03/19 – 09/03/20  
(10 dias) restantes 

 

09/04/20 – 18/04/20 

FRANCIELE APª 
DOMIGOS 

060.778.849-60 Auxiliar 
Administrativo 

01/08/19 – 31/07/20 
(20 dias) restantes 

14/04/20 – 03/05/20 

 

 
 
 
 
 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
 
 

 
     MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE   
       Estado do Paraná 
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Cruzeiro do Oeste, 14 de Abril de 2020. 
 
 
 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
-Prefeita Municipal- 

     MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE   
       Estado do Paraná 

Rua João Ormindo de Resende, 686  – CEP 87400-000   
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

P O R T A R I A Nº 499/2020 

 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, 

R E S O L V E: 
 

CONCEDER férias, as servidoras lotadas na Escola 
Municipal de Tempo Integral  Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e  Esporte,  conforme segue abaixo:  

 
Servidor RG Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 

ferias 
Alzenir dos Santos 651.884.979-72 Zeladora 10/03/19 – 09/03/20 

(10 dias) regulamentares 
 

09/04/20 a 18/04/20 

Kelen Kristiany 
Sanches de Melo 

023.644.439-54 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

27/07/19 – 26/07/20 
(10dias) antecipados 

09/04/20 a 18/04/20 
 

Rosileni Apª da 
Silva Nunes 
Macena 

068.218.539-67 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

01/08/19  – 31/07/20 
(10dias) antecipados 

09/04/20 a 18/04/20

Silvana Batista 
Rodrigues 

065.512.969-50 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

14/02/19 a 13/02/20 
(10 dias) regulamentares 

 

09/04/20 a 18/04/20

Sirlene Pereira de 
Lima 

027.958.019-30 Merendeira 01/08/19 a 31/07/20 
(10dias) antecipados 

09/04/20 a 18/04/20

Maria Denise de 
Souza Moura 

046.162.449-44 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

02/05/19 a 01/05/20 
(10 dias) antecipados 

 

09/04/20 a 18/04/20

Solange da Silva 
Porto Zani 

930.045.759-49 Auxiliar de 
Biblioteca 

30/03/19 a 29/03/20 
(10 dias) regulamentares 

 

09/04/20 a 18/04/20 
 

 
Cleodenice Apª 
Rodrigues 

815.067.919-72 Zelador 03/04/19 a 02/04/20 
(10 dias) regulamentares 

 

09/04/20 a 18/04/20 

         
               Registre-se 

 
               Publique-se 

 
               Cumpra-se 
 

 
Cruzeiro do Oeste, aos 14 (quatorze) dias do mês de Abril de 2020.                                 

 
 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
-Prefeita Municipal- 
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P O R T A R I A Nº 502/2020 

 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
 
 

R E S O L V E: 
CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro 

Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos,  junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:  

 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 

férias 
Danila Carla Santos de 
Carvalho 

066.455.439-30 Professor 40H 22/07/19 – 21/07/20 
(10 dias) restantes 

09/04/20 – 18/04/20

Neide Ferrarezi 728.590.679-49 Diretora 24/07/18 – 23/07/19 
(10 dias) regulamentares 

09/04/20 – 18/04/20

Claudinéia Pereira da Silva 257.854.378-05 Auxiliar de Serviços 
Gerais   

10/03/2019 – 09/03/20 
(10 dias) regulamentares 

09/04/20 – 18/04/20

Ana Francisca Alvaro  036.676.829-80 Zelador 10/03/2019 – 09/03/20 
(10 dias) regulamentares 

 

09/04/20 – 18/04/20

Lucimar Ranussi de Oliveira  028.059.809-21 Servente 03/04/18 – 02/04/19         
(10 dias) restantes 

 

09/04/20 – 18/04/20

Leide Maria do Nascimento 
da Silva 

010.875.359-05 Merendeira 01/04/18 – 31/03/19 
(10 dias) restantes 

09/04/20 – 18/04/20

Susley Aline dos Santos  089.128.779-50 Auxiliar de Serviços 
Gerais   

02/08/2019 -01/08/20 
(10 dias) antecipados 

09/04/20 – 18/04/20

Jaura Conceição da Silva 739.988.939-20 Auxiliar de Serviços 
Gerais   

19/06/19 -18/06/20 
(10 dias) antecipados 

09/04/20 – 18/04/20

Daniel Soutier Almada 
Fernandes 

041.732.689-04 Auxiliar 
Administrativo 

06/09/18 – 05/09/19 
(10 dias) regulamentares 

14/04/20 – 23/04/20

Lucimar Lázaro Zacarias 966.085.441-20 Auxiliar de Serviços 
Gerais   

29/09/18 – 28/09/19 
(10 dias) restantes 

09/04/20 – 18/04/20

Manoel Silva da Fonseca 329.241.199-87 Operário 01/05/19 – 30/04/20 
(10 dias) restantes 

09/04/20 – 18/04/20

Tânia Regina da Silva 668.366.389-00 Merendeira 03/01/18 – 02/01/19 
(10 dias) restantes 

09/04/20 – 18/04/20

 
 
 

Registre-se 
 

Publique-se 
 

Cumpra-se 

     MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE   
       Estado do Paraná 
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Cruzeiro do Oeste, 14 de Abril de 2020. 
 
 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
-Prefeita Municipal- 
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P O R T A R I A Nº 508/2020 
 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas  atribuições 
legais, 
 R E S O L V E: 
   

CONCEDER Licença Prêmio para as servidoras lotados na 
Escola Municipal Nísia Floresta, junto Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, conforme segue abaixo:  

 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período 

Gozo de 
férias 

MARCIA ALVES MARTINS 
BARBOSA 

051.975.289-90 Auxiliar de Serviços Gerais 21/03/11– 20/03/16 
(30 dias) restantes 

09/04/20 a 
08/05/20 

RUTE DE SOUZA REZENDE 
SILVA 

607.048.709-59 Servente 10/03/10 – 09/03/15 
(30 dias) restantes 

09/04/20 a 
08/05/20 

 
Registre-se 

 
Publique-se 

 
Cumpra-se 

 
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Abril de 2020. 

 
 
 
  

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
-Prefeita Municipal- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPERANÇA NOVA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2020 

 

O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2020, da Divisão Municipal de Saúde e 
Vigilância Sanitária.  

CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital n.º 001/2020, torna público.  

A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos 
documentos comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 
11 do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 001/2020, até as 17h00m 
do dia 02/05/2020, no Departamento de Recursos Humanos.  

CARGO: ENFERMEIRO 
 

CLASSIFIC
AÇÃO 

NOME DATA 
NASCIMENTO 

PONTOS 

1º LILIA DOS SANTOS 
MARTINS 

08/01/1987 80 

 

11.3 Relação de Documentos para Admissão: 
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples; 
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;  
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-
folha de identificação frente e verso);  
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, 
contendo o número da agência e conta – cópia simples;  
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples; 
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – 
cópia simples;  
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;  
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;  
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;  
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, 
distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos 
últimos 02 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que 
não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em 
cumprimento;  
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;  

 

Página 2 de 2 
 

XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio. 
 

Esperança Nova – PR 24 de abril de 2020. 

 

 

 

Valdir Hidalgo Martinez 
Prefeito Municipal 

 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
 

1 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 085/2019 
PREGÃO 025/2019 

 
 
     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 06.927.935/0001-02, com sede à Rua Industrial I, nº 1441, 
Parque Industrial I, CEP: 87.507-020, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, Telefone 
para contato (44)3639-4104, e-mail: usinadeasfalto@usinadeasfaltoumuarama.com, 
neste ato representado pelo Sr. GLEISON PEREIRA NOBRE, brasileiro, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama-PR, portador da RG nº 8.488.115-5 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF nº 037.737.919-09, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade do item referente à Ata de Registro 
de Preços 085/2019, tendo em vista o acréscimo de 25%, que passa a ter a seguinte 
composição: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE  QTDE + 
25%  

 VALOR 
UNITÁRIO  VALOR TOTAL TOTAL + 25% MARCA 

1 Pré-misturado à frio denso-
PMFD  Ton 400 500  R$       378,00   R$    151.200,00   R$    189.000,00  U.A.U 

 
 CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

 
E por estarem de comum acordo com as condições ora 

estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 24 de Abril de 2020. 
  

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
 

2 
 

 
 
 

____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 

 
 

____________________________________ 
USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA  

CNPJ: 06.927.935/0001-02 
Contratada 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: João Gilson Prado                                   Nome: Mariana Akemy Shigueta 
RG: 12.262.417-8                                              RG: 12.512.556-3 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma-Paraná 
CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

Site: www.icaraima.pr.gov.br 
 
 

LEI N° 1.690/2020 
 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

firmar Acordo Judicial e dá outras providências. 

ORIGEM: Projeto de Lei nº 021/2020. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado 

a firmar acordo Judicial, nos autos de processo nº 0000856-78.2011.8.16.0091, 

ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, em trâmite perante a 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de Icaraíma, no valor total de R$ 
5.369,171,57 (cinco milhões, trezentos e sessenta e nove mil, cento e 
setenta e um reais e cinquenta e sete centavos), para pagamento da 

condenação referente às diferenças salariais devidas aos professores ativos e 

inativos do Município de Icaraíma, apurados de forma individualizada através 

de cálculos, relativo ao no período de ABRIL/2011 a AGOSTO/2016, quando o 

Município de Icaraíma não cumpriu com o pagamento do piso nacional dos 

professores, conforme determinado pela Lei Federal n. 11.738/2009, gerando, 

assim, prejuízos em seus vencimentos, 13º, progressão na carreira, adicionais, 

gratificações e proventos de aposentadoria. 

 

Art. 2º O Município de Icaraíma efetuará o 

pagamento do valor condenatório informado no art. 1º, em 60 (sessenta) 

parcelas, fixas, sem juros e correção monetária, a partir da homologação 

judicial.  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 CNPJ: 76.247.337/0001-60  

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma-Paraná 
CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

Site: www.icaraima.pr.gov.br 
 
 

Art. 3º O parcelamento e as condições de 

pagamentos previstas no art. 2º, foram devidamente discutidos, negociados, 

definidos e acordados em reuniões e assembleias gerais, realizadas pelos 

professores, conjuntamente, com o Sindicato dos Servidores Públicos do 

Município de Icaraíma e Poder Executivo Municipal. 

 
Art. 4º Os termos e especificações do acordo judicial 

de que trata o “caput” deste artigo estão contidos na petição dirigida ao juiz da 

causa, que fará parte integrante da presente Lei.  

Parágrafo único. Segue também como anexo da 

presente lei, os cálculos e peças principais do processo judicial 0000856-

78.2011.8.16.0091, podendo o referido pode ser acessado na sua íntegra 

através do sistema de processo eletrônico do Projud/PR. 

 

Art. 5º Para o suporte financeiro da despesa, o 

Município de Icaraíma providenciará a alocação da dotação orçamentária no 

orçamento municipal, e, obtenção de recursos do FAPI - FUNDO 

PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, para a viabilidade da 

realização dos pagamentos dos professores inativos. 

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor, na data de sua 

publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos 
24 dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte. 

 

__________________________________ 
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 053/2020
REF.: PREGÃO: 008/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE ABRIL DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - EPP
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 47.861,50 (QUARENTA E SETE MIL E OITOCENTOS E 
SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 054/2020
REF.: PREGÃO: 008/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE ABRIL DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP
CNPJ: 11.138.620/0001-08
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ R$ 9.068,50 (NOVE MIL E SESSENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ. 

Prefeitura municiPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 062/2020
SÚMULA: Cancela processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a desistência da prestadora de serviços.
DECRETA:
Art.1º). Fica cancelado o processo de Dispensa nº. 010/2020.
Art. 2º).  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 24 de Abril de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 

Prefeitura municiPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 013/2020
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de uniforme escolar para 
os alunos da rede municipal de ensino de Ivaté-PR, conforme especificações e 
quantidades constantes no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) 
acumulado no período.
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 20 
(vinte) dias após a solicitação do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar 
deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, 
pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme 
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região 
a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: http://
www.ipardes.pr.gov.br)
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 08 de maio de 2020 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de maio de 2020 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 24 de abril de 2020.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
Republica-se por incorreção
DECRETO Nº 1.929 DE 23 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 1.960 de 18 de dezembro 
de 2019 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais), por 
superávit financeiro, conforme discriminação.
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
06.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
06.001.04.122.0009.2.067.MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS SERVIÇOS E 
VIAÇÃO
852-3.3.90.36.00.0003000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA25.000,00
Total Suplementação:25.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão 
utilizados recursos proveniente do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro 
de 2019
Total Superávit Financeiro:25.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 23 dias do mês de abril de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.931 DE 24 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 1.960 de 18 de dezembro de 2019 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 1.950,50 (um mil novecentos e cinquenta 
reais e cinquenta centavos), por superávit financeiro, conforme discriminação.
 Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.365.0005.6.039. MANUTENÇÃO DA CRECHE - 
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 853 - 4.4.90.52.00.00 33845 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.950,50
 Total Suplementação: 1.950,50
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão 
utilizados recursos proveniente do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2019.
 Total Superávit Financeiro: 1.950,50
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 24 dias do mês de abril de 2020.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 146/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ E LONDRINA– Pr
SAÍDA: 24/04/2020 ás 04:00 horas
RETORNO:  24/04/2020 ás 16:30 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 73,14 (Setenta e três reais e quatorze  centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ E 
LONDRINA Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 147/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 22/04/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  22/04/2020 ás 16:30 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 73,14 (Setenta e três reais e quatorze  centavos) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCVEL/ Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS DA SILVA
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Nota Exercício Atual Exercício Anterior Nota
39.001.596,01 38.892.009,91
16.344.151,99 18.991.232,82

18.653.705,75 15.292.061,81

5.886.730,02 3.295.632,84

0,00 0,00

591.527,06 591.527,06

0,00 0,00

11.492.111,58 11.404.901,91

683.337,09 0,00

0,00 0,00

272.004,86 950.691,68

0,00 0,00

3.731.733,41 3.658.023,60

0,00 0,00

154.059.799,47 142.018.311,15
483.580,82 875.300,17

483.580,82 875.300,17

0,00 0,00

0,00 0,00 Nota
25.988,04 25.988,04

457.592,78 849.312,13

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

220.241,85 46.287,99

66.729,75 46.287,99

0,00 0,00

66.729,75 46.287,99

140.400,10 0,00

13.112,00 0,00

153.355.976,80 141.096.722,99

26.535.579,57 23.521.243,77

126.820.397,23 117.575.479,22

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

     Propriedades para Investimento TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 184.003.537,62 175.696.942,86
     Demais Investimentos Permanentes

   Imobilizado

     Bens Móveis

     Bens Imóveis

   Intangível

     Softwares

     Marcas, Direitos e Patentes Industriais

     Direito de Uso de Imóveis

   Diferido

     Participações Permanentes    Ajustes de Exercícios Anteriores 2.392.776,71 2.389.206,83

       Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial

   Outros Resultados 0,00 0,00

       Participações Avaliadas pelo Método de Custo (-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

     Estoques a Longo Prazo Resultados Acumulados 184.003.537,62 175.696.942,86

     VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo    Resultado do Exercício 22.207.172,55 13.904.147,67

   Investimentos    Resultados de Exercícios Anteriores 159.403.588,36 159.403.588,36

       (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

     Demais Créditos e Valores a Longo Prazo Reservas de Lucros 0,00 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo Demais Reservas 0,00 0,00

       Empréstimos e Financiamentos Concedidos a Longo Prazo Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00

       Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00

       Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo Reservas de Capital 0,00 0,00

     Créditos a Longo Prazo TOTAL DO PASSIVO 9.057.857,86 5.213.378,20
       Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo PATRIMÔNIO LÍQUIDO
       Clientes a Longo Prazo ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

   VPD Pagas Antecipadamente    Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE    Demais Obrigações a Longo Prazo 207.107,55 824.938,95

   Ativo Realizável a Longo Prazo    Resultado Diferido 0,00 0,00

   Demais Créditos e Valores a Curto Prazo    Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 2.386.334,89 1.042.220,76

   Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo    Fornecedores a Longo Prazo 0,00 0,00

   Estoques    Obrigações Fiscais a Longo Prazo 1.412.464,60 266.628,69

     Dívida Ativa Tributária    Demais Obrigações a Curto Prazo 555.865,85 274.109,35

     Dívida Ativa Não Tributária PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 6.287.868,85 3.233.818,08
     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar 2.281.961,81 1.100.029,68

     Clientes    Obrigações Fiscais 0,00 0,00

     Créditos de Transferências a Receber    Obrigações de Repartição a Outros Entes 42.231,50 42.231,50

     Empréstimos e Financiamentos Concedidos    Provisões a Curto Prazo 0,00 0,00

   Caixa e Equivalentes de Caixa    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar 1.235.978,14 1.175.743,72

   Créditos a Curto Prazo    Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00

     Créditos Tributários a Receber    Fornecedores e Contas a Pagar 935.913,52 487.475,55

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior
ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 2.769.989,01 1.979.560,12
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Prestação de Contas
BALANÇO PATRIMONIAL

Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2016 / Bimestre Novembro-Dezembro

193.061.395,48 180.910.321,06
16.357.874,94 19.002.855,13

176.703.520,54 161.907.465,93

Exercício Atual Exercício Anterior

0,00 0,00

0,00 0,00

3.867.555,86 4.763.557,15

0,00 0,00

3.867.555,86 4.763.557,15

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 795700/2013 108.311,05 1,77

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista. 122.875,90 146.605,54

00357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 23.081,46 11.052,47

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da Comunidade de Bela Vista 22.704,83 20.734,60

00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim Zeballos 18.386,55 (24.451,16)

00350 - CONV. FNS - EQUIP.DEPTO MEDICO 0,00 37.708,46

00343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS 177.476,24 314.369,54

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇÃO UPA 24H 91.902,64 449.190,48

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo Neves 14.346,47 (110.374,94)

00340 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Centro de Saúde de Guaira (27.253,39) (16.257,46)

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 212.997,79 60.704,87

00342 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Eletrosul (59.269,71) (59.269,71)

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 1.289.214,83 368.867,40

00304 - Alienação de Bens da Saúde 3.627,35 11.931,96

00338 - Repasse Programa Requalificação de Unidades de Saúde - Dr. Oliveira Castro (177.858,64) 0,00

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 159.562,98 147.794,92

00146 - Conv. Termo Compromisso PAR 201404271/2014 - FNDE 0,00 (303.789,40)

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 32.787,11 29.941,98

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA (1.098.954,16) (1.372.598,68)

00143 - Repasse Itaipu 4500029676-Constr. Cisterna Escola Amalia Flores (14.568,97) (15.448,02)

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista (59.460,04) (501.611,55)

00134 - REPASSE PROJETO PRO INFANCIA C/C  BCO DO BRASIL 0641-6 = CTA 18.217-6 (10.509,08) 0,00

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 59.322,45 (177.716,65)

00140 - CONV. FNDE - QUADRA DE ESPORTES - T. NEVES 0,00 (54.799,85)

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 17.328,85 11.534,07

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 40.166,30 45.911,94

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 1.536,97 119,47

00105 - Alienação de Bens da Educação 5.408,12 2.353,58

00107 - Salario Educação 185.317,90 147.559,48

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 60.585,92 (988,67)

00102 - FUNDEF 40% 75.853,49 443,40

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 95.661,95 55.184,40

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 892.549,66 1.460.965,15

FONTES DE RECURSOS Exercicio Atual Exercício Anterior
00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 1.684.567,21 1.561.077,28

00101 - FUNDEF 60% 190.835,45 14.367,78

Outros Atos Potenciais Ativos a Executar Outros Atos Potenciais Passivos a Executar 0,00 0,00

TOTAL TOTAL 2.421.667,51 2.800.219,74
SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres a Receber Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres a 
Liberar

0,00 0,00

Direitos Contratuais a Executar Obrigações Contratuais a Executar 2.421.667,51 2.800.219,74

SALDO PATRIMONIAL 177.390.926,72 160.551.348,71
ESPECIFICAÇÃO

Nota
ESPECIFICAÇÃO

Nota
Exercício Atual Exercício Anterior

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

TOTAL DO ATIVO TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 193.061.395,48 180.910.321,06
ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 9.382.599,91 17.125.154,27

ATIVO PERMANENTE PASSIVO PERMANENTE 6.287.868,85 3.233.818,08

00825 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. II 0,00 345,54

00826 - REPASSE MDS SUAS PISO FIXO MEDIA COMPLEX. III 0,00 318,21

00828 - REPASSE M.CIDADES CONVENIO 739853/2010  CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA BR 272/163 1.194,94 (63.805,30)

00820 - REPASSE MCIDADES CONVENIO 730623/2009  REVITALIZAÇÃO DA  AV.TOMAS L. ZEBALLOS (2.480,06) (2.480,06)

00822 - REPASSE MDA/AGRICULTURA CONV.  0327258-28  (COBERTURA FEIRA) (16.930,03) 0,00

00824 - REPASSE MDS SUAS PISO BASICO VARIAVEL II 0,00 166,95

00810 - CONVENIO  FNAS/SUAS 0,00 10.665,53

00815 - BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA=PROGRAMA BPC NA ESCOLA 0,00 996,75

00819 - REPASSE M. CIDADES CONVENIO 718636/2009   REVITALIZAÇÃO DA AV.TOMAS L. ZEBALLOS (127.571,66) (108.429,65)

00794 - REPASSE MCIDADES CONST. UNID. HABITACIONAIS - SIAF 623268 F. 31794 (8.087,54) 8.087,54

00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 8.214,11 7.501,32

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO (58.761,94) (453.376,08)

00779 - TRANSF. CONV. MIN. DAS CIDADES - FNHIS - HABITAÇÃO (384,76) 0,00

00788 - CONVENIO  INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES (202.930,36) (489.482,24)

00790 - Repasse Financeiro/MDS/ProJovem 0,00 4.993,96

00772 - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social - CREAS 0,00 22.985,71

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 1,02 22.578,06

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 103.546,01 127.625,73

00759 - REPASSE CONV  ITAIPUBINACIONAL REFLORESTAMENTO MANUT. FLORESTAL (6.973,48) (92.360,52)

00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02 30.953,66 28.267,62

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 0,44 3.597,14

00750 - REPASSE FINANCEIRO SUAS =  ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 0,00 89,28

00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 35.659,26 32.564,89

00756 - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E RESGATE DE  CIDADANIA DE PEQUENOS PRODUTORES FAMILIARES. MIN. DO DESEOLV. AGRARIO (1.850,82) (1.850,82)

00747 - REPASSE FINANCEIRO PETI =  BOLSA REPASSE A PESSOAS 0,00 115,27

00748 - REPASSE FINANCEIRO SUAS = LAR SÃO JOSÉ 0,00 167,22

00749 - REPASSE FINANCEIRO SUAS =  CRECHES, CRIANÇAS E ADOLESCENTE E IDOSOS 0,00 6,75

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 78.628,42 45.158,57

00727 - CONVÊNIO ITAIPU REFLORESTAMENTO  1º semestre 151,28 151,28

00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 1.688,43 1.541,91

00613 - OPERAÇÃO DE CREDITO PAC 2  I 0,00 (1.707.381,30)

00702 - Convenio Multas Detran PR 1.139,35 1.040,48

00716 - Programa Bolsa Familia 0,00 63,47

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 62.792,35 17.731,18

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 7.625,07 5.851,84

00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.   AS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL. (57.337,81) 0,00

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 178.318,90 4.961,35

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 56.659,37 134.075,29

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 20.806,00 13.907,83

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS. 141.262,11 31.196,76

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 1.260.188,24 3.753.245,31

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 191.269,28 29.664,82

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 428.362,64 155.702,03

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 254.941,57 139.502,33

00501 - Alienação de Bens Ativos 244.806,58 379.658,20

00358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 604/2015 - APSUS 620.806,28 0,00

00364 - SESA - Aquis. Eqptos p/ Unid. Atenção Basica - APSUS - Res. 604/2015 116.820,07 0,00

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 522.375,59 450.494,70

FONTE: Sistema
 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável
 MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 

Data Emissão
 24/04/2020, 

Hora emissão
 14:07:53

NOTAS EXPLICATIVAS

00962 - CEDCA/PR - Projeto Brincadeiras na Comunidade 5.148,83 0,00

01030 - Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente 0,00 (86.578,74)

Total das Fontes de Recursos 6.975.275,03 1.877.700,86

00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015 56.898,62 0,00

00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015 76,59 0,00

00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015 6.886,96 0,00

00908 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica (174.534,74) 0,00

00934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  (SUAS) 50.263,84 0,00

00936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS) 5.105,08 0,00

00903 - MAPA - Pavimentação Poliédrica `Proposta 23.887. (243.500,00) 0,00

00904 - MCIDADES - Recapeamento de Vias Publicas - Convenio 816212/2015 2.897,92 0,00

00905 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas - Proposta 26334/2015. (122.637,16) 0,00

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY 62.138,35 31.310,17

00899 - Repasse M. Cultura Prop. 31179/2014 Aquis.Eqptos. e Instrumentos p/ Banda Municipal 35.977,04 59.394,52

00900 - MCIDADES - Praça São Francisco - Convenio 80946/2014 (140.312,82) 0,00

00894 - REPASSE M. CIDADES CONV. 800577/2013 (4.300,53) 3.130,72

00895 - M. TURISMO - Projeto Parque Temático Memorial Sete Quedas - CONV. 800624/2013 (83.018,24) (102.623,14)

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 49,84 421,81

00891 - REPASSE FNDE PAR 201306288 14.018,09 0,00

00892 - REPASSE M. CIDADES CONV. 792818/2013 (264.182,85) (264.182,85)

00893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 53.030,83 (237.305,17)

00865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES - Convenio 790613/2013 108.823,46 (123.455,77)

00868 - PETI-PROG.ERRAD.DO TRAB.INFANT. E GRUPO DE CONV.DA TERCEIRA IDADE 0,00 2.401,86

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 6.183,04 18.600,09

00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO (188.340,00) (2.138.492,47)

00861 - REPASSE MAPA - PAVIM. POLIEDRICA (50.918,07) (50.918,07)

00863 - CONV. M.CULTURA - FESTIVAL (1.079,32) (1.079,32)

00853 - REPASSE CONVENIO SEAB GOVERNO PARANÁ - CALCÁRIO 0,00 27.192,95

00854 - REPASSE PAM - SEDU GOVERNO PARANÁ - PATRULHA DO ASFALTO (7.373,32) (7.373,32)

00857 - Repasse Min. Integração Nacional Convenio 764566/2011   Aquisição De Trator Agrícola (14.666,69) 0,00

00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012 40.739,30 31.199,63

00849 -  REPASSE M.CIDADES RECAPAGEM CBUQ CONV. 767021/2011 (127.877,20) 0,00

00851 - 770326/2012 MESPORTE - Aquisição de equipamentos 06 ATIs (38.470,17) (38.470,17)

00843 - REPASSE CONVENIO 11841624/2011 - SEAB - CALCARIO (2.382,00) 0,00

00844 - IGD SUAS 0,00 1.274,80

00846 - REPASSE M. AGRIC. PECUARIA E ABASTECIMENTO - PLANTADEIRA AGRICOLA (28.592,00) (28.592,00)

00832 - REPASSE FNAS EMENDA 365000002/2011 ESTRUT. REDE DE SERVIÇO PROT. SOCIAL ESPECIAL 3.677,95 3.677,95

00835 - CONVENIO CEDCA /FIA/IASP GOV/PR 2012 (8.400,00) 700,36

00838 - CONVENIO PARANÁ URBANO CONV . 067/2012 506,41 497,72

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR1901101-016-SFOFM-325436776 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 24/04/2020 14:06:16 -03:00
Atende.Net - WPR v:2013.01

HERALDO TRENTO
Prefeito

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.434/2020
Altera os parágrafos 2º, 4º e 5º do Artigo 4º do Decreto Municipal 5.398/2020 e da 
outras providências.
O Sr. Marcos Alex de Oliveira, Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais e,
DECRETA:
Art. 1.º - Fica alterado os Paragrafos 2º, 4ºe 5º do Decreto n.º 5.398/2020 os quais 
passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º........
§ 2.º Aos Estabelecimentos comerciais supermercados, açougues, mercearias, 
minimercados, panificadoras, sorveterias e assemelhados poderão funcionar todos 
os dias até as 20:00 horas, exceto domingos e feriados, desde que cumpridas as 
recomendações descritas abaixo:
a)Reforçar as medidas de higienização de superfície e disponibilização de espaço 
para higienização das mãos ou álcool gel 70% para os usuários, em local sinalizado;
b)Limitar o número de pessoas a fim de evitar aglomeração de forma a mantê-las 
distantes umas das outras em no mínimo doismetros, diminuindo em 50 % da sua 
capacidade normal;
c)Evitar formação de filas tanto fora como dentro do estabelecimento, com pessoas 
próximas umasdas outras em distância inferior a doismetros;
d)Manter álcool gel 70% em todos os caixas, orientando a utilização após 
cadaatendimento;
e)Realizar a higienização com álcool no mínimo 70% em todos puxadores de 
carrinhos tanto de compras dos clientes como de transporte de mercadorias pelos 
funcionários;
f)Manter local com pia, torneira, sabonete líquido e porta papel para os usuários nos 
estabelecimentos que comercializam frutas e verduras emgôndolas;
g)Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los 
limpos ehigienizados;
h)Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e 
papel toalha em recipientes próprios e lixeiras acionadas porpedal;
i)Manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar 
álcool em gel 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior 
doambiente;
j)Os teclados de máquinas de cartões de crédito e de computadores, corrimões e 
puxadores de portas deverão ser esterilizados após o uso de cadacliente;
k)Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto 
demão;
l)Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento, de forma a 
evitar o contato físico entre elas, preferencialmente adotando porta para entrada 
sinalizada e porta para saída também sinalizada;
m)Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus 
(maiores de 60 anos e/ou portadores decomorbidades);
n)Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de Coronavírus 
como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, orientar para que procure a Unidade 
Básica de Saúde do Município imediatamente;
§ 4.º Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de 
alimentos prontos como pizzarias, pesqueiros, lanchonetes, bares, fast food, lojas de 
conveniência, e assemelhados poderão funcionar todos os dias das 08:00 às 22:00 
horas, desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
a)Reforçar as medidas de higienização de superfície e disponibilização de espaço 
para higienização das mãos ou álcool gel 70% para os usuários, em local sinalizado;
b)Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo 
dois metros umas dasoutras, com a diminuição de mesas e cadeiras no local para 
30% da capacidade normal;
c)Manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar 
álcool em gel a 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior 
doambiente;
d)Realizar a higienização das mesas e cadeiras após o uso de cadacliente;
e)Os teclados de máquinas de cartões de crédito e de computadores, corrimões e 
puxadores de portas deverão ser esterilizados após o uso de cadacliente;
f)Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos 
ehigienizados.
g)Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e 
papel toalha em recipientes próprios e lixeiras acionadas porpedal;
h)Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto 
demão;
i)Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do Coronavírus 
(maiores de 60 anos e/ou portadores de comorbidades);
j)Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento, de forma a 
evitar o contato físico entre elas, preferencialmente adotando porta para entrada 
sinalizada e porta para saída também sinalizada;
k)Fechar o estabelecimento até às 22:00 horas e não fornecer para consumo no 
estabelecimento, podendo fornecer a partir desse horário por sistemadelivery;
l)Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de corona vírus 
como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, orientar para que procure a Unidade 
Básica de Saúde do Município imediatamente.”
§ 5.º Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de 
alimentos prontos do tipo restaurantes e fast food por trailer poderão funcionar todos 
os dias até às 22:00 horas, desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:
a)Reforçar as medidas de higienização de superfície e disponibilização de espaço 
para higienização das mãos ou álcool gel 70% para os usuários, em local sinalizado.
b)Proibido o auto serviço (self-service), pelos clientes para evitar o manuseio coletivo 
de talheres, e inibir a contaminação;
c)Redução de disposição de mesas e cadeiras para aumentar o espaçamento entre 
as mesas e pessoas, para no máximo 30% de sua capacidade normal;
d)Os teclados de máquinas de cartões de crédito e de computadores, corrimões e 
puxadores de portas deverão ser esterilizadosdiariamente;
e)Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los 
limpos ehigienizados;
f)Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do Coronavírus 
(maioresde60anose/ou portadores de comorbidades);
g)Fechar o estabelecimento até às 22:00 horas e não fornecer para consumo no 
estabelecimento, podendo fornecer a partir desse horário por sistemadelivery;
h)Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de Coronavírus 
como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, orientar para que procure a Unidade 
Básica de Saúde do Município imediatamente.”
Art. 2º.No caso das Academias mencionadas no § 1º, art. 2º do decreto municipal n.º 
5.398/2020, essas poderão desenvolver suas atividades com turmas reduzidas de no 
máximo 03 (três) pessoas por turma desde que obedecidas os seguintes critérios:
a)Reforçar as medidas de higienização de superfície e disponibilização de espaço 
para higienização das mãos ou álcool gel 70% para os usuários, em local sinalizado.
b)Os teclados de máquinas de cartões de crédito e de computadores, corrimões e 
puxadores de portas deverão ser esterilizados diariamente;
c)Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos 
ehigienizados;
d)Não utilizar-se de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do Coronavírus 
(maiores de 60 anos e/ou portadores de comorbidades);
e)Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de Coronavírus 
como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, orientar para que procure a Unidade 
Básica de Saúde do Município imediatamente.
Paragrafo único:As Academias deverão apresentar à Secretaria Municipal de Saúde 
a lista atualizada de seus alunos matriculados bem como o cronograma de horários 
de cada aluno.
Art. 3º -Fica determinado, a partir desta data, o uso obrigatório de máscaras de 
proteção para todos os funcionários dos estabelecimentos públicos e privados no 
território do Município de Icaraíma.
Art. 4º. Fica determinado que todos os estabelecimentos públicos e privados no 
território do Município de Icaraíma, deverão disponibilizar álcool gel 70% para uso de 
seus funcionários e de seus frequentadores.
Art. 5º. Permanecem inalteradas os demais artigos e condições previstas no Decreto 
Municipal n.º 5.398/2020.
Art. 6º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando o decreto 
municipal n.º 5.429/2020.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do Mês de Abril de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 052/2020
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE ABRIL DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MARCELO PISSINI MOBILIA 06508491911
CNPJ: 27.503.827/0001-74
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CARNES PARA A 
MERENDA ESCOLAR, ATÉ REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL. 
VALOR TOTAL: R$ 13.423,43 (TREZE MIL QUATROCENTOS E VINTE E TRÊS 
REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES. 
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura municiPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 053/2020
REF.: PREGÃO: 008/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE ABRIL DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - EPP
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 47.861,50 (QUARENTA E SETE MIL E OITOCENTOS E 
SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 054/2020
REF.: PREGÃO: 008/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE ABRIL DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP
CNPJ: 11.138.620/0001-08
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE IVATÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ R$ 9.068,50 (NOVE MIL E SESSENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ. 

Prefeitura municiPal de ivaté
Estado do Paraná
Republicação
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 228/2019
INEXIGIBILIDADE 012/2019
Aos 16 dias do mês de abril de 2020, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-
6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA. A empresa 
ALMEIDA & LAVERDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 17.594.143/0001-71, com sede 
a Av. Marcionílio Pereira Dos Santos, nº 14, na cidade de São Jorge do Patrocínio 
- PR, neste ato devidamente representada pela Sra. Vilma Maria De Almeida 
Laverde, brasileira, sócia administradora, residente e domiciliado em São Jorge Do 
Patrocínio - PR, portadora do RG nº 4.534.733-8 SSP-PR e inscrita no CPF sob o 
nº 965.274.049-72, doravante denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo supra mencionado da forma a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no contrato primitivo, 
25% em razão da necessidade de redimensionamento do objeto, com fundamento no 
art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, acrescentando 
R$ 21.866,53 (vinte e um mil oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e três 
centavos), ao valor contratual, conforme tabela a seguir:
DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNIT VALOR TOTAL
Plantões Noturno de técnicos de enfermagem no município de Ivaté-pr. 12 (doze) 
horas de segunda feira a sexta feira, sábados, domingos, feriados e ponto facultativo 
com escala noturna iniciando as 19:00m as 07h:00m. Plantão  41 
R$228,33   R$ 9.361,53
Plantões Diurno de técnicos de enfermagem no município de Ivaté-pr. 12 (doze) horas 
de segunda feira a sexta feira, sábados, domingos, feriados e ponto facultativo com 
escala diurno iniciando as 07h:00m as 19:00m. Plantão 61 
R$205,00 R$ 12.505,00
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo.
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(Duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATE
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
ALMEIDA & LAVERDE LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Sonia M. Cibim Rossetti                                                Natalia Regis de Araujo
RG. 9.186.877-6                                                          RG. 14.260.231-8

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA Nº 001/2020 
PROCESSO Nº. 01/2020 

 
OBJETO: Aquisição de um computador e uma impressora para a  Câmara Municipal 
de Vereadores de Ivaté — Estado do Paraná. 
Em cumprimento ao disposto no art. 24, alínea II, da Lei 8.666, de 21 de Junho de 
1993, torna- se público o resultado da dispensa de licitação em epígrafe, 
apresentando como vencedor a empresa: D.A ROSA E ROSA LTDA. 
 
ÍTEM ESPECIFICAÇÃO QTDE VLR UN VLR TOTAL 
1 PROCESSADOR INTEL CORE I5-9400 2,9GHZ 

9°GERAÇAO  
 PLACA MAE ASUS H310 S/V/R/DDR4  
9°GERAÇAO  
HD SSD DE 240 GB KINGSTON  
MEMORIA DDR4 DE 8 GB KINGSTON HYPERX  
KIT GABINETE ATX TECLADO MOUSE CX 
DESOM  
MONITOR LED LG 18,5  
NOBREEK NHS 600 VA MONO 
LICENÇA DO WINDOWS 10 PRO 64/32 BITS 

 
 

   
    01 

 
 

  
3.930,00 

 
 

   
3930,00 

2 IMPRESSORA HP LASER MULTIFUNCIONAL 
M137FW 

01 1.199,00 1.199,00 

 
TOTAL 

  5.129,00 

 
 
Valor total dos gastos com Dispensa nº. 02/2020, Processo nº. 002/2020 é de R$ 
5.129,00 (cinco mil, cento e vinte e nove reais). 
Homologo a presente Dispensa de licitação. 
Câmara Municipal de Ivaté, 24 de abril de 2020 
 
 Misael Alves da Silva                                                                    Paulo Cezar Henrique 
 Presidente da Câmara       Presidente da CPL 

 
 

Prefeitura municiPal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 28
Ao Contrato de Fornecimento n.º 014/2018, firmado em 19 de março de 2018, Pregão 
Presencial nº 005/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a REDUÇÃO do valor do litro do Óleo Diesel S500, contido na Clausula Quarta do 
contrato de fornecimento n° 014/2018.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da 
REDUÇÃO do valor do Óleo Diesel S500 no mercado, passando agora a ter novo 
valor de fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
OLEO DIESEL S500 R$ 2,93 R$ 2,89
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
Maria Helena – PR, 24 de abril de 2020.

Prefeitura municiPal de maria helena
Estado do Paraná 
DECRETO N° 035/2020
Autoriza a suspensão, por 90 (noventa) dias, dos descontos de empréstimos 
consignados em folha de pagamento no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Maria Helena.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições conferidas pela Lei Orgânica, e considerando:
(i) o disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e na Portaria nº 188/
GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo 
coronavírus (COVID-19);
(ii) o Decreto nº 4.298, de 19 de março de 2020, que declara situação de emergência 
em todo o território paranaense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças 
infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;
(iii) o Decreto nº 4.319, de 23 de março de 2020, que declara o estado de calamidade 
pública, como medida para enfrentamento da emergência de saúde pública, de 
importância internacional, decorrente do Coronavírus – COVID-19;
(iv) a redução na renda das famıĺias em decorrência das medidas restritivas à 
circulação de pessoas e às atividades privadas na economia e no aumento das 
despesas decorrentes das medidas de distanciamento social e isolamento social, 
bem como o endividamento dos servidores públicos estaduais decorrente de 
empréstimos consignados contraıd́os junto a instituições financeiras.
DECRETA:
Art. 1º. Fica facultado aos servidores ativos, inativos, conselheiros tutelares e 
aos pensionistas do Município de Maria Helena, a suspensão dos descontos de 
empréstimos consignados em folha de pagamento pelo prazo de 90 (noventa) dias.
§ 1° A suspensão de que trata o caput deste artigo depende de requerimento do 
interessado diretamente à instituição consignatária na qual tenha firmado o contrato 
de empréstimo.
§ 2° As parcelas suspensas deverão ser acrescidas ao final do contrato de 
empréstimo.
Art. 2º. O servidor, conselheiro ou pensionista que solicitar a postergação das parcelas 
do empréstimo consignado deverá se responsabilizar pelos encargos financeiros 
incidentes sobre a operação decorrente da aplicação deste Decreto.
Art. 3º. Para efeito de verificação da margem consignável, serão consideradas as 
parcelas suspensas dos empréstimos consignados.
Art. 4º. Eventual descumprimento ao disposto neste Decreto deverá ser comunicado 
à Ouvidoria do Município de Maria Helena, disponível no Portal de Transparência.
Art. 5º. A Secretaria de Finanças poderá expedir normas complementares que se 
fizerem necessárias para o cumprimento deste Decreto.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Maria Helena – PR, 24 de abril de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 051/2020
Concede licença especial à senhora ALICE DE OLIVEIRA BURITI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 22 de abril de 2020 a 20 de julho de 2020, à servidora ALICE DE OLIVEIRA 
BURITI, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 5.584.863-7 SSP-PR, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas), com lotação na Secretaria 
de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com  efeitos a partir 
de 22 de abril de 2020.
Maria Helena-PR, 24 de abril de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 045/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA:TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA 
LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto 
a contratação de empresa para prestar serviços de LEVANTAMENTO 
TOPOGRÁFICO - cadastral, planialtimétrico e planimétrico em atendimento 
ao Programa Estadual Parques Urbanos pertinentes ao Projeto fundo de 
vale. LAUDO – Geológico e Geotécnico em atendimento ao Programa 
Estadual Parques Urbanos pertinentes ao Projeto fundo de vale, tendo em 
vista o resultado do Processo/Edital n°. 037/2020, Dispensa de Licitação nº. 
012/2020.
CLAUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: A contratada 
compromete – se a executar os serviços especificados na Clausula Primeira 
no prazo máximo de 05 (cinco) corridos, após autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a 
partir da data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2020, 
encerrando – se também com a execução dos serviços licitados.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, o 
valor de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais).
Maria Helena - PR, 24 de abril de 2020.

Prefeitura municiPal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 09
Ao Contrato de Fornecimento n.º 145/2019, do Pregão Presencial nº 075/2019, 
firmado em 09 de outubro de 2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP,
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o 
REDUÇÃO do valor do litro do Etanol e da Gasolina Comum, contido na Clausula 
Quarta do contrato de fornecimento nº 145/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO – A alteração se faz, em virtude da 
REDUÇÃO do valor do Etanol e da gasolina comum no mercado, passando agora a 
ter novo valor de fornecimento por litro, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
ETANOL R$ 2,67 R$ 2,63
GASOLINA COMUM R$ 3,77 R$ 3,67
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
Maria Helena – PR, 24 de abril de 2020
.

Prefeitura municiPal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 11
Ao Contrato de Fornecimento n.º 079/2019, firmado em 30 de maio de 2019, Pregão 
Presencial nº 036/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a REDUÇÃO do valor do litro do Óleo Diesel S10, contido na Clausula Quarta do 
contrato de fornecimento n° 079/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da redução 
do valor do Óleo Diesel S10 no mercado, passando agora a ter novo valor de 
fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
OLEO DIESEL S10 R$ 3,13 R$ 2,94
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
Maria Helena – PR, 24 de abril de 2020.

Prefeitura municiPal de nova olimPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 034/2020
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
de Tomada de Preço n.º 001/2020, apresentado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação nomeado pela Portaria n.º 009/2020, de 23 de janeiro de 
2020, a favor da empresa: JOABE IMOBILIÁRIA LTDA  pelo valor de R$.  1.156.119,07 
(um milhão, cento e cinqüenta e seis mil, cento e dezenove reais e sete centavos).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 24 de abril de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 127/2020
CONVOCA Professores para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR os abaixo relacionados, para exercerem a função de professor, 
em regime de jornada suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
que será remunerado com base no vencimento inicial da carreira, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 22 de abril de 2020 a 31 
de dezembro de 2020, conforme se especifica:
Nº. NOME RG:
01 CRISTINA BARCZAK 3.803.196-1
02 ELSA DA SILVA MEIRA LEME 4.425.703-3
03 JACIARA PEREIRA LEAL 10.837.020-3
04 MICHELLI CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA 8.428.034-8
05 ROZANI PEREIRA DE MORAIS ALMEIDA 6.071.569-6
06 ROZIANE MENDES SETE 6.929.246-1
07 SANDRA MARIA DOS SANTOS TRINDADE 7.303.599-6
08 VERIMONIA CASAVECHIA FIGUEIREDO 7.607.621-9
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 128/2020
CONVOCA Professores para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR a abaixo relacionada, para exercer a função de professor, em 
regime de jornada suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, que 
será remunerada com base no vencimento inicial da carreira, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no período de 17 de abril de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020, conforme se especifica:
Nº. NOME RG:
01 DEBORA MELO ANGELOTTO 13.505.949-8
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 24 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°38/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos, 
câmara e protetor, para manutenção da frota do município de Perobal.
Valor Total: R$ 42.240,40.
Vigência: 24/04/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº3/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°39/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PR PNEUS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos, 
câmara e protetor, para manutenção da frota do município de Perobal.
Valor Total: R$ 30.054,00.
Vigência: 24/04/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº3/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°40/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: BOLANHO & BOLANHO LTDA - EPP.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos, 
câmara e protetor, para manutenção da frota do município de Perobal.
Valor Total: R$ 43.210,00.
Vigência: 24/04/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº3/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°41/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AS3 AUTOMOTIVA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de pneus novos, 
câmara e protetor, para manutenção da frota do município de Perobal.
Valor Total: R$ 145.869,00.
Vigência: 24/04/20 a 31/12/20.
Fundamentação: Pregão nº3/2020

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°42/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELI - EPP.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 02 (duas) carretas basculantes, 
com recursos provenientes do Convênio n.º 109/2019, firmado entre a Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, e o Município de Perobal – Pr.
Valor Total: R$ 33.960,00.
Vigência: 24/04/20 a 24/10/20.
Fundamentação: Pregão nº8/2020.

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 126/2020.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão nº4/2.020 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão nº 4/2.020 PMP, objetivando a contratação de empresa para fornecimento diário 
de combustíveis, (etanol, gasolina comum, diesel S-10 e óleo diesel) na sede do Município, para os 
veículos da frota da Prefeitura Municipal de Perobal – Pr., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
AUTO POSTO CAVALO BRANCO LTDA. 581.025,00
MAXSULA AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEL EIRELLI EPP 385.925,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 24 de abril de 2020.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2020
A Pregoeira do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, faz saber que o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2020 para a AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO TIPO SUV, 
NOVO (ZERO KM), COM TRAÇÃO 4X4, FLEX, DESTINADO À EQUIPE DA 
RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS (ICMBio), CONFORME ACORDO DE 
COOPERAÇÃO Nº RBP 01/2017, face a ausência de comparecimento de licitantes 
interessados na Sessão de Abertura realizada às 14:00h do dia 24/04/2020, foi 
declarado DESERTO.
Tuneiras do Oeste, 24 de abril de 2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 712/2020
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edital de convocação-aSSembléia 
geral eXtraordinÁria

O Sindicato dos Empregados nas Indústria de Alimentação de Umuarama e Região, por seu Presidente, infra-
assinado, no uso de atribuições legais e estatutárias, por intermédio do presente Edital,  vem convocar todos os 
Trabalhadores,  associados ou não ao SINDICATO, e que são componentes da categoria dos trabalhadores nas 
Indústrias de Cacau balas Massa Biscoitos Doce e Conservas  do Estado do Paraná, com data-base no mês de 
maio, para participar da Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia de 28 de abril de 2020, em primeira 
convocação, às dezesseis horas (16h00m) e se não houver número legal de presente para a realização desta 
assembléia em primeira convocação, a mesma se realizara em segunda convocação às dezessete horas (17h00m) 
com qualquer número de trabalhadores presentes na sede do Sindicato, sito à rua Guadiana  nº 3521, na cidade de 
Umuarama PR, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
01) Estudo, discussão, elaboração e aprovação da pauta de reivindicações para negociação da Convenção Coletiva 
de Trabalho e/ou Acordo Coletivo de Trabalho para o período 2020/2021, com a classe patronal;
02) Discussão e deliberação para fixar Piso Salarial mínimo aos integrantes da respectiva categoria com data base 
maio;
03) Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar com a classe patronal e, no insucesso das tratativas, outorga de 
poderes para instauração de dissídio coletivo, podendo para tanto constituir advogados, bem como delegar poderes;
04) Fixação de Contribuição Assistencial conforme artigo 8º, inciso IV, da C.F/88 e letra “e” do artigo 513, da CLT, 
em favor da entidade, observando-se que esta será uma das oportunidades ao integrante desta data-base para a 
manifestação individual contrária ou favorável à referida contribuição de custeio; Umuarama, 24 de abril de  2020. 
Adenilson do Amaral Presidente S.E.I.A.
 

edital de convocação 
de aSSembleia geral eXtraordinÁria

O Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Alimentação de Umuarama e Região; por seu Presidente, infra-
assinado, no uso das atribuições legais e estatutárias, pelo presente Edital, convoca todos os trabalhadores, 
associados e não associados ao SINDICATO, integrantes da categoria profissional com data-base no mês de 
Maio, ou seja: Trabalhadores nas indústrias de Torrefação e Moagem de Café; para participar da Assembleia Geral 
Extraordinária, que se realizará no dia de 29 de abril de 2020, em primeira convocação, às dezesseis horas (16h00m) 
e se não houver número legal de presente para a realização desta assembléia em primeira convocação, a mesma se 
realizara em segunda convocação às dezessete horas (17h00m) com qualquer número de trabalhadores presentes 
na sede do Sindicato, sito à rua Guadiana nº 3521, na cidade de Umuarama PR, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia:
01) Estudo, discussão, elaboração e aprovação da pauta de reivindicações para negociação da Convenção Coletiva 
de Trabalho e/ou Acordo Coletivo de Trabalho para o período 2020/2021, com a classe patronal;
02) Discussão e deliberação para fixar Piso Salarial mínimo aos integrantes da respectiva categoria com data base 
maio;
03)Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar com a classe patronal e, no insucesso das tratativas, outorga de 
poderes para instauração de dissídio coletivo, podendo para tanto constituir advogados, bem como delegar poderes;
04)Fixação de Contribuição Assistencial conforme artigo 8º, inciso IV, da C.F/88 e letra “e” do artigo 513, da CLT, 
em favor da entidade, observando-se que esta será uma das oportunidades ao integrante desta data-base para a 
manifestação individual contrária ou favorável à referida contribuição de custeio; Umuarama, 24 de abril de  2020. 
Adenilson do Amaral Presidente S.E.I.A.
  

edital de convocação 
de aSSembleia geral eXtraordinÁria

O Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Alimentação de Umuarama e Região; por intermédio de seu 
Presidente, infra-assinado, no uso das atribuições legais e estatutárias, pelo presente Edital, convoca todos os 
trabalhadores, associados e não associados ao SINDICATO, integrantes da categoria profissional com data-base 
no mês de Maio, ou seja: Trabalhadores nas indústrias da Panificação e Confeitaria; para participar da Assembleia 
Geral Extraordinária, que se realizará no dia de 30 de abril de 2020, em primeira convocação, às dezesseis horas 
(16h00m) e se não houver número legal de presente para a realização desta assembléia em primeira convocação, a 
mesma se realizara em segunda convocação às dezessete horas (17h00m) com qualquer número de trabalhadores 
presentes na sede do Sindicato, sito à rua Guadiana nº 3521, na cidade de Umuarama PR, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia:
01) Estudo, discussão, elaboração e aprovação da pauta de reivindicações para negociação da Convenção Coletiva 
de Trabalho e/ou Acordo Coletivo de Trabalho para o período 2020/2021, com a classe patronal;
02) Discussão e deliberação para fixar Piso Salarial mínimo aos integrantes da respectiva categoria com data base 
maio;
03)Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar com a classe patronal e, no insucesso das tratativas, outorga de 
poderes para instauração de dissídio coletivo, podendo para tanto constituir advogados, bem como delegar poderes;
04)Fixação de Contribuição Assistencial conforme artigo 8º, inciso IV, da C.F/88 e letra “e” do artigo 513, da CLT, 
em favor da entidade, observando-se que esta será uma das oportunidades ao integrante desta data-base para a 
manifestação individual contrária ou favorável à referida contribuição de custeio; Umuarama, 24 de abril de  2020. 
Adenilson do Amaral Presidente S.E.I.A.
 

Prefeitura municiPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 44/2020
Dispõe sobre adoção de novas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), estabelece a obrigatoriedade do uso de máscara, faculta 
a retomada das atividades das Igrejas, Templos e outras Instituições Religiosas, altera o Decreto nº 31/2020 e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 10, 
I; 11, II, e 151, todos da Lei Orgânica de São Jorge do Patrocínio, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO os Decretos municipais que estabelecem uma série de medidas e restrições para o enfrentamento 
da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso Município;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020, como 
pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do 
Regulamento Sanitário Internacional; 
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e 
operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de2020;
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus COVID-19, 
publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4230/2020 e o Decreto nº 4317/2020 do Governo Estadual quanto às 
restrições e recomendações a estabelecimentos comerciais e setor produtivo para o Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a Resolução nº 338/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que implementa medidas de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do Coronavírus 
– COVID-2019.
CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em todo o território do Município.
CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem o comprometimento 
contra a pandemia do Novo Coronavírus,
CONSIDERANDO que o uso de máscaras, conforme orientação da OMS e do Ministério da Saúde, ficou constatado 
que em países onde se utiliza a mesma, há uma redução nos índices de transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Município de São Jorge do Patrocínio fornecerá ao menos 01 (uma) máscara reutilizável 
para cada cidadão sanjorgense;
CONSIDERANDO o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos municípios suplementar 
a legislação federal e estadual no que couber;
CONSIDERANDO a decisão do STF na ADIN 6.341, que reconhece a legitimação concorrente dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal para estabelecerem providências no campo da saúde pública nacional;
DECRETA:
Art. 1º O Município de São Jorge do Patrocínio recomenda a manutenção da prática do distanciamento social como 
forma de prevenir e evitar a contaminação e transmissão comunitária da COVID-19 e proporcionar o achatamento da 
curva de proliferação do vírus no Município.
Art. 2º É obrigatório o uso de máscara facial de proteção de boca e nariz em todos os estabelecimentos públicos e 
privados, bem como pelos prestadores de serviços em toda área territorial do Município de São Jorge do Patrocínio.
§ 1º Será obrigatório o uso de máscaras a partir de 29 de abril de 2020 (quarta-feira) para todas as atividades em que 
envolva o atendimento e permanência de pessoas, tais como:
I – para embarque e desembarque em veículos de transporte coletivo, transporte compartilhado e acesso ao Terminal 
Rodoviário;
II – para acesso a todos os estabelecimentos industriais, de prestação de serviços e comerciais, considerados 
essenciais ou não, tais como supermercados, mercados, mercearias, farmácias, empresas e lojas de qualquer 
natureza, casas agropecuárias, panificadoras, instituições bancárias, cooperativa de créditos e demais ambientes em 
que haja circulação de pessoas;
III – acesso e desempenho das atividades em repartições públicas e privadas;
§ 2º Os estabelecimentos mencionados neste Decreto deverão fornecer máscaras e álcool em gel 70% a todos os 
funcionários, exigindo-lhes o uso.
§ 3º Os estabelecimentos deverão orientar seus clientes e exigir o uso de máscaras para franquear-lhes a entrada, 
ficando a seu critério o fornecimento ou não da máscara.
§ 4º Em razão da necessidade da utilização de máscaras prevista neste artigo recomenda a população em geral sua 
utilização nos locais de circulação de pessoas.
§ 5º Fica terminantemente proibido o ingresso de pessoas em qualquer estabelecimento comercial e/ou industrial 
sem o uso de máscara, sendo sua exigência de responsabilidade do empresário, sob pena de aplicação de multa de 
1 (um) UFM  por pessoa.
Art. 3º Recomenda às Igrejas, Templos e outras Instituições Religiosas a abertura apenas para orações individuais 
e auxílio espiritual, emocional e material de forma individualizada, ficando a critério de cada entidade a retomada de 
suas atividades.
Parágrafo único. Sendo a opção pela retomada das atividades, fica autorizado e facultado a partir de 25 de abril 
de 2020 (sábado) às Igrejas, Templos e outras Instituições Religiosas a realizar cultos, missas, reuniões e demais 
encontros religiosos, desde que cumpram integralmente as regulamentações sanitárias descritas neste Decreto, por 
serem medidas de segurança, controle, prevenção e diminuição da contaminação humana pelo COVID-19:
I – realizar cultos, missas, reuniões e demais encontros religiosos, desde que observem o percentual máximo de até 
30% (trinta por cento) de sua capacidade;
II – reforçar as medidas de higienização de superfícies (bancos, maçanetas) após cada celebração e disponibilização 
de espaço para higienização das mãos ou álcool em gel 70% para os usuários em local sinalizado;
III – uso obrigatório de máscara por todos os presentes;
IV – manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e higienizados;
V – manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em recipientes 
próprios e lixeiras acionadas por pedal;
VI – evitar contatos corporais entre os presentes, como abraço, beijo, aperto de mão;
VII – organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no local, de forma a evitar o contato físico entre elas, 
preferencialmente adotando porta para entrada sinalizada e porta para saída também sinalizada;
VIII – evitar a participação de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos, portadores de 
comorbidades e gestantes/lactantes);
IX – caso identifique alguma pessoa no local, com sintomas de coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou 
febre, orientar para que procure a Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente;
Art. 4º Altera a redação do § 4º e de seu inciso XI do artigo 4º do Decreto nº 31, de 31 de março de 2020, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º (…) .............................................................................
(…)
§ 4º Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como restaurantes, 
pizzarias, pesqueiros, lanchonetes, bares, fast food, lojas de conveniência, sorveterias, trailers e assemelhados 
poderão funcionar de segunda a domingo, inclusive feriados, das 08:00 às 22:00 horas, conforme determinação junto 
à Associação Comercial e Industrial de São Jorge do Patrocínio, desde que cumpridas as recomendações descritas 
abaixo:
(…)
XI – Após as 22:00 horas o atendimento deverá ser realizado exclusivamente no sistema delivery;
(...) ..................................................................................
Art. 5º O descumprimento às determinações deste Decreto e dos demais já expedidos, bem como às normas 
estabelecidas para o combate ao Novo Coronavírus poderá configurar crime de desobediência (artigo 330 do Código 
Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (art. 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções administrativas de 
aplicação de multa previstas no artigo 14 do Decreto nº 26, de 20 de março de 2020.
Art. 6º As normas previstas neste decreto são complementares a todas as demais expedidas visando à prevenção e o 
combate ao COVID-19 no Município de São Jorge do Patrocínio.
Art. 7º Essas medidas poderão sofrer alterações a qualquer tempo tanto para aumentar ou diminuir as condicionantes 
sanitárias que sejam necessárias para o combate a transmissão humana pelo COVID-19 em nosso município;
Art. 8º As medidas tratadas neste Decreto deverão ser amplamente divulgadas pela mídia e empresas de comunicação.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seu efeito por tempo indeterminado, revogadas 
as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio, aos 24 dias do mês de abril de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO N° 002/2020
Súmula: SUSPENDE reuniões do CMDI
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização 
Mundial de Saúde, em 30 de Janeiro de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria nº188 do Ministério da Saúde, de 0302/2020, que declara Emergência em Saúde Publica 
de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência de infecção Humana pelo Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(2019-nCoV);
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979 de 06/02/2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento de emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.298 de 13/03/2020 que declara situação de emergência em todo o território 
Paranaense;
CONSIDERANDO o decreto nº 3.468 de 20/03/2020, que estabelecem no âmbito da Administração Direta do 
Município de Terra Roxa-PR, novas medidas para a proteção da população e enfrentamento da COVID-19 e dá 
outras providências;
CONSIDERANDO que cabe ao CMDI garantir o cumprimento das determinações das autoridades sanitárias de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos a saúde pública, especialmente quando a atividade exigir 
atendimento presencial da população.
RESOLVE
Art. 1º - SUSPENDER o Calendário de Reuniões para o ano de 2020, relativo ao período compreendido de março a maio.
§1º - Havendo necessidade de apreciação e deliberação de pautas com caráter de urgência, poderão ser realizados 
debates e decisões com votação online, por meio de E-mail, WhatsApp e outros, garantindo o quorum regimental em 
ata e as publicações decorrentes da deliberação.
Art. 2º - Fica suspenso por igual período o atendimento ao público externo presencial, permanecendo o atendimento 
por e-mail.
Art. 3º - O novo prazo será estabelecidas pelo CMDI, considerando novas medidas adotadas pelos Órgãos Públicos, 
frente a situação de pandemia da COVID-19.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 19 de março de 2020.
Terra Roxa, 19 de Março de 2020.
João Emídio Vieira
Presidente do CMDI

Prefeitura municiPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2020
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza 
à inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os 
termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 003/2020 para contratação da empresa AUTO POSTO ANA 
OLINDA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.853.755/0001-88, com estabelecimento à Avenida Rio de 
Janeiro, n° 205, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Ritcheli 
Seiti do Prado, brasileiro, empresário, portador da RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-
85, residente e domiciliado na Avenida Rio de Janeiro, n° 205, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DIESEL S10  PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 
E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PELA EQUIPE DE MANUTENÇÃO À RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS, 
conforme detalhado neste processo administrativo, pelo valor total de R$-9.900,00 (nove mil e novecentos reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste/PR, 24 de abril de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2020
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à 
inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos 
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 004/2020 para contratação da empresa V H AUTO POSTO LTDA – EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.992.446/0001-51, com estabelecimento na Rodovia PR 479, Km 0,5, s/nº, na cidade 
de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, empresário, 
portador da RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, residente e domiciliado na Avenida 
Rio de Janeiro, n° 205, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com o objetivo de AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 
PELA EQUIPE DE MANUTENÇÃO À RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS, conforme detalhado neste processo 
administrativo, pelo valor total de R$-2.580,00 (dois mil quinhentos e oitenta reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, e o empenho da despesa nas 
dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da 
já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste/PR, 24 de abril de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE SESSÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2020
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, comunica que a Sessão Pública para abertura e julgamento do envelope nº 2 e das Propostas de Preços 
das empresas consideradas habilitadas na TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA EDUCACIONAL NA 
FORMAÇÃO CONTINUADA, COM EXPERIÊNCIA EM LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL, OBJETIVANDO ATENDER 
OS PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE TUNEIRAS DO OESTE PARA O ANO LETIVO 
DE 2020, se dará no DIA 29 DE ABRIL DE 2020, ÀS 14H00MIN, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, situada na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras do 
Oeste/PR.
A Comissão informa que foi decorrido o prazo recursal sem interposição de recurso e que o presente aviso encontra-se 
disponível junto a homepage da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), através 
do acesso ao link ‘Portal da Transparência’, ou na Sala de licitações do Paço Municipal, e maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (0xx44)3653-1301. 
Tuneiras do Oeste, 24 de abril de 2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Presidente da Comissão

Prefeitura municiPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
ATA DA SESSÃO DO RESULTADO DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DO CREDENCIAMENTO À SER REALIZADO 
NO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2020) - CREDENCIAMENTO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA MÉDICO-HOSPITALAR REFERENTE 
ÀS AUTORIZAÇÕES DE INTERNAMENTOS HOSPITALARES – AIH’S (28 AIH’S) DA SANTA CASA MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS DE TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ.
Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril do ano de 2020 (dois mil e vinte), às 08h30min, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, através da Portaria nº 711, 
de 20 de janeiro de 2020, constituída pelos senhores Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo (Presidente), 
Patrícia Barbato (Secretária), Junior Torres de Almeida (Membro) e José Vinícius Cuareli Alécio (Membro), na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro 
(Paço Municipal), a fim de receber documentos e divulgar resultados do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2020), visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA MÉDICO-HOSPITALAR REFERENTE ÀS AUTORIZAÇÕES DE 
INTERNAMENTOS HOSPITALARES – AIH’S (28 AIH’S) DA SANTA CASA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS DE TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ, conforme Planilha de Custos Máximos Praticados (Anexo IV) deste 
processo licitatório e termos do Edital. Com a palavra, a Presidente declarou aberta a presente sessão, relatou 
que foram apregoados eventuais interessados junto a recepção deste Paço Municipal e explanou que de acordo 
com a análise dos autos, o Aviso de Abertura do presente certame fora devidamente publicado junto ao Quadro 
de Avisos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, bem como no Diário Oficial do Município de Tuneiras do 
Oeste, qual seja o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. B6), na edição do dia 08/04/2020, e no Diário Oficial Eletrônico 
(pág. 1), na edição do dia 07/04/2020, além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste 
certame através do site desta municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para 
eventuais interessados. A Presidente declarou, ainda, que não foi registrado nenhum pedido de esclarecimento ou 
impugnação dos termos do Edital. Ato contínuo, foi confirmada a protocolização de documentos apenas da empresa 
S. C. GNOATTO ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR – ME, CNPJ sob o n° 07.223.961/0001-04, sito à Avenida 
Iguaçu, n° 754, Centro, na cidade de Capitão Leônidas Marques, Paraná, neste ato representada pela Dra. Sandra 
Carla Gnoatto, com RG sob o n° 5.852.407-7 SSP-SP, CPF sob o n° 976.928.839-04, com CRM sob o n° 21491/
PR, no dia 13/04/2020, junto ao protocolo da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, sendo que os documentos 
foram protocolados com regularidade e em conformidade com as exigências editalícias, sendo, assim, considerada 
CREDENCIADA. Vale ressaltar que a efetiva contratação ocorrerá em momento oportuno, ocasião em que a empresa 
credenciada será convocada para assinatura do instrumento contratual. A Presidente destacou que o resultado desta 
Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário 
Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste 
disponível no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br. Relatou também que a íntegra deste processo licitatório estará 
disponível no Portal da Transparência. Nada mais havendo a relatar, eu, Patrícia Barbato, Secretária da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes.
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO
Presidente
PATRICIA BARBATO
Secretária
JUNIOR TORRES DE ALMEIDA
Membro
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Membro

Prefeitura municiPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/MEI LOCAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS (BUFFET LIVRE, MARMITEX E LANCHES) EM 
ESTABELECIMENTO PRÓPRIO NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE, COM FORNECIMENTO PARCELADO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 11/05/2020 às 14:00h
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – 
Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email: licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 24 de abril de 2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Certifico e dou fé que afixei cópia deste Aviso de Licitação no Mural da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 
em 24/04/2020.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira

Prefeitura municiPal de XambrÊ 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 085/2020
Abre processo administrativo disciplinar para apuração e aplicação de eventuais sanções a servidores públicos que 
abaixo especificam.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Ofício n.º 24/2020, emitido pela Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, por meio de seu 
presidente, Sr. Edson Botelho, que afirma, a partir de depoimentos de Sandra Mara Ehlers Pinto, Rosangela Martins 
Leão, Altair Rosa, Mayara Assoni Timbó de Souza, Edileia Ribeiro dos Santos, a ocorrência de infração grave por parte 
dos servidores Elson Ferreira Barros e Edileia Ribeiro dos Santos, e de omissão por parte do secretário de saúde, 
Altair Rosa, solicitando a “as medidas necessárias contra os mesmos, segundo a legislação em vigor”;
Considerando a conduta praticada pelo servidor Elson se enquadrar no contido nos arts. 202, II , V , IX  c/c art. 218, 
VII , todos da Lei n.º 509/71 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Xambrê);
Considerando o disposto nos arts. 229 e ss. da Lei n.º 509/71 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Xambrê);
Considerando que o Sr. Altair Rosa não é servidor público municipal, não se aplicando o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Xambrê;
Resolve:
1. Determinar a instauração de processo administrativo para a apuração das condutas praticadas pelos servidores 
públicos Elson Ferreira Barros, ocupante do cargo de motorista, e Edileia Ribeiro dos Santos, ocupante do cargo de 
auxiliar de serviços gerais.
2. Para cumprimento do disposto no item anterior, a Comissão processante será composta pelos servidores Robim 
Hudson de Oliveira como presidente, Flávio Fabrini como secretário e William Angelotto da Silva como Vogal, todos 
servidores efetivos, integrantes do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Xambrê.
3. Para bem cumprir suas atribuições, sob garantia da ampla defesa e do contraditório, a Comissão terá acesso a 
toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e ordenar a 
produção de demais provas que entender pertinentes.
4. Fixar prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria, para que a Comissão constituída 
conclua a apuração dos fatos, dando ciência ao Administrador Superior, com sugestão de medida administrativa 
aplicável ao caso vertente.
5. Considerar relevantes os serviços prestados pelos membros da Comissão, sem ônus para a Administração Pública.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 23 de abril de 2020.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
 Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de umuarama 
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 058/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JEFFERSON L. A. BATISTA – CLÍNICA E CIRURGIA DE OLHOS
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 de dezembro de 2020
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 16.740,00 (dezesseis mil setecentos e quarenta 
reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 8.370,00 (oito mil trezentos e setenta reais) referente a 06(seis) 
meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O 
pagamento será efetuado mensalmente, até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e 
após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios 
de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de 
autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: Fica alterada a razão social da empresa para PRO-OFTALMO CLINICA E CIRURGIA DE OLHOS 
– EIRELI
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:14/04/2020.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 068/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 1.476.545,52 (hum milhão quatrocentos 
e setenta e seis mil quinhentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 738.272,76 (setecentos e trinta e oito mil duzentos e setenta e dois reais e setenta e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O 
pagamento será efetuado mensalmente, até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e 
após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios 
de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de 
autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:14/04/2020.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 062/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 81.540,00 (oitenta e um mil quinhentos e quarenta 
reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 40.770,00 (quarenta mil setecentos e setenta reais) referente 
a 6(seis) meses de contrato.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: Fica altera a cláusula sexta – da forma de pagamento, item 1 do presente contrato para: O 
pagamento será efetuado mensalmente, até o 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e 
após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios 
de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e data da 
realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de 
autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data:14/04/2020.
Umuarama, 24 de abril de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

cÂmara municiPal de umuarama
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 10/2020
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e,
Considerando o art. 41, da Resolução 01/90 de 21 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Umuarama e o art. 36 da Resolução 01/2008 de 04 de julho de 2008 que dispõe sobre a 
Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal de Umuarama;
Considerando os Decretos Municipais nºs 94 e 96/2020, de 14 de abril e 16 de abril de 2020, respectivamente,
RESOLVE:
Art. 1º. Retornar as atividades administrativas modo presencial na Câmara Municipal de Umuarama a partir do dia 
27 de abril de 2020.
Art. 2º. Estabelece o horário de expediente das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h00, a partir do dia 27 de abril de 
2020, observadas as instruções e exigências impostas nos Decretos Municipais nºs 94 e 96/2020, de 14 de abril e 16 
de abril de 2020, respectivamente.
Art. 3º. Revoga o Ato da Mesa nº 07/2020, de 23 de março de 2020, de que regulamenta o sistema home office na 
Câmara Municipal de Umuarama.
Art. 4º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 24 de abril de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”  Ana Carla Novais dos Santos
Presidente    Vice-Presidente
Mateus Barreto de Oliveira   Jonesberto Ronie Vivi
1º Secretário 2º Secretário

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 103/2020
Revoga o artigo 2º do Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020, para o fim extinguir o denominado 
Toque de Recolher no Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO que o denominado Toque de Recolher foi questionado em diversas ações perante o 
Poder Judiciário, o que acabou por gerar inúmeras decisões contraditórias e instáveis sobre sua validade;
CONSIDERANDO que, por vezes, tivemos mais de duas decisões judiciais conflitantes em um mesmo dia 
sobre o assunto;
CONSIDERANDO que referido cenário gerou grande insegurança jurídica à população, que se mostrou 
grandemente confusa sobre a validade da medida;
CONSIDERANDO que tudo o que anteriormente exposto acabou por redundar em perda de coercibilidade 
e credibilidade do Toque de Recolher perante a população do Município de Umuarama;
CONSIDERANDO que, não obstante a medida seja relevante do ponto de vista da saúde pública neste 
momento de pandemia, não se mostra mais oportuno e conveniente mantê-la diante de seu descrédito 
perante a população;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o artigo 2º do Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo efeitos retroativos a partir de 24 de 
abril de 2020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2019 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 004/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 27/04/2019 a 
30/04/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

1º 001 Guilherme Tavares Lucin Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí/PR* 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Querência do Norte, Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Paranavaí. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade), quando cabível; 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 24 de Abril de 2020. 

 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 006/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 27/04/2020 a 
30/04/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

1º 106 Leire Maryane Farias Saboto Enfermeiro Intervencionista Umuarama/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 24 de Abril de 2020. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 010/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 27/04/2020 a 
30/04/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
11º REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Base 

1º 032 Thiago Henrique Araujo de Souza Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão/PR* 

*Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Iretama, Goioerê, Terra Boa, Ubiratã, Campo Mourão. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
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e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Carteira Nacional de Habilitação, certificado de treinamento em condução de veículos de emergência, bem 

como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Condutor de 

Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS. 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 24 de Abril de 2020. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 011/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 27/04/2020 a 
30/04/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
11º REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Base 

5º 061 Wendel Batista de Oliveira Condutor de Ambulância Socorrista Goioerê/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
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g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Carteira Nacional de Habilitação, certificado de treinamento em condução de veículos de emergência, bem 

como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo de Condutor de 

Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS. 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 24 de Abril de 2020. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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EDITAL n.º 051/2020 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017, de 07.08.2017, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

22ª REGIONAL – IVAIPORÃ 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA – 24 HORAS SEMANAIS 
BASE DE IVAIPORÃ - PR 

 (Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

024 FUAD BAHDUR JUNIOR 00611 17895576-0 SSP/SP 
* O Candidato classificado em 24º lugar está sendo convocado novamente, em 2ª chamada, conforme item 
4.3 do Edital do Concurso Público nº 001/2017. 
 
Umuarama - PR, 24 de Abril de 2020. 

 
_________________________ 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP  
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EDITAL n.º 052/2020 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

12ª REGIONAL – UMUARAMA 
 

ZELADOR – 40 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO DE UMUARAMA - PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

001 ZENILDA MARIA DA SILVA 04697 6074910-8 SSP/PR 

 
Umuarama - PR, 24 de abril de 2020. 

 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 113/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de RAFAEL DOS 
SANTOS, contratado através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2019, regido pelo Edital n° 001/2019 – 
CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 24 de outubro de 2020 o prazo do contrato temporário do Sr. 

RAFAEL DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 9.045.748-9 SSP PR, 

inscrito no CPF sob n° 054.325.289-24, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 25 de 

abril de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 24 de abril de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 114/2020 
 

 
Nomeação da funcionária  

ALINE DA COSTA SILVA  
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ALINE DA COSTA SILVA, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 48.433.246-6 SSP SP, inscrita no CPF sob n° 083.578.649-88, 

aprovada em Teste Seletivo Simplificado, conforme Edital n° 001/2020, para ocupar cargo de 

provimento por prazo determinado de TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – 

com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de 

Regulação em Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 27 de Abril de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 24 de Abril de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2020  

 
Concede reposição salarial aos servidores públicos do 
CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná na forma que especifica, 
e dá outras providências.  

 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, conforme consta no Artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal e na Cláusula 40, incisos I e II do Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Artigo 1º. Fica concedido reajuste na remuneração dos servidores públicos do CIUENP, a título 

de revisão geral anual, a contar do dia 01 de março de 2.020, nos seguintes percentuais:  

  

I – 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento), a título de revisão geral anual correspondente a 

variação do INPC do IBGE, no período de março de 2019 a fevereiro de 2020, para todos os 

servidores efetivos e temporários sobre o regime CLT e cargos comissionados.  

   

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta das dotações 

próprias deste Consórcio Público.  

  

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.      

                                                                     

Umuarama/PR, aos 24 de abril de 2020. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio 
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 058/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: CASA DO ASFALTO DIST. IND. COM. ASFALTO ENG. 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.218.782/0002-05, com sede à RUA INDUSTRIAL, nº 
1385, PARQUE INDUSTRIAL I- 87507-010 na cidade de Umuarama, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pela Sra. FABIANA GOMES RAMALHO, brasileira, 
casada, portadora do RG. nº 8.319.379-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 038.568.319-75, 
residente e domiciliada à Rua Turmalina, nº. 3296, Qd. 14, centro, CEP - 87508-257, 
Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Limite nº 29/2019, Processo n° 47, data da homologação da licitação 
10/04/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 058/2019, até 31/12/2020 
contados a partir do dia 10/04/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de abril de 2020.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 066/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: INFATEC COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
03.858.720/0001-80, com sede à AVENIDA PARANA, nº 5195, CEP - 87502-000 na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr MIGUEL 
AUGUSTO MARQUES, portador (a) do RG. nº 69812929 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº 032.787.169-57, residente e domiciliado à Rua Ilhas Gregas, n º 2843, Jardim 
Mediterrâneo, CEP – 87502-000, Umuarama, Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Dispensa por Limite nº 35/2019, Processo n° 56, data da homologação da licitação 
25/04/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 066/2019, até 26/04/2021 
contados a partir do dia 26/04/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 026 de abril de 2020.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 088/2018
 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: BIOMAR CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
82.319.815/0001-00, com sede à Avenida CARLOS SPANHOL, nº 50, Centro - 
87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. ANTONIO BIGOLI NETO, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº 1.250.592 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 100.404.129-20, residente e domiciliado à 
Avenida Carlos Spanhol, 50, CEP - 87.555-000 São Jorge do Patrocínio, Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão para Registro 
de Preços nº 65/2017, Processo n° 131, data da homologação da licitação 06/07/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 088/2018, até 06/07/2020 
contados a partir do dia 06/03/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
São Jorge do Patrocínio, 06 de MARÇO de 2020.
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO DE COMPRAS Nº 062/2019
 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: RENAM MARTINS MARCELINO ME, inscrita no CNPJ 
nº 23.263.157/0001-05, com sede à RUA ROSALINA RIBEIRO, nº 66, CENTRO - 
87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. RENAM MARTINS MARCELINO,  portador(a) do RG. Nº 
127443149 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 087.371.999-94, residente e domiciliado à Av. 
Marcionilio Pereira Santos, nº 205, Centro, 87.555-000, resolvem firmar o presente 
Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 30/2019, Processo 
n° 49, data da homologação da licitação 17/04/19, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 062/2019, até 18/04/2021 
contados a partir do dia 18/04/2020, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, 
ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
São Jorge do Patrocínio, 17 de ABRIL de 2020.
 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 034/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: FAGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 27.163.152/0001-61, com sede à CESALTINA M AFONSO, nº 02, Centro 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS, portador (a) do RG. nº 
97041873 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 051.297.499-36, residente e domiciliado à RUA 
ANTONIO DALA PEDRA, N 1351, Jardim Alegre, São Jorge do Patrocínio, Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 10/2020, 
Processo n° 34, data da homologação da licitação 23/04/20, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DE PANIFICADORA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNCIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão nº 10/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 24/04/2020 e término 
previsto para 24/04/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-30.774,90-(trinta 
mil setecentos e setenta e quatro reais e noventa centavos), efetuados em até 30 
(trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de abril de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 035/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: ANDERSON F. G. FERRAREGI, inscrita no 
CNPJ nº 10.523.079/0001-99, com sede à Rua Genarino de Oliveira nº 03, neste 
ato representado pelo Sr. Anderson Felício Gonzaga Ferraregi, portador da cédula 
de identidade nº 37.187.605-9/SSP/SP e do CPF nº 316.401.558-56, residente e 
domiciliado à Rua Rosalina Ribeiro, Município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 10/2020, Processo n° 34, data da homologação da licitação 23/04/20, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DE PANIFICADORA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNCIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão nº 10/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 24/04/2020 e término 
previsto para 24/04/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-51.936,50-
(cinqüenta e um mil novecentos e trinta e seis reais e cinqüenta centavos), efetuados 
em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de abril de 2020.

Prefeitura municiPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 126, DE 01 DE ABRIL DE 2020
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 12 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, com início em 04 de fevereiro de 2020 e término em 04 de abril de 2020, aos servidores municipais, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, lotados 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, como segue:
Matrícula Nome Período Escola Municipal
92458 Adriana Marques Leão Matutino Escola Municipal Francisca Dutra – EIEF
17485 Cecília Imaculada Conceição Saulin Vespertino Escola Municipal Paulo Freire – EIEF
752 Claudenice de Souza Dias Vespertino Escola Municipal Francisca Dutra – EIEF
92448 Claudia dos Santos Radaskewicz Matutino/Vespertino Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF
92444 Danieli da Silva Magierski Spricigo Vespertino Escola Municipal Francisca Dutra – EIEF
92450 Eliete Marciano Vespertino Escola Municipal Francisca Dutra – EIEF
14451 Eudis Silvério Ferreira Pereira Vespertino Escola Municipal Francisca Dutra – EIEF
760 Izilda Aparecida Inácio Santos Vespertino Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF
89494 Marta Thomé Spricigo Vespertino Escola Municipal Francisca Dutra – EIEF
90735 Mauro Sérgio Narcizo Rodrigues Matutino/Vespertino Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF
91111 Murilo Cesar de Paula Matutino/Vespertino Escola Municipal Paulo Freire – EIEF
14494 Rosilda da Silva Vespertino Escola Municipal Paulo Freire – EIEF
6173 Sandra Regina Gregório dos Santos Baraviera Matutino Escola Municipal Paulo Freire – EIEF
91898 Silmara Cristina de Lima Cillo Vespertino Escola Municipal Paulo Freire – EIEF
14532 Vania Lucia Barcelos Moura Vespertino Escola Municipal Paulo Freire – EIEF
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do 
art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 01 de abril de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura municiPal de alto ParaíSo 
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 043/2020
Pregão Presencial nº 022/2020
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “É objeto da presente licitação a Contratação de uma empresa para 
prestação de serviços com reposição de peças relacionados à revisão de molas em 
diversos veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela 
Secretaria de Educação, Divisão de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos e Serviços 
Rodoviários. Os serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes I 
ao XIX, deste Edital.”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR: R$ 150.971,00 (Cento e Cinqüenta Mil Novecentos e Setenta e Um Reais).
DATA DE ABERTURA: 11/05/2020 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do 
mês de abril de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de alto PiQuiri 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 87/2020, de 24 de Abril de 2020.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dia a
servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições
legais.
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
ROSINEIA DOS SANTOS
BRITO 2019/2020 27/04/2020 A 26/05/2020
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 24 de Abril de 2020.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de alto PiQuiri 
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1285/2020
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 13/2020, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 67/2020 de 06 de março de 2020, sobre o Processo de Licitação 
na Modalidade de Pregão nº 13/2020, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de materiais elétricos para manutenção 
da iluminação publica do municipio e seus distritos para atender a solicitação da 
Secretaria Municipal de Obras do Municipio de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:VALOR TOTAL
SANTOS & PEREIRA DE ALMEIDA LTDA - ME
R$ 83.289,00
oitenta e três mil, duzentos e oitenta e nove reais
J. A. A. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME
R$ 87.445,00
oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais
GETEO MATERIAIS DE CONSTRUCAO-EIRELI-ME
R$ 85.005,00
oitenta e cinco mil e cinco reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 24 de abril de 2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de alto PiQuiri 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 48/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SANTOS & PEREIRA DE ALMEIDA LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação publica do municipio e seus distritos para 
atender a solicitação da Secretaria Municipal de Obras do Municipio de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 27 de abril de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 83.289,00 (oitenta e três mil, duzentos e oitenta e nove reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 13/2020.
Alto Piquiri - PR, 27 de abril de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
CLEBER PEREIRA DE ALMEIDA
Representante Legal da Empresa
         Contratado
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DECRETO Nº 059/2020 DE 24 DE ABRIL DE 2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 71, VI e XXIV da Lei Orgânica nº 001, de 

05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Altera a redação do §2º do artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de 

março de 2020, com a seguinte redação: 

“Art. 4.................................................................. 

[...] 

§ 2.º - Os Estabelecimentos comerciais, tais como: supermercados, açougues, 

mercearias e minimercados, panificadoras e assemelhados poderão funcionar de 

segunda a sexta-feira nos horários normais, aos sábados até as 19:00 horas e aos 

domingos e feriados até as 13:00 horas, conforme determinação junto à 

Associação Comercial, desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo: 

[...] 

Art. 2º - Acresce o §15º ao artigo 4º do Decreto Municipal 37 de 29 de março de 

2020, com a seguinte redação: 

“Art. 4.................................................................. 

[...] 

§15º. – Os estabelecimentos de pesque-pague, que prestem serviços similares aos 

restaurantes, poderão funcionar de segunda a sexta-feira nos horários normais e 

aos sábados e domingos das 08:00 às 19:00 horas, desde que cumpram com todas 

as recomendações sanitárias exigidas pela Secretaria de Saúde e, especialmente, 

as descritas abaixo: 
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a) Reforçar as medidas de higienização de superfície e disponibilização de espaço 

para higienização das mãos ou álcool gel 70% para os usuários, em local 

sinalizado; 

b) Limitar o número de pessoas a fim de evitar aglomeração de forma a mantê-las 

distantes umas das outras em no mínimo dois metros, diminuindo em 50 % da sua 

capacidade normal; 

c) Evitar formação de filas tanto fora como dentro do estabelecimento, com 

pessoas próximas umas das outras em distância inferior a dois metros; 

d) Manter álcool gel 70% em todos os caixas, orientando a utilização após cada 

atendimento; 

e) Manter local com pia, torneira, sabonete líquido e porta papel para os usuários 

nos estabelecimentos que comercializam frutas e verduras em gôndolas; 

f) Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e 

papel toalha em recipientes próprios e lixeiras acionadas por pedal; 

g) Manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como 

disponibilizar álcool em gel 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no 

interior do ambiente; 

h) Os teclados de máquinas de cartões de crédito e de computadores, corrimões e 

puxadores de portas deverão ser esterilizados após o uso de cada cliente; 

i) Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto 

de mão; 

j) Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento. 

k) Não se utilizar de mão-de-obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus 

(maiores de 60 anos e/ou portadores de comorbidades); 

l) Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de 

coronavírus como tosse, coriza, dor de garganta e/ou febre, orientar para que 

procure a Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente;” 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
                                

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ  7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (044) 3677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 

Tapejara/PR, 24 de abril de 2020. 
 
 
 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura municiPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
CHAMADA PÚBLICA 01/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Chamada Pública n.º 01/2020 para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e Resolução FNDE n.º 
26/2013, Resolução FNDE n.º 04/2015.
A Prefeitura Municipal TUNEIRAS DO OESTE- PR, pessoa jurídica de direito público, com sede à, 
Rua Santa Catarina nº 409, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.329/0001-13, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, o Senhor TAKETOSHI SAKURADA, no uso de suas prerrogativas legais e 
considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução FNDE n.º 26/2013, Resolução 
FNDE n.º 04/2015, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/ PNAE, durante o período de maio à 
dezembro. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar 
a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 25 de abril à 14 de maio de 2020, das 
08:00 até às 16:00 horas, na sede da Coordenação de Segurança Alimentar Nutricional -CORDESAN, 
instalada à Rua Cianorte nº 411 – Anexo a Feira do Produtor.
1. OBJETO.
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:
NºProdutoUnidadeQuantidade*Preço de Aquisição (R$)
UnitárioValor Total
01AlfaceKg4254,752.018,75
02Alface orgânicaKg1306,10793,00
03AcelgaKg956,30598,50
04Abobrinha verdeKg2553,00765,00
05Abobrinha verde orgânicaKg203,9078,00
06Abóbora PaulistaKg1202,45294,00
07AbacateKg903,45310,50
08Abacate orgânicoKg254,45111,25
09Banana nanicaKg5503,001.650,00
10Banana nanica orgânicaKg2203,90858,00
11Banana prata ou maçãKg2104,30903,00
12Banana prata ou maçã orgânicaKg905,50495,00
13Batata doceKg752,80210,00
14Bolacha caseira (com coco ralado)Kg27716,104.459,70
15BeterrabaKg903,10279,00
16Beterraba orgânicaKg404,00160,00
17ChuchuKg603,10186,00
18Chuchu orgânicoKg504,00200,00
19CenouraKg1453,30478,50
20Cenoura orgânicaKg304,25127,50
21Couve manteigaKg653,10201,50
22Couve manteiga orgânicoKg404,00160,00
23Cebolinha verdeKg11710,101.181,70
24Cebolinha verde orgânicaKg3013,10393,00
25Doce de frutas pastosoKg10710,851.160,95
26Frutas congeladas (acerola)Kg17315,102.612,30
27Frutas congeladas (acerola orgânica)Kg10515,101.585,50
28MaracujáKg704,50315,00
29Maracujá orgânicoKg185,80104,40
30MelanciaKg6051,751.058,75
31Milho verde sem palhaKg8255,104.207,50
32Milho verde sem palha orgânicoKg506,60330,00
33Mandioca descascada (congelada)Kg4703,601.692,00
34Mandioca descascada orgânica (congelada)Kg304,65139,50
35Ovos de galinhaDz526,00312,00
36Polpa de fruta de acerolaKg15015,002.250,00
37Polpa de fruta de abacaxiKg15017,002.550,00
38Polpa de fruta de morangoKg8017,001.360,00
39Polpa de fruta de uvaKg7017,501.225,00
40Pão caseiroKg4639,604.444,80
41QuiaboKg806,10488,00
42PimentãoKg105,8058,00
43Pimenta doceKg905,50495,00
44Pepino caipiraKg1223,70451,40
45Pepino caipira orgânicoKg304,80144,00
46RepolhoKg2252,95663,75
47Repolho orgânicoKg803,80304,00
48SalsinhaKg6410,10646,40
49Salsinha orgânicaKg1613,10209,60
50Tomate rasteiroKg1003,30330,00
51Tomate cerejaKg456,30283,50
52Tomate cereja orgânicoKg158,10121,50
TotalKg754446.454,75
*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução Nº 4, De 2 De 
Abril De 2015, Art.29, §3º).
2. FONTE DE RECURSO.
Recursos provenientes do Programa Nacional da Alimentação Escolar/ PNAE/ FNDE.
06.001.12.306.0427.2026.3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR.
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução 
FNDE n.º 26/2013, Resolução FNDE n.º 04/2015.
3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (NÃO ORGANIZADO EM 
GRUPO).
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda.
3.2. ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 02, os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda.
3.3. ENVELOPE Nº 03 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 03, os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/
cooperados;
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados.
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;
4. ENVELOPE Nº 04 - PROJETO DE VENDA.
4.1. No Envelope nº 04 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo 01 
(Resolução FNDE n.º 26/2013, Resolução FNDE n.º 04/2015).
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 
em ata do CONSEA, após o término do prazo de apresentação dos projetos, o resultado da seleção será 
publicado em 2 dias. Após o prazo da publicação da relação dos proponentes em no máximo de 5 (cinco) 
dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução FNDE n.º 26/2013.
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar: o nome, o 
CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor, e o n° da conta bancária quando se tratar 
de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando 
se tratar de Grupo Formal.
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 1 (um) dia, conforme 
análise da Comissão Julgadora (CONSEA).
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.
5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País.
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.
5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 
nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - 
DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores 
de DAP Física);
Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 
em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.
5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP 
Jurídica.
5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas.
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS
Em caso de produtos processados os fornecedor(es) devem apresentar amostras juntos com a entregas 
dos envelopes.
Em caso de produtos in natura devem ser apresentados fotos junto com a entrega dos envelopes.
O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras indicadas no quadro 
abaixo na Central Pública de Recebimento da Agricultura Familiar com a sede na Rua Cianorte n° 411 - 
anexo a Feira do Produtor, até o dia 14 de maio de 2020, até as 16:00 horas, para avaliação e seleção 
dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente 
após a fase de habilitação.
O resultado da análise será publicado em 2 (dois) dias após o prazo da apresentação das amostras.
Nº de ordemProduto
01Alface
02Alface orgânica
03Acelga
04Abobrinha verde
05Abobrinha verde orgânica
06Abóbora Paulista
07Abacate
08Abacate orgânico
09Banana nanica
10Banana nanica orgânica
11Banana prata ou maçã
12Banana prata ou maçã orgânica
13Batata doce
14Bolacha caseira (com coco ralado)
15Beterraba
16Beterraba orgânica
17Chuchu
18Chuchu orgânico
19Cenoura
20Cenoura orgânica
21Couve manteiga
22Couve manteiga orgânico
23Cebolinha verde
24Cebolinha verde orgânica
25Doce de frutas pastoso
26Frutas congeladas (acerola)
27Frutas congeladas (acerola orgânica)
28Maracujá
29Maracujá orgânico
30Melancia
31Milho verde sem palha
32Milho verde sem palha orgânico
33Mandioca descascada (congelada)
34Mandioca descascada orgânica (congelada)
35Ovos de galinha
36Polpa de fruta de acerola
37Polpa de fruta de abacaxi
38Polpa de fruta de morango
39Polpa de fruta de uva
40Pão caseiro
41Quiabo
42Pimentão
43Pimenta doce
44Pepino caipira
45Pepino caipira orgânico
46Repolho
47Repolho orgânico
48Salsinha
49Salsinha orgânica
50Tomate rasteiro
51Tomate cereja
52Tomate cereja orgânico
7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:
ProdutosQuantidadeLocal da entregaPeriodicidade de entrega (semanal, quinzenal)
Alface425 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Alface orgânica130 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Acelga95 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Abobrinha verde255 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Abobrinha verde orgânica20 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Abóbora Paulista120 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Abacate90 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Abacate orgânico25 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Banana nanica550 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Banana nanica orgânica220 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Banana prata ou maçã210 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Banana prata ou maçã orgânica90 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Batata doce75 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Bolacha caseira (com coco ralado)277 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Beterraba90 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Beterraba orgânica40 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Chuchu60 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Chuchu orgânico50 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Cenoura145 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Cenoura orgânica30 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Couve manteiga65 kg Central Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Couve manteiga orgânico40 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Cebolinha verde117 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Cebolinha verde orgânica30 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Doce de frutas pastoso107 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Frutas congeladas (acerola)173 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Frutas congeladas (acerola orgânica)105 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura 
FamiliarSemanal
Maracujá70 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Maracujá orgânico18 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Melancia605 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Milho verde sem palha825 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Milho verde sem palha orgânico50 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Mandioca descascada (congelada)470 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Mandioca descascada orgânica (congelada)30 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura 
FamiliarSemanal
Ovos de galinha52 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Polpa de fruta de acerola150 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Polpa de fruta de abacaxi150 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Polpa de fruta de morango80 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Polpa de fruta de uva70 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Pão caseiro463 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Quiabo80 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Pimentão10 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Pimenta doce90 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Pepino caipira122 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Pepino caipira orgânico30 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Repolho225 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Repolho orgânico80 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Salsinha64 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Salsinha orgânica16 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Tomate rasteiro100 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Tomate cereja45 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
Tomate cereja orgânico15 kgCentral Pública de Recebimento da Agricultura FamiliarSemanal
8. PAGAMENTO
O pagamento será realizado até 15 (quinze) dias após a última entrega do mês, através de depósito 
em conta do agricultor fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Secretaria Municipal da 
Agricultura/ Secretaria Municipal da Educação e Cultura /Coordenadoria de Segurança Alimentar 
Nutricional –CORDESAN, Sala da OCADECTO, Rua Cianorte n°411 – anexo a Feira do Produtor(a), 
Centro de Tuneiras do Oeste.
9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade 
Executora, e obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/Entidade 
Executora.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 
do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 20.000,00.
9.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e 
precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que 
se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993.
Município Tuneiras do Oeste – PR, 25 de abril de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES
CPF: 695 453 839-68
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 27/AbRIL/2020 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2019 – Altera a Lei Complementar n° 

434, de 19 de junho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 011/2020 – Institui a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação e dá outras providências.   
Do Poder Executivo Municipal. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 109/2019 – Revoga a Lei n° 4.046, de 12 de novembro de 

2014. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 87/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 106/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Ana Novais. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 88/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 92/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 24 de abril de 2020. 
 

 
 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

 

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 100/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de 
dezembro de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, 
no valor de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 100 DE 23/04/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, 
PROJETOS TÉCNICOS E HABITAÇÃO
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA 
DA DESPESAFONTEVALOR
23.691.0007.1069Construção, Ampliação, Aquisição de Equipamentos e Melhorias 
para o Centro de Eventos3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA000 R$      24.600,00
TOTAL GERAL R$      24.600,00
 TOTAL GERAL                               24.600,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 100 DE 23/04/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA 
DA DESPESAFONTEVALOR
99.999.9999.9001Reserva de Contingência9.9.99.99.00.00RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA999R$      24.600,00
TOTAL GERAL R$      24.600,00
 TOTAL GERAL                               24.600,00

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 101/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de 
dezembro de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 
13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais), para atender à programação constante 
do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2019, da Fonte 300001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - 
exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 101 DE 23/04/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:80. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
UNIDADE: 80.001. - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA 
DA DESPESAFONTEVALOR
06.182.0029.2.094Manutenção da Corporação de Bombeiros3.3.90.30.00.00MATER
IAL DE CONSUMO300001R$      13.400,00
TOTAL GERAL R$      13.400,00
 TOTAL GERAL                               13.400,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 101 DE 23/04/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2019
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO 
FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO
 N° Fonte  Valor
Recursos do Tesouro (Descentralizados) - exercício anterior          105.411,34 
258,88.300001         105.152,46
Valor utilizado pelo Decreto nº 101/2020300001           13.400,00
Saldo atual.300001           91.752,46

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 102/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de 
dezembro de 2019;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
igual importância proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do exercício de 2019, da Fonte 300076 -Recursos ACESF - exercício anterior, 
conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
               PAÇO MUNICIPAL, em 23 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 102 DE 23/04/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:40.  ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
UNIDADE: 40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA 
DA DESPESAFONTEVALOR
23.692.0021.1.360Aquisição de Produtos para Revenda4.5.90.62.00.00AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS PARA REVENDA300076R$ 150.000,00
TOTAL GERAL R$ 150.000,00
 TOTAL GERAL 150.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 102 DE 23/04/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2019
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   
PASSIVO FINANCEIRO   SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
Recursos ACESF - exercício anterior           843.302,63  
106.796,66 .300076          736.505,97
Valor utilizado pelo Decreto nº 102/2020 300076          150.000,00
Saldo atual .300076          586.505,97

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.156/2020
Designa membros para compor a Comissão de Avaliação de documentações de 
empresas para Credenciamento na prestação de serviços.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e:
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 569/2020 da Secretaria Municipal de 
Saúde;
     R E S O L V E:
Art. 1º. Designar membros para compor a Comissão de Avaliação das documentações 
de empresas interessadas no Credenciamento para prestação de serviços, composta 
pelos seguintes membros:
MEMBRO CPF
CELMA AZEVEDO LEITE 636.804.751-87
ELIANE TRENTINI PAGNUSSAT 856.153.409-59
ELIZEU AMPESSAN 941.128.949-53
GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS 209.289.989-91
JOSÉ ANTONIO DO NASCIMENTO JUNIOR 430.324.618-20
MARCIO RIVA DOS SANTOS  033.321.429-33
RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA 007.308.339-92
SIMONY RODRIGUES BERNARDELLI ROSA 026.448.319-70
VALVERLEIA INÊS DE ANDRADE SILVA 022.973.789-71
WAGNER FRANCISQUINI 022.508.189-08
Art. 2º. Fica determinado, à Comissão ora constituída, elaborar o laudo de avaliação 
competente, com a assinatura de no mínimo três integrantes, sobre a viabilidade do 
credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será encaminhado 
à Diretoria de Licitação e Contratos, para futura contratação.
Art. 3º. Considerar de relevância os serviços, prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Portaria nº 2.705/2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.157/2020
Conceder licença Maternidade à servidora LENA VENANCIO DA SILVA MOREIRA 
BONFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
     R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora LENA VENANCIO DA SILVA MOREIRA BONFIM, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.426.316-1-SESP/PR, inscrita no CPF 
n.º 077.452.869-99, admitida em 01 de agosto de 2018, ocupante da função de 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT-Processo Seletivo 
Simplificado, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença Maternidade 
no período de 19 de abril de 2020 a 16 de agosto de 2020, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.158/2020
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor EDSON 
VANDER GABRIEL SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 15 de fevereiro de 2018, o Adicional de Qualificação 
Funcional ao servidor EDSON VANDER GABRIEL SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 5.000.040-0SSP-PR, inscrito no CPF n.º 017.298.099-28, 
nomeado em 05 de outubro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor, lotado na Secretaria de Educação, passando o percentual 
de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base nos artigos 106 da 
Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo n.º 
1654/2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.159/2020
Nomeia servidores públicos para exercer a função de gestor e fiscal do Convênio 
Estadual para aquisição de um Caminhão Compactador de Resíduos, celebrado entre 
o Município de Umuarama e a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Sustentável  
e Turismo (SEDEST).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear GILMAR CARLOS GARCIA, inscrito no CPF n° 328.764.329-00, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Serviços Públicos, para a função de 
Gestor do Convênio Estadual para aquisição de um Caminhão Compactador de 
Resíduos Sólidos, celebrado entre o Município de Umuarama e a Secretaria Estadual 
de Desenvolvimento Sustentável e Turismo (SEDEST).
Art. 2°. Nomear JOÃO PAULO DOS SANTOS inscrito no CPF n° 027.161.149-
9, ocupante do cargo de Diretor de Serviços Públicos, para a função de Fiscal do 
Convênio Estadual para aquisição de um Caminhão Compactador de Resíduos 
Sólidos, celebrado entre o Município de Umuarama e a Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Sustentável  e Turismo (SEDEST).
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.160/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
DORICA AMARO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
     R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora DORICA AMARO DA SILVA, matrícula 983102, portadora do 
RG n.º 5.063.253-9-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 705.959.099-49, nomeada em 12 
de novembro de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos 
do Processo n.º 951/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 8682 (oito mil seiscentos e oitenta dois) dias, ou seja, 23 (vinte e 
três) anos e 09 (nove) meses e 17 (dezessete) dias, de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social – INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.161/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
SILVANA CRISTINA VALENTE DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
     R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora SILVANA CRISTINA VALENTE DE CARVALHO, matrícula 
859601, portadora do RG n.º 1.867.331-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 362.538.129-
04, nomeada em 18 de outubro de 2004, para ocupar o cargo de carreira de 
Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo n.º 13230/2019, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 2199 (dois mil cento e noventa e nove) dias, 
ou seja, 06 (seis) anos e 09 (nove) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.162/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
MARIA NETA DE SOUSA TISSEI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo do 
Serviço Público, em favor da servidora MARIA NETA DE SOUSA TISSEI, matrícula 
854051, portadora do RG n.º 7.335.778-0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 184.495.733-
00, nomeada em 09 de abril de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professor, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 2926/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 1902 (um mil novecentos e dois) dias, ou seja, 05 (cinco) anos 
e 02 (dois) meses e 17 (dezessete) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.163/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
SILVANA CRISTINA VALENTE DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo 
do Serviço Público, em favor da servidora SILVANA CRISTINA VALENTE DE 
CARVALHO, matrícula 859601, portadora do RG n.º 1.867.331-SSP/PR e inscrita no 
CPF n.º 362.538.129-04, nomeada em 18 de outubro de 2004, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do Processo n.º 13230/2019, com base no artigo 115, inciso 
V da Lei Complementar n.º 018/92, o tempo de 115 (cento e quinze) dias, ou seja, 
03 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias, de serviços prestados ao Regime Geral da 
Previdência Social – INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.164/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
EDILENE MAZARON DIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria comum ao acervo do Serviço Público, 
em favor da servidora EDILENE MAZARON DIAS, matrícula 899741, portadora do 
RG n.º 6.308.806-4-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 884.021.939-00, nomeada em 04 
de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do 
Processo n.º 1555/2020, com base no artigo 115, inciso V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 2641 (dois mil seiscentos e quarenta e um) dias, ou seja, 07 (sete) 
anos e 02 (dois) meses e 26 (vinte e seis) dias, de serviços prestados ao Regime 
Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.165/2020
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora 
GESIANE LIBERO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
     R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria especial de Professor ao acervo do 
Serviço Público, em favor da servidora GESIANE LIBERO DA SILVA, matrícula 
861852, portadora do RG n.º 4.991.264-1-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 020.133.279-
51, nomeada em 03 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo n.º 11036/2019, com base no artigo 115, inciso V da Lei 
Complementar n.º 018/92, o tempo de 1300 (um mil e trezentos) dias, ou seja, 03 
(três) anos, 06 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias, de serviços prestados ao 
Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.166/2020
Concede promoção por conhecimento ao servidor DAVID FERREIRA SANTIAGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
     R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento DAVID FERREIRA SANTIAGO, matrícula 994601, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 44.976.993-8-SSP-SP, inscrito no CPF nº 
377.086.628-26, nomeado em 13 de abril de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Agente Comunitário de Saúde, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base 
no art. 7º e seus parágrafos, e inciso I do art. 8º da Lei Complementar nº 188, de 
19 de novembro de 2007, nos termos do Processo nº 4041/2020, a partir de 22 de 
abril de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura municiPal de alto PiQuiri 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 50/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J. A. A. MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação publica do municipio e seus distritos para 
atender a solicitação da Secretaria Municipal de Obras do Municipio de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 27 de abril de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
87.445,00 (oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 13/2020.
Alto Piquiri - PR, 27 de abril de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura municiPal de alto PiQuiri 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 49/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GETEO MATERIAIS DE CONSTRUCAO-EIRELI-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 
elétricos para manutenção da iluminação publica do municipio e seus distritos para 
atender a solicitação da Secretaria Municipal de Obras do Municipio de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 27 de abril de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
85.005,00 (oitenta e cinco mil e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 13/2020.
Alto Piquiri - PR, 27 de abril de 2020. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
GERALDA TEREZA DE OLIVEIRA BAUERMANN
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura municiPal de altonia 
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no Art 4-B  da Lei nº. 13.979/2020 
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE SAÚDE, 
para Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços para 
manutenção da calandra da lavanderia do Hospital Municipal, no valor de R$ 
2.100,00 (dois mil e cem reais). Com a empresa: RODNEY DANILO PESENTI – 
MANUTENÇÃO EM APARELHOS ELETROMÉDICOS, inscrito no CNPJ sob nº. 
34.669.868/0001-09, com sede na Avenida Celso Garcia Cid 1523 – CEP: 86.010-
490 na cidade de Londrina, Estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de 
Saúde – Divisão de saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica.
Altônia, 24 de abril de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 

Prefeitura municiPal de braSilÂndia do Sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2020
PREGÃO (PRESENCIAL) 019/2020 - EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, 
ME E EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA OS DIVERSOS 
VEÍCULOS QUE
COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 13/05/2020.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$29.625,00 (vinte e nove mil seiscentos e
vinte e cinco reais).
Brasilândia do Sul - PR, 24 de Abril de 2020.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul 
Estado do Paraná
PORTARIA N° 058/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE RELOCAÇÕES DE SERVIDORAS MUNICIPAIS DO 
GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 
038/2019, de 16 de dezembro de 2019,
RESOLVE:
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto Lei Complementar nº 038/2019, de 16 de 
dezembro de 2019, as servidoras ocupantes de cargos em provimento efetivo de 
MONITORA DE CRECHE, do grupo ocupacional do magistério, abaixo nominadas, 
ficam relocadas para o cargo de PROFESSORA DE ENSINO INFANTIL– Nível “A” - 
Classe 01 - do Anexo III, da Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 2011 
e suas alterações:
-FRANCIELI CAROLINE DE GÓZ SANTOS
-GLEIDE MIGUEL DE OLIVEIRA
-GUIOMAR AUGUSTA RIBEIRO DA SILVA
-LIZIANE SANTANA
-LUCIMAR CARDOSO COSTA
Art. 2° - Fica o setor competente da Administração Municipal, autorizado a providenciar 
o devido registro de relocação, com efeitos retroativo ao dia 1º de abril de 2020.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 de abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.41/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21/2020 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MORETTI E MATHIUS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para      
abastecimento dos  CMEIS municipais Ignez mendes Sanches e Wilson  Mota Diniz.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL:Pregão Nº 12/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR 
 VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.001.123611400.2046 339032 113       14.000,00  190 
Educ., Cul e Esp.
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.001.123611400.2046 339032 1000       46.813,23  179  
Educ., Cul e Esp.
   Total  R$ 60.813,23
R$ 60.788,70 (sessenta mil setecentos e oitenta e oito reais e setenta centavos).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura MORETTI E MATHIUS 
LTDA.  Data: 17 de Abril de 2020.

Prefeitura municiPal de cafezal do Sul 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 37/2019, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
VIAÇÃO UMUARAMA LTDA com sede na Avenida Apucarana, 3890,Umuarama - Pr 
denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão 
Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a 
CONTRATADA o  Senhor WANDELEY MITSUO TSUTUMI, brasileiro, comerciante, 
divorciado, residente e domiciliado à Rua Minas Gerais, 5203, na cidade de 
Umuarama – PR portador do RG n.º 1.931.726 SSP/PR e CPF: 424.451.679-49.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
31/2019, Inexigibilidade nº 08/2019.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA 
– DO PRAZO
 passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
-Fica prorrogado por mais 12 meses o respectivo contrato, a necessidade é 
continuada sendo de 16 de abril de 2020 a 16 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 06 de Abril de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
 VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
WANDELEY MITSUO TSUTUMI
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura municiPal de douradina 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 08/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E AMANDA MENDONÇA PALMA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, 
inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. AMANDA MENDONÇA 
PALMA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Av. Barão do Rio Branco, 176, 
Centro, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-
nº-12.964.209-2/SSP-PR e do CPF-086.212.309-76, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 
1.2, do Edital n.º 76/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por 
objetivo prorrogar até 23/07/2020 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
08/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e quatro dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte. (24/04/2020).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
AMANDA MENDONÇA PALMA
Contratada
Testemunhas:


